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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5.998/2023

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICI�PIO DE TANGARA�  DA SERRA, por interme�dio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU� DE por meio do
Pregoeiro  Oficial,  designado  pela  Portaria  nº  824/2023 de  20.04.2023,  torna  pú� blico,  para  conhecimento  dos
interessados, qúe realizara�  licitaça1 o, cújo objeto e�  a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS,
para  futura  e  eventual  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  COLETA,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL DE TANGARA DA
SERRA – MT, CLASSIFICADOS PELOS GRUPOS (A, B e E), de acordo com as normativas e legislações vigentes,
conforme especificaço1 es contidas no Termo de Refere5 ncia e demais exige5 ncias estabelecidas neste Edital e
seús anexos,  na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, qúe se  súbordinam a7 s
normas gerais das Leis nº 10.520, de 17 de Júlho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, do
Decreto nº 7.746, de 05 de Júnho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de Oútúbro de 2015, aplicando-se, súbsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de 21 de júnho de 1993, Decreto nº 355, de 04 de novembro de 2019, Decreto nº 043 de 01 de Março de
2022, ale�m das demais disposiço1 es legais aplica� veis, mediante as condiço1 es estabelecidas neste Edital.

1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO sera�  realizado em sessa1 o pú� blica, via INTERNET, em todas as súas fases. Os trabalhos
sera1 o  condúzidos  por  servidora  integrante  do  qúadro  da  Prefeitúra  de  Tangara�  da  Serra,  denominada  o(a)
Pregoeiro(a), atrave�s do Portal Bolsa de Licitaço1 es do Brasil – BLL – www.bll.org.br.

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, hora� rio e endereço eletro5 nico abaixo indicado far-se-a�  a abertúra da sessa1 o pú� blica de prega1 o eletro5 nico,
por meio do Portal Bolsa de Licitaço1 es do Brasil – BLL – www.bll.org.br.

DIA: 23/08/2023
HORA� RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETROG NICO: www.bll.org.br
Pregoeiro(a) Oficial: Janine Cristina Grúber Nogúeira.

2.2. Todas as refere5ncias de tempo no Edital, no Aviso e dúrante a Sessa1 o Pú� blica observara1 o  obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF  e, dessa forma, sera1 o registradas no sistema eletro5 nico e na docúmentaça1 o relativa ao
certame.
2.2.1. Na1 o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça1 o do certame na data
marcada, a sessa1 o sera�  remarcada aútomaticamente e tera�  iní�cio somente apo� s comúnicaça1 o via sistema.

2.3. O instrúmento convocato� rio  e todos os elementos integrantes encontram-se disponí�veis, para conhecimento e
retirada, no endereço eletro5 nico; www.bll.org.br     e www.tangaradaserra.mt.gov.br.

3. DO OBJETO

3.1. O objeto da presente licitaça1 o e�  a escolha da proposta mais vantajosa para  REGISTRO DE PREÇOS, para futura e
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS  SÓLIDOS  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  TANGARA  DA  SERRA  –  MT,
CLASSIFICADOS PELOS GRUPOS (A,  B e  E),  de acordo com as normativas e  legislações vigentes , conforme
especificaço1 es  contidas  no  Termo  de  Refere5 ncia e  demais  exige5 ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seús
anexos.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Podera1o participar desta Licitaça1 o todas e qúaisqúer empresas oú sociedades, regúlarmente estabelecidas no 
Paí�s, qúe sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaça1 o e qúe satisfaçam todas as exige5ncias, 
especificaço1 es e normas contidas neste Edital e seús Anexos.

4.2. Podera1o participar deste Prega1 o Eletro5 nico as empresas qúe apresentarem toda a docúmentaça1o por ela exigida 
para respectivo cadastramento júnto a7  Bolsa de Licitaço1 es e Leilo1 es.

4.3. O licitante devera�  estar credenciado, de forma direta oú atrave�s de empresas associadas a7  Bolsa de Licitaço1 es do 
Brasil, ate�  no mí�nimo úma hora antes do hora� rio fixado no edital para o recebimento das propostas.
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4.4. O cadastramento do licitante devera�  ser reqúerido acompanhado dos segúintes docúmentos:
a) Instrúmento particúlar de mandato oútorgando a7  operador devidamente credenciado júnto a7  Bolsa, poderes 
especí�ficos de súa representaça1 o no prega1 o, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaço1 es do Brasil.
b) Declaraça1 o de seú pleno conhecimento, de aceitaça1 o e de atendimento a7 s exige5ncias de habilitaça1 o previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaço1 es do Brasil; e
c) Especificaço1 es dos prodútos objetos da licitaça1 o em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
d) O cústo de operacionalizaça1 o e úso do sistema ficara�  a cargo do Licitante vencedor do certame, qúe pagara�  a Bolsa 
de Licitaço1 es do Brasil, provedora do sistema eletro5 nico, o eqúivalente ao percentúal estabelecido pela empresa sobre 
o valor contratúal ajústado, a tí�túlo de taxa pela útilizaça1 o dos recúrsos de tecnologia da informaça1o, em conformidade
com o regúlamento operacional da BLL – Bolsa de Licitaço1 es do Brasil.

4.5. A microempresa oú empresa de peqúeno porte, ale�m da apresentaça1 o da declaraça1 o constante no ANEXO V para 
fins de habilitaça1 o devera� , qúando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinaloú o regime ME/EPP no sistema conforme o seú regime de tribútaça1 o para fazer valer o
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
Obs.: Para verificaça1o da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servira1 o para ana� lise o 
co� digo CNAE, oú as atividades descritas no Contrato Social, desde qúe sejam semelhantes ao objeto do certame.

4.6. Na1 o podera1 o participar deste Prega1 o:
a) Qúe na1 o atendam a7 s condiço1 es deste Edital e seú (s) anexo (s);
b) Tenham sido declaradas inido5 neas para licitar oú contratar com a Administraça1 o Pú� blica, nos limites determinados
pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
c) Tenham sido púnidas com a súspensa1 o do direito de licitar oú impedidas de contratar com esta Administraça1 o 
Múnicipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e do art. 7º da Lei 10.520/2002.
d) Estrangeiros qúe na1 o tenham representaça1 o legal no Brasil com poderes expressos para receber citaça1 o e 
responder administrativa oú júdicialmente;
e) Qúe se encontre em processo de insolve5ncia, dissolúça1 o, fale5ncia, fúsa1 o, cisa1 o oú incorporaça1 o;
f) Qúe se enqúadrem nas vedaço1 es previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
g) Entidades empresariais qúe estejam reúnidas em conso� rcio;
h) Organizaço1 es da Sociedade Civil de Interesse Pú� blico - OSCIP, atúando nessa condiça1 o (Aco� rda1 o nº 746/2014-TCU-
Plena� rio).
i) Sociedades integrantes de úm mesmo grúpo econo5 mico, assim entendidas aqúelas qúe tenham diretores, so� cios oú 
representantes legais comúns, oú qúe útilizem recúrsos materiais, tecnolo� gicos oú húmanos em comúm, exceto se 
demonstrado qúe na1 o agem representando interesse econo5 mico em comúm.
j) Conso� rcio de empresa, qúalqúer qúe seja súa forma de constitúiça1 o. 

4.7. Sera�  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peqúeno porte, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.8. A declaraça1 o falsa relativa ao cúmprimento dos reqúisitos de habilitaça1o, sújeitara�  a licitante a7 s sanço1 es previstas 
neste Edital, exceto a licitante beneficiada com a Lei Complementar nº 123/2006 qúe podera�  apresentar a 
docúmentaça1 o de regúlaridade fiscal vencida no momento do Prega1 o e tera�  até 05 (cinco) dias úteis, apo� s a 
solicitaça1 o do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a súa regúlarizaça1 o.

4.9. A empresa qúe recair nas vedaço1 es acima sera�  inabilitada.

4.10. A microempresa e empresa de peqúeno porte qúe qúiser úsúfrúir dos benefí�cios concedidos pela LC 123/2006 
devera�  optar, no sistema, ser <Micro oú Peqúena Empresa>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitaça1 o 
comprovar tal sitúaça1 o apresentando todos os docúmentos cla� úsúla de�cima qúarta deste edital, bem como aqúeles 
previstos na legislaça1 o vigente.
4.10.1. A falta de identificaça1 o no sistema, antes de envio da proposta, conforme estabelecido no item anterior 
acarretara�  em preclúsa1 o dos benefí�cios da Lei Complementar 123/2006.
4.10.2. A na1 o apresentaça1 o dos docúmentos mencionados no item 4.8 configúrara�  renúncia aos benefí�cios da citada 
legislaça1 o.
4.10.3. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera1 o apresentar
toda a docúmentaça1 o exigida para efeito de comprovaça1 o de regúlaridade fiscal, relacionados na cla� úsúla de�cima 
qúarta deste Edital, mesmo qúe esta apresente algúma restriça1 o.
4.10.4. A omissa1 o de informaço1 es por parte da empresa, oú a declaraça1 o falsa, ensejara�  as sanço1 es e penalidades 
legais aplica� veis.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1 Ate�  03 (tre5 s) dias ú� teis antes da data fixada para abertúra da sessa1 o pú� blica, qúalqúer pessoa, fí�sica oú júrí�dica,
podera�  impúgnar o ato convocato� rio deste Prega1 o mediante petiça1 o a ser enviada exclúsivamente no site eletro5 nico
ate�  as 18h00 no hora� rio oficial de Brasí�lia-DF.
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5.2. A Pregoeira, aúxiliada pelo setor te� cnico competente, decidira�  sobre a impúgnaça1 o no prazo de 2 (dois) dias ú� teis,
contado da data de recebimento da impúgnaça1 o. 

5.3. Acolhida a impúgnaça1 o contra este Edital, sera�  designada nova data para a realizaça1 o do certame, exceto qúando,
inqúestionavelmente, a alteraça1 o na1 o afetar a formúlaça1 o das propostas. 

5.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site:  www.bll.org.br, sera1 o disponibilizadas, ale�m das respostas a7 s
consúltas e qúestionamentos, todas as informaço1 es qúe a Pregoeira júlgar importante, raza1 o pela qúal as empresas
interessadas devera1 o consúlta� -lo freqúentemente dúrante todo o certame.
5.4.1.  Sobre o pedido de esclarecimento oú impúgnaça1 o, e�  facúltado ao (a) Pregoeiro(a), solicitar manifestaça1 o de
profissionais e te� cnicos da�  a� rea do objeto licitado, qúe tera1 o o prazo de 02 (dois) dias para resposta.
5.4.2.  Tambe�m e�  facúltado ao (a) Pregoeiro(a), solicitar a ana� lise da impúgnaça1 o oú do pedido de esclarecimento a7
assessoria júrí�dica, qúe tera�  o prazo de 02 (dois) dois para se manifestar.
5.4.3.  A  eventúal  manifestaça1 o  pela  assessoria  júrí�dica  solicitada  pelo  Pregoeiro  ocorrera�  apo� s  a  ana� lise  da
impúgnaça1 o oú pedido de esclarecimento pela assessoria te� cnica, se for o caso.

5.5. As respostas a7 s impúgnaço1 es e aos esclarecimentos solicitados sera1 o disponibilizadas no sistema eletro5 nico para
os interessados.

5.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impúgnaça1 o, devem respeitar o hora� rio final do expediente
da Prefeitúra Múnicipal de Tangara�  da Serra - MT (17h00 hora� rio de Mato Grosso).

5.7. A ocorre5ncia de impúgnaça1 o de cara� ter meramente protelato� rio, ensejando assim o retardamento da execúça1 o do
certame, a aútoridade competente podera�  assegúrado o contradito� rio e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e legislaça1 o vigente.

5.8.  Quem  impedir,  perturbar  ou  fraudar,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  a  realização  de
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e
multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
6.1.1 As pessoas júrí�dicas oú firmas individúais interessadas devera1 o nomear atrave�s do instrúmento de mandato
previsto no item 4.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qúalqúer empresa associada
a7  Bolsa de Licitaço1 es do Brasil, atribúindo poderes para formúlar lances de preços e praticar todos os demais atos e
operaço1 es no site: www.bll.org.br.
6.1.2. A participaça1o do licitante no prega1 o eletro5 nico se dara�  por meio de participaça1 o direta oú atrave�s de empresas
associadas a7  BLL – Bolsa de Licitaço1 es do Brasil, a qúal devera�  manifestar, por meio de seú operador designado, em
campo pro� prio do sistema, pleno conhecimento, aceitaça1 o e atendimento a7 s exige5ncias de habilitaça1 o previstas no
Edital.
6.1.3. O acesso do operador ao prega1 o, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances súcessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dara�  mediante pre�via definiça1 o de senha privativa.
6.1.4. A chave de identificaça1o e a senha dos operadores podera1 o ser útilizadas em qúalqúer prega1 o eletro5 nico, salvo
qúando canceladas por solicitaça1 o do credenciado oú por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitaço1 es do Brasil. 
6.1.5 E�  de exclúsiva responsabilidade do úsúa� rio o sigilo da senha, bem como seú úso em qúalqúer transaça1 o efetúada
diretamente  oú  por  seú  representante,  na1 o  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitaço1 es  do  Brasil  oú  a7  Administraça1 o
Múnicipal a responsabilidade por eventúais danos decorrentes de úso indevido da senha, ainda qúe por terceiros.
6.1.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seú  representante  legal  júnto  ao  sistema  eletro5 nico  implica  a
responsabilidade legal  pelos atos praticados e a presúnça1 o  de capacidade te� cnica para realizaça1 o  das transaço1 es
inerentes ao prega1 o eletro5 nico. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO:
6.2.1. A participaça1o no Prega1 o, na Forma Eletro5 nica se dara�  por meio da digitaça1 o da senha pessoal e intransferí�vel
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e súbseqúR ente encaminhamento da proposta
de preços, exclúsivamente por meio do sistema eletro5 nico, observados data e hora� rio limite estabelecido.
6.2.2. Cabera�  ao fornecedor acompanhar as operaço1 es no sistema eletro5 nico dúrante a sessa1 o pú� blica do prega1 o,
ficando responsa� vel pelo o5 nús decorrente da perda de nego� cios diante da inobserva5ncia de qúaisqúer mensagens
emitidas pelo sistema oú da desconexa1 o do seú representante; 
6.2.3. O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço1 es efetúadas em seú nome, assúme como
firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante,
exclúí�da a responsabilidade do provedor do sistema oú do o� rga1 o oú entidade promotora da licitaça1 o por eventúais
danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros. 
6.2.4. Podera1 o  participar  deste  Prega1 o  interessados cújo  ramo de atividade seja  compatí�vel  com o objeto  desta
licitaça1 o. 
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6.2.5. Sera�  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  peqúeno  porte  e
microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.2.6. As empresas participantes podera1 o comprovar qúe esta1 o enqúadradas como microempresa oú empresa de
peqúeno porte por meio de declaraça1 o de qúe atendem os reqúisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com
exceça1 o das empresas constantes no § 4° do mesmo artigo, cabendo ao pregoeiro a facúldade de consúltar o sí�tio
oficial da receita federal, na internet, para ratificar a condiça1 o de microempresa oú empresa de peqúeno porte das
empresas participantes.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes devera1 o encaminhar proposta, concomitante com os docúmentos de habilitaça1 o exigidos no edital,
exclúsivamente por meio do sistema eletro5 nico ate�  a data e o hora� rio estabelecidos para abertúra da sessa1 o pú� blica,
qúando, enta1 o, encerrar-se-a�  aútomaticamente a fase de recebimento de propostas e dos docúmentos de habilitaça1 o.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça1 o exigidos neste Edital, ocorrera�  por meio de
chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera1 o encaminhar a docúmentaça1o de habilitaça1 o, ainda qúe
haja algúma restriça1 o de regúlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. O licitante sera�  responsa� vel por todas as transaço1 es qúe forem efetúadas em seú nome no sistema eletro5 nico,
assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances. 

7.5.  Incumbirá ao licitante  acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública  do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Ate�  o  hora� rio para a  abertúra da sessa1 o  pú� blica,  os licitantes podera1 o  retirar  oú súbstitúir  a  proposta e os
docúmentos de habilitaça1 o anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Na1 o sera�  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça1 o entre as propostas apresentadas, o qúe
somente ocorrera�  apo� s a realizaça1 o dos procedimentos de negociaça1 o e júlgamento da proposta.

7.8. Os  docúmentos  qúe  compo1 em  a  proposta  e  a  habilitaça1 o  do  licitante  melhor  classificado  somente  sera1 o
disponibilizados para avaliaça1 o do pregoeiro e para acesso pú� blico apo� s o encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
7.9.1. O licitante devera�  efetúar o lançamento de súa proposta no sistema eletro5 nico, dos segúintes campos:
7.9.2. Valor únita� rio e total do Item;
7.9.3. Descriça1 o detalhada do objeto, contendo as informaço1 es similares a7  especificaça1 o do Termo de Refere5ncia:
7.9.5.  A  proposta  de  preços  qúe  contenham  qúalqúer  elemento  qúe  possa  identificar  a  licitante  importa
desclassificaça1 o da proposta, sem prejúí�zo das sanço1 es previstas nesse Edital. 

7.10. Todas as especificaço1 es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.

7.11. No preço proposto estara1 o inclúsas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:
tribútos, sala� rios, segúros, impostos, taxas, contribúiço1 es, e oútros benefí�cios e encargos exigidos por lei, os cústos
operacionais, encargos previdencia� rios, trabalhistas, tribúta� rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam direta oú
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.12.  A proposta de preços tera�  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertúra da sessa1o pú� blica,
prazo apo� s o qúal, na1 o havendo convocaça1 o para a contrataça1 o, fica a licitante liberada dos compromissos assúmidos.

7.13. O  envio  da  proposta  digital  pressúpo1 e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  a7 s  exige5ncias  de  habilitaça1 o
previstas no Edital e seús Anexos. O fornecedor sera�  responsa� vel por todas as transaço1 es qúe forem efetúadas em seú
nome no sistema eletro5 nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas, assim como os lances inseridos
dúrante a sessa1 o pú� blica.

7.14. Ate�  a abertúra da sessa1 o, os licitantes poderão retirar oú súbstitúir as propostas apresentadas.

7.15. Sera1 o aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com no ma� ximo 02 (dúas) casas decimais,
considerando as qúantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.16. O (A) Pregoeiro (a)  desclassificara� ,  fúndamentadamente,  as propostas qúe na1 o  atenderem a7 s  exige5ncias do
Edital.
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8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A abertúra da sessa1 o pú� blica deste prega1 o, condúzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrera�  na data e hora indicada no
prea5 mbúlo deste Edital, no sí�tio www.bll.org.br.

8.2. Dúrante a sessa1 o pú� blica, a comúnicaça1 o entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera�  exclúsivamente mediante troca
de mensagens, em campo pro� prio do sistema eletro5 nico.

8.3.  Cabera�  a7  licitante acompanhar as operaço1 es no sistema eletro5 nico dúrante a sessa1 o pú� blica do prega1 o, ficando
responsa� vel  pelo  o5 nús  decorrente  da  perda  de  nego� cios  em  raza1 o  de  súa  pro� pria  desconexa1 o  oú  diante  de
inobserva5 ncia de qúalqúer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no prazo previsto,
será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

8.4. Se ocorrer a desconexa1 o do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletro5 nico permanecer acessí�vel
a7 s licitantes, os lances continúara1 o sendo recebidos, sem prejúí�zo dos atos realizados.

8.5.  No caso da desconexa1 o do Pregoeiro persistir por tempo súperior a 10 (dez) minútos, a sessa1 o do prega1 o sera�
súspensa aútomaticamente e tera�  reiní�cio somente decorridas 24 (vinte e qúatro) horas, apo� s comúnicaça1 o expressa
aos participantes no sítio www.bll.org.br.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apo� s  a  abertúra  da  sessa1 o  pú� blica,  o  pregoeiro  verificara�  as  propostas  apresentadas  e  desclassificara� ,
motivadamente, aqúelas qúe na1 o estiverem em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste Edital, contenham
ví�cios insana� veis  oú na1 o  apresentem as especificaço1 es te� cnicas  exigidas  no Termo de Refere5ncia,  registrando no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qúalqúer interessado.

9.2. A desclassificaça1 o sera�  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenara�  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe somente estas participara1 o da fase de
lances.

9.4.  O  júlgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-a�  pelo  crite� rio  de  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  observadas  as
especificaço1 es te� cnicas e os para5 metros mí�nimos de desempenho definidos neste Edital.

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1.  Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas podera1 o encaminhar lances súcessivos, exclúsivamente
por meio do sistema eletro5 nico, sendo imediatamente informadas do hora� rio e do valor consignado no registro de
cada lance.

10.2. O sistema disponibilizara�  campo pro� prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.3. Os licitantes podera1 o oferecer lances súcessivos,  observando o hora� rio fixado para abertúra da sessa1o  e as
regras estabelecidas no Edital.

10.4. O licitante somente podera�  oferecer lance inferior ao ú� ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.5.  Dúrante  o  transcúrso  da  sessa1 o,  as  licitantes  sera1 o  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificaça1 o da ofertante.

10.6. Em caso de empate, prevalecera�  o lance recebido e registrado primeiro.

10.7.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideraça1 o  para  efeito  de  júlgamento  sera1o  de  exclúsiva  e  total
responsabilidade da licitante, na1 o lhe cabendo o direito de pleitear qúalqúer alteraça1 o.

10.8. Dúrante a fase de lances, o Pregoeiro podera�  exclúir, jústificadamente, o lance cújo valor seja manifestamente
inexeqúí�vel.

10.9. O  intervalo  mí�nimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  qúe  incidira�  tanto  em  relaça1 o  aos  lances
intermedia� rios  qúanto  em  relaça1 o  a7  proposta  qúe  cobrir  a  melhor  oferta  devera�  ser  no  mí�nimo  R$  0,10  (dez
centavos).
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10.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante na1o podera�  ser inferior a vinte (20) segúndos e o
intervalo entre lances na1 o podera�  ser inferior a tre5 s (3) segúndos, sob pena de serem aútomaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances. 

10.11. Sera�  adotado para o envio de lances no prega1 o eletro5 nico o modo de dispúta “aberto”, em qúe os licitantes
apresentara1 o lances pú� blicos e súcessivos, com prorrogaço1 es.

10.12. A  etapa  de  lances  da  sessa1o  pú� blica  tera�  dúraça1 o  de  dez  minútos  e,  apo� s  isso,  sera�  prorrogada
aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance ofertado nos ú� ltimos dois minútos do perí�odo de dúraça1 o da
sessa1 o pú� blica.

10.13. A prorrogaça1 o aútoma� tica da etapa de lances, de qúe trata o item anterior, sera�  de 02 (dois) minútos e ocorrera�
súcessivamente  sempre  qúe  hoúver  lances  enviados  nesse  perí�odo  de  prorrogaça1 o,  inclúsive  no  caso  de  lances
intermedia� rios.

10.14. Na1 o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessa1 o  pú� blica  encerrar-se-a�
aútomaticamente.

10.15. No caso de desconexa1o do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva de lances do Prega1 o, e o sistema
eletro5 nico permanecer acessí�vel a7 s licitantes, os lances continúara1 o sendo recebidos, sem prejúí�zo dos atos realizados.

10.16. Se a desconexa1o perdúrar por tempo súperior a 10 (dez) minútos, sessão pública do Pregão será suspensa e
reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  qúatro)  horas,  apo� s  comúnicaça1 o  expressa  do  Pregoeiro(a)  aos
participantes.

10.17. So�  se  considera  empate  entre  propostas  igúais,  na1 o  segúidas  de  lances.  Lances  eqúivalentes  na1 o  sera1 o
considerados igúais, úma vez qúe a ordem de apresentaça1 o pelos licitantes e�  útilizada como úm dos crite�rios de
classificaça1 o.

10.18. Havendo eventúal empate entre propostas, o crite� rio de desempate sera�  aqúele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei
nº 8.666, de 1993, assegúrando-se a prefere5ncia, súcessivamente, aos bens fornecidos:
10.18.1. Por empresas brasileiras; 
10.18.2. Por empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí�s;
10.18.3. Por  empresas  qúe  comprovem  cúmprimento  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com
deficie5ncia oú para reabilitado da Previde5ncia Social e qúe atendam a7 s regras de acessibilidade previstas na legislaça1 o
10.18.4. Persistindo o empate entre propostas, sera�  aplicado o sorteio como crite� rio de desempate.

10.19. Apo� s o encerramento da etapa de lances, apúrada a proposta final classificada em primeiro lúgar, a pregoeira
podera�  encaminhar,  pelo sistema eletro5 nico,  contraproposta ao licitante  qúe tenha apresentado o lance de menor
valor, para qúe seja obtido melhor preço, oú ajústa� -lo ao valor estimado para a contrataça1 o, observado o crite�rio de
júlgamento, na1 o se admitindo negociar condiço1 es diferentes daqúelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre
súa aceitaça1 o.

10.20.  Tambe�m nas hipo� teses em qúe o Pregoeiro na1 o aceitar a proposta e passar a7  súbseqúente, podera�  negociar
com o licitante para qúe seja obtido preço melhor.
10.20.1. Sempre qúe a proposta na1 o for aceita, e antes do Pregoeiro passar a7  súbseqúente, havera�  nova verificaça1 o,
pelo sistema, da eventúal ocorre5ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se
a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociaça1 o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.22. Apo� s a negociaça1 o do preço, a pregoeira iniciara�  a fase de aceitaça1 o e júlgamento da proposta.

11. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apo� s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada na1 o tiver sido apresentada por microempresa oú
empresa de peqúeno porte, e hoúver proposta de microempresa oú empresa de peqúeno porte qúe seja igúal oú ate�
5% (cinco por cento) súperior a7  proposta mais bem classificada, proceder-se-a�  da segúinte forma:

11.2.  Encerrada  a  etapa  de  lances  sera�  efetivada  a  verificaça1 o  aútoma� tica,  júnto  a7  Receita  Federal,  do  porte  da
entidade empresarial.  O sistema identificara�  em colúna pro� pria as licitantes qúalificadas como microempresas oú
empresas de peqúeno porte, procedendo a7  comparaça1 o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, regúlamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa oú a empresa de peqúeno porte mais bem classificada podera� , no prazo de 5 (cinco) minútos,
contados do envio da mensagem aútoma� tica pelo sistema, apresentar úma ú� ltima oferta, obrigatoriamente inferior a7
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proposta do primeiro colocado, sitúaça1 o em qúe, atendidas as exige5ncias habilitato� rias e observado o valor estimado
para a contrataça1 o, sera�  adjúdicado em seú favor o objeto deste Prega1 o;

11.4. Na1 o  sendo vencedora a microempresa oú a empresa de peqúeno porte mais bem classificada, na forma da
súbcondiça1 o  anterior,  o  sistema,  de  forma aútoma� tica,  convocara�  as  licitantes  remanescentes  qúe porventúra  se
enqúadrem na sitúaça1 o descrita nesta condiça1 o, na ordem classificato� ria, para o exercí�cio do mesmo direito;

11.5. No caso de eqúivale5ncia dos valores apresentados pelas microempresas oú empresas de peqúeno porte qúe se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condiça1 o, o sistema fara�  úm sorteio eletro5 nico, definindo e convocando
aútomaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.6. A convocada qúe na1 o apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minútos, controlados pelo Sistema,
decaira�  do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;

11.7. Na hipo� tese de na1 o contrataça1 o nos termos previstos nesta Seça1 o, o procedimento licitato� rio prossegúe com as
demais licitantes.

12. DA NEGOCIAÇÃO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa1 o pú� blica, o Pregoeiro devera�  encaminhar, pelo sistema eletro5 nico,
contraproposta a7  licitante qúe tenha apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a
negociaça1 o em condiço1 es diferentes das previstas neste edital.

12.2. A negociaça1 o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A licitante melhor classificada devera�  encaminhar a proposta de preço adeqúada ao ú� ltimo lance, devidamente
preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arqúivo ú� nico, no prazo de 02 (dúas) horas,
contado da convocaça1 o efetúada pelo Pregoeiro no sistema eletro5 nico.

13.2. O Pregoeiro examinara�  a proposta mais bem classificada qúanto a7  compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e a7  compatibilidade da proposta com as especificaço1 es te� cnicas do objeto.

13.3. O (a) Pregoeiro(a), podera�  reqúisitar a participaça1 o da únidade demandante oú de únidade especializada, para
fins de ana� lise das propostas e orientar na decisa1 o.

13.4. Na1 o se considerara�  qúalqúer oferta de vantagem na1o prevista neste Edital, inclúsive financiamentos súbsidiados
oú a fúndo perdido.

13.5.  Na1 o se admitira�  proposta qúe apresente valores simbo� licos, irriso� rios oú de valor zero, incompatí�veis com os
preços de mercado, exceto qúando se referirem a materiais e instalaço1 es de propriedade da licitante, para os qúais ela
renúncie a7  parcela oú a7  totalidade de remúneraça1 o.

13.6. Na1 o sera1 o aceitas propostas com valor únita� rio oú global súperior ao estimado oú com preços manifestamente
inexeqúí�veis.

13.7.  Considerar-se-a�  inexeqúí�vel  a  proposta  qúe  na1 o  venha  a  ter  demonstrada  súa  viabilidade  por  meio  de
docúmentaça1 o qúe comprove qúe os cústos envolvidos na contrataça1o sa1 o coerentes com os de mercado do objeto
deste Prega1 o.

13.8. Sera�  desclassificada a proposta qúe na1 o corrigir oú na1 o jústificar eventúais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

13.9. A  licitante  qúe  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  docúmentaça1 o  indicada  neste  Edital,  sera�
desclassificada e sújeitar-se-a�  a7 s sanço1 es previstas neste instrúmento convocato� rio.

13.10. Se a proposta na1 o for aceita� vel, oú se a licitante na1 o atender a7 s exige5ncias de habilitaça1 o o Pregoeiro examinara�
a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na ordem de classificaça1 o, ate�  a seleça1 o da proposta qúe melhor
atenda a este Edital.

13.11.  O (a) Pregoeiro(a), podera�  convocar o licitante para enviar docúmento digital, por meio de fúncionalidade
disponí�vel no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoa� vel para tanto, sob pena de na1 o aceitaça1 o da proposta.
13.11.1.  Dentre os docúmentos  passí�veis  de solicitaça1 o  pelo (a)  Pregoeiro(a),  destacam-se os qúe contenham as
caracterí�sticas dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletro5 nico, oú, se for o caso, por oútro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejúí�zo do seú últerior envio pelo sistema eletro5 nico, sob pena de na1 o aceitaça1 o
da proposta.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – TANGARÁ DA SERRA - MT
TEL.: (65) 3311-4800  - E-MAIL: saude_licitacoes@tangaradaserra.mt.gov.br

7



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 

13.12.  O  prazo estabelecido  pelo(a)  Pregoeiro(a),  podera�  ser  prorrogado por  solicitaça1 o  escrita  e  jústificada  do
licitante, formúlada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
13.12.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Pregoeiro,  no  prazo
previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

13.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), súspendera�  a sessa1 o, informando no “chat” a nova data e hora� rio para
a continúidade da mesma.

13.14.  O  (a)  Pregoeiro(a),  podera�  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletro5 nico,  contraproposta  ao  licitante  qúe
apresentoú o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtença1o  de melhor preço, vedada a negociaça1o  em
condiço1 es diversas das previstas neste Edital.

13.15. Tambe�m nas hipo� teses em qúe o (a) Pregoeiro(a),  na1 o aceitar a proposta e passar a7  súbseqúente,  podera�
negociar com o licitante para qúe seja obtido preço melhor.
13.15.1. A negociaça1 o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

13.16. Nos itens na1 o exclúsivos para a participaça1 o de microempresas e empresas de peqúeno porte, sempre qúe a
proposta na1 o for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), passar a7  súbseqúente, havera�  nova verificaça1 o, pelo sistema, da
eventúal ocorre5ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

13.17. No júlgamento da habilitaça1 o e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), podera�  sanar erros oú falhas qúe na1 o alterem
a súbsta5 ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado, registrado em
ata e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça1 o e classificaça1 o.

13.18. Havendo a necessidade de envio de docúmentos complementares, necessa� rios a7  confirmaça1 o daqúeles exigidos
neste Edital e ja�  apresentados ate�  a  data e hora� rio estabelecido para abertúra da sessa1o  pú� blica,  o licitante sera�
convocado a encaminha� -los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (dúas) horas, júntamente com a proposta
adeqúada ao ú� ltimo lance, sob pena de na1 o aceitaça1 o da proposta. Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19.

13.19. O prazo estabelecido podera�  ser  prorrogado pelo (a)  Pregoeiro(a),  por solicitaça1 o  escrita e  jústificada do
licitante, formúlada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

13.20. O (a) Pregoeiro(a), podera� , no cúrso da sessa1 o pú� blica do Prega1 o Eletro5 nico, solicitar informaço1 es a7 s licitantes
acerca de súas propostas/docúmentaço1 es, útilizando a ferramenta de conversaça1 o disponí�vel no sistema.

13.21. Constatado o atendimento a7 s exige5ncias fixadas neste Edital, a licitante sera�  declarada vencedora.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Os docúmentos de habilitaça1 o devera1 o ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclúsivamente
por meio do sistema eletro5 nico,  ate�  a data e hora� rio marcados para a abertúra da sessa1 o pú� blica,  qúando enta1 o,
encerrar-se-a�  aútomaticamente a etapa de envio dessa docúmentaça1 o.

14.2.  Será  verificado  eventual  descumprimento  das  vedações  elencadas  na  Cláusula  4,  deste  edital-  Da
Participação na Licitação, mediante consulta ao:
14.2.1.  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo
Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço  eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
14.2.2.  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
14.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

14.3. A consúlta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante e tambe�m de seú so� cio majorita� rio, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, qúe preve5 , dentre as sanço1 es impostas ao responsa� vel pela pra� tica de ato
de improbidade administrativa, a proibiça1 o de contratar com o Poder Pú� blico, inclúsive por interme�dio de pessoa
júrí�dica da qúal seja so� cio majorita� rio.
14.3.1. A tentativa de búrla sera�  verificada por meio dos ví�ncúlos societa� rios, linhas de fornecimento similares, dentre
oútros. O licitante sera�  convocado para manifestaça1 o previamente a7  súa desclassificaça1 o.
14.3.2.  Constatada a  existe5ncia  de sança1 o,  o  Pregoeiro repútara�  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de condiça1o  de
participaça1 o.

14.4. O  descúmprimento  do  súbitem  acima,  implicara�  a  inabilitaça1 o  do  licitante,  exceto se  a  consúlta  aos  sí�tios
eletro5 nicos oficiais emissores de certido1 es feita pelo Pregoeiro lograr e5xito em encontrar a(s) certida1 o(o1 es) va� lida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
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14.5. As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera1 o encaminhar a docúmentaça1 o de habilitaça1 o, ainda qúe
haja algúma restriça1 o, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

14.6. Somente havera�  a necessidade de comprovaça1 o do preenchimento de reqúisitos mediante apresentaça1 o dos
docúmentos originais na1 o-digitais qúando hoúver dú� vida em relaça1 o a7  integridade do docúmento digital.

14.7. Na1 o sera1 o aceitos docúmentos de habilitaça1o com indicaça1 o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqúeles legalmente
permitidos.

14.8. Se o licitante for a matriz, todos os docúmentos devera1 o estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos  os  docúmentos  devera1 o  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqúeles  docúmentos  qúe,  pela  pro� pria  natúreza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.9. Os licitantes devera1 o apresentar a segúinte docúmentaça1 o relativa a7  Habilitaça1 o Júrí�dica e a7  Regúlaridade Fiscal
e trabalhista, bem como a Qúalificaça1o Econo5 mico-Financeira, nas condiço1 es descritas adiante:

14.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
14.10.1.1. Contrato social na forma da lei e/oú docúmento eqúivalente (docúmento de constitúiça1 o da pessoa júrí�dica
e súas alteraço1 es,  oú ainda súa ú� ltima alteraça1 o consolidada, acompanhada de todas as súas eventúais alteraço1 es
posteriores); 
14.10.1.2. Prova de inscriça1 o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí�dicas;
14.10.1.3. Prova de inscriça1 o no cadastro de contribúintes estadúal, oú múnicipal, relativo ao domicí�lio oú sede do
licitante, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí�vel com o objeto contratúal; 

14.10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
14.10.2.1.  Prova de regúlaridade para com a Fazenda Federal (Relativos aos Tribútos Federais, Previdencia� rios e a7
Dí�vida Ativa da Unia1 o),Consolidada de acordo com Portaria Conjúnta RFB/PGFN nº 1.751/2014;
14.10.2.2. Prova de regúlaridade para com a Fazenda Estadúal;
14.10.2.3.Certida1 o  Negativa  de  De�bito  expedida  pela  Procuradoria  Geral  do Estado do  domicí�lio  tribúta� rio  da
licitante;
14.10.2.4. Prova de regúlaridade para com a Fazenda Múnicipal;
14.10.2.5. Prova de regúlaridade relativa ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço;
14.10.2.6. Prova de inexiste5ncia de de�bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho(CNDT);
14.10.2.7.  As certido1 es  relativas  a  regúlaridade fiscal  devera�  englobar  tanto  os  de�bitos  tribúta� rios  na1 o  inscritos
qúanto os ja�  inscritos em dí�vida ativa.
14.10.2.8. A regúlaridade sera�  relativa ao domicí�lio oú sede do licitante rios na1 o inscritos qúanto os ja�  inscritos em
dí�vida ativa.
14.10.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tribútos múnicipais relacionados ao objeto licitato� rio, devera�
comprovar tal condiça1 o mediante declaraça1 o da Fazenda Múnicipal do seú domicí�lio oú sede, oú oútra eqúivalente, na
forma da lei; 
14.10.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qúalificado como microempresa oú empresa de peqúeno
porte devera�  apresentar toda a docúmentaça1 o exigida para efeito de comprovaça1 o de regúlaridade fiscal, mesmo qúe
esta apresente algúma restriça1 o, sob pena de inabilitaça1 o.

14.10.3.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
14.10.3.1. As licitantes devera1 o apresentar a segúinte docúmentaça1 o, para fins de qúalificaça1 o te� cnica:

14.10.3.1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL:
a. Prova de Inscriça1 o oú Registro da licitante, júnto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, bem
como Certida1 o de Regúlaridade, do citado o� rga1 o de classe, va� lida na data da apresentaça1 o da proposta; 
b. Declaraça1 o de qúe a licitante possúi aparelhamento e pessoal te� cnico adeqúado para a realizaça1 o do objeto da
licitaça1 o; 
c. Cadastro Te�cnico Federal – IBAMA – em nome da Pessoa Júrí�dica (INSTRUÇAV O NORMATIVA Nº 31 DO IBAMA –
CADASTRO TE� CNICO FEDERAL).
d. A capacitaça1 o te� cnico-profissional deve ser demonstrada atrave�s de docúmentos (CTPS, Registro empregados oú
Contrato de Prestaça1 o de serviços)  OU a comprovaça1 o da vincúlaça1 o dos profissionais ao licitante, podera�  ser feita
por meio de Termo de Compromisso  (ANEXO VIII), o qúal, “DEVERA�  TER CARA� TER DE COMPROMISSO FUTURO”,
ficando o(s) profissional(is) comprometido(s) com a execúça1 o do objeto licitado caso o Licitante se sagre vencedor
deste certame, qúe comprovem qúe a licitante conta com 01 (úm) Engenheiro Sanitarista oú Qúí�mico oú Ambiental oú
Civil  com  experie5ncia  comprovada  em  coleta/tratamento  de  resí�dúos  de  saú� de,  devidamente  reconhecido  pela
entidade competente, detentor de no mí�nimo 01(úm) atestado de capacidade te�cnica por execúça1 o para serviços de
caracterí�sticas  semelhantes  ao  objeto  licitado,  devidamente  reconhecido  pela  entidade  profissional  competente
(CREA);
e. 
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14.10.3.1.2.     QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O SERVIÇO DE COLETA:  
a. Certificados de Inspeça1 o para o transporte de Prodútos Perigosos – CIPP – Emitido pelo INMETRO referente aos
veí�cúlos da empresa (Decreto 96.044/ 1988, art. 22);
b. Certificado de Inspeça1 o Veicúlar – CIV – Emitido pelo INMETRO referente aos veí�cúlos da empresa; 
c. Comprovaça1o do cúrso do MOPP – Movimentaça1o e Operaça1 o de Prodútos Perigosos dos Motoristas da empresa
responsa� veis  pela  coleta  com nú� mero  de registro no  DETRAN (Decreto 96.044/ 1988,  art.  15 a  21  e  Resolúça1 o
CONTRAN/MJ nº 168/2005); 
d. Licença de Operaça1 o para Transporte de resí�dúos perigosos emitida pelo o� rga1 o ambiental estadúal oú federal; 
e.  Licença  de  Operaça1 o  para  Armazenamento  dos  Resí�dúos  objeto  desta  licitaça1 o  emitida  pelo  o� rga1 o  ambiental
competente;

14.10.3.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O TRATAMENTO DOS RESÍDUOS DOS GRUPOS “A” “B” e “E”: 
a) Alvara�  de Fúncionamento e Localizaça1o do Múnicí�pio onde esta�  instalada a únidade de Tratamento da empresa; 
b)  Alvara�  da Vigila5 ncia  Sanita� ria do Múnicí�pio onde esta�  instalada a  únidade de Tratamento da empresa,  caso a
Vigila5 ncia  na1 o  forneça  esse  docúmento,  a  licitante  devera�  apresentar  jústificativa  com  declaraça1 o  do  o� rga1 o
competente atestando a dispensa deste alvara� ; 
c)Licença de Operaça1 o emitida pelo o� rga1 o ambiental estadúal da únidade de Tratamento da empresa. 

14.10.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS DOS GRUPOS “A, B e E”:
a) Licença de operaça1 o de aterro oú similar  indústrial emitida pelo o� rga1 o  ambiental  estadúal competente para a
disposiça1o de resí�dúos. 
b) Alvara�  de Fúncionamento e Localizaça1 o do Múnicí�pio onde esta�  instalada a únidade de disposiça1 o final da empresa;
c) Alvara�  da Vigila5 ncia Sanita� ria do Múnicí�pio onde esta�  instalada a únidade de disposiça1 o final da empresa, caso a
Vigila5 ncia  na1 o  forneça  esse  docúmento,  a  licitante  devera�  apresentar  jústificativa  com  declaraça1 o  do  o� rga1 o
competente atestando a dispensa deste alvara� ;

14.10.3.1.5. SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR: 
a) Somente as licitantes qúe forem realizar a exportaça1 o dos resí�dúos so� lidos de saú� de objeto desta licitaça1 o para
oútros Estados da Federaça1 o devem apresentar aútorizaça1 o do o� rga1 o ambiental do Estado Importador (LEI Nº 7.862,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002 - Dispo1 e sobre a Polí�tica Estadúal de Resí�dúos So� lidos e da�  oútras provide5ncias).

14.10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
14.10.4.1.  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA  E/OU  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL expedida  pelo  Carto� rio
Distribúidor  da sede da pessoa júrí�dica  licitante,  com  data de,  no ma� ximo,  90 (noventa)  dias  a  partir  da sua
emissão ate�  a data prevista para abertúra desta licitaça1 o, exceto se hoúver prazo de validade fixada na respectiva
certida1 o;

14.10.5 DAS DECLARAÇÕES:
a) Devera�  ser apresentada, declaraça1 o de qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de júnho de 2007, declarando qúe dete5m tal 
condiça1 o, para qúe possam gozar dos benefí�cios oútorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser útilizado 
o modelo constante do ANEXO V.
• A falsidade de declaraça1 o prestada, objetivando os benefí�cios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, caracterizara�  o crime de falsidade ideolo� gica, de qúe trata o art. 299 do Co� digo Penal Brasileiro, bem como nos 
crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejúí�zo do enqúadramento em oútras figúras penais e 
da sança1 o prevista no item 19.5.deste Edital.
• A apresentaça1 o da declaraça1o de enqúadramento como microempresa oú empresa de peqúeno porte e�  condiça1 o 
para as licitantes úsúfrúí�rem dos benefí�cios da Lei Complementar n. 123/2006.

b) Declaraça1o de fatos impeditivos, conforme ANEXO VI;
c) Declaraça1 o de qúe na1 o mante�m em seú qúadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em hora� rio notúrno de 
trabalho oú em serviços perigosos oú insalúbres, na1 o mantendo ainda, em qúalqúer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condiça1 o de aprendiz, a partir de 14 (qúatorze) anos e qúe na1 o possúi servidor pú� blico em 
seú qúadro de fúnciona� rios, conforme ANEXO VII;
d) Declaraça1 o de responsabilidade, conforme ANEXO VII.

14.11. Os docúmentos exigidos para habilitaça1 o relacionados nos súbitens acima, devera1 o ser apresentados em meio 
digital pelos licitantes, encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclúsivamente por meio do sistema 
eletro5 nico, ate�  a data e hora� rio marcados para a abertúra da sessa1 o pú� blica.
14.11.1. Somente mediante aútorizaça1 o do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, sera�  aceito o envio 
da docúmentaça1o por meio e-mail saúde_licitacoes@tangaradaserra.mt.gov.br;

14.12. Havendo a necessidade de envio de docúmentos complementares, necessa� rios a7  confirmaça1 o daqúeles exigidos
neste Edital e ja�  apresentados ate�  a data e hora� rio estabelecido para abertúra da sessa1o pú� blica, o licitante sera�  
convocado a encaminha� -los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça1 o.

14.13. A declaraça1 o do vencedor acontecera�  no momento imediatamente posterior a7  fase de habilitaça1o.
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14.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qúalificada como microempresa oú empresa de 
peqúeno porte, e úma vez constatada a existe5ncia de algúma restriça1 o no qúe tange a7  regúlaridade fiscal e trabalhista, 
a mesma sera�  convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias ú� teis, apo� s a declaraça1 o do vencedor, comprovar a 
regúlarizaça1 o. O prazo podera�  ser prorrogado por igúal perí�odo, a crite� rio da administraça1 o pú� blica, qúando 
reqúerida pelo licitante, mediante apresentaça1 o de jústificativa.
14.14.1. O prazo para regúlarizaça1 o fiscal e trabalhista sera�  contado a partir da divúlgaça1 o do resúltado da fase de 
habilitaça1 o.
14.14.2. A prorrogaça1 o do prazo previsto podera�  ser concedida, a crite� rio da administraça1 o pú� blica, qúando 
reqúerida pela licitante, mediante apresentaça1 o de jústificativa.
14.14.3. A na1 o regúlarizaça1 o da docúmentaça1 o, no prazo previsto na súbcondiça1 o anterior, implicara�  decade5ncia do 
direito a7  contrataça1 o, sem prejúí�zo das sanço1 es previstas neste Edital, e facúltara�  ao Pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaça1 o.

14.15. Havendo necessidade de analisar minúciosamente os docúmentos exigidos, o Pregoeiro súspendera�  a sessa1 o, 
informando no “chat” a nova data e hora� rio para a continúidade da mesma.

14.16. Sera�  inabilitado o licitante qúe na1 o comprovar súa habilitaça1 o, seja por na1 o apresentar qúaisqúer dos 
docúmentos exigidos, oú apresenta� -los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.17. Constatado o atendimento a7 s exige5ncias de habilitaça1 o fixadas no Edital, o licitante sera�  declarado vencedor.

14.18. Os demais docúmentos apresentados, sem disposiça1 o expressa do o� rga1 o expedidor qúanto a súa validade, 
tera1 o o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados a partir da data de súa emissa1 o.
14.18.1. Excetúam-se do prazo acima mencionado, os docúmentos cúja validade e�  indeterminada, como e�  o caso dos 
atestados de capacidade oú responsabilidade te� cnica.

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. A proposta de preços, ajústada ao lance classificado, devera�  ser anexada apo� s solicitaça1 o do Pregoeiro, no prazo
de 02 (duas) horas, a contar da solicitaça1 o do Pregoeiro no sistema eletro5 nico.

15.2. A crite� rio do pregoeiro, a fim de agilizar a sessa1 o pú� blica, podera� , ainda, ser solicitado o envio da proposta para
o e-mail.

15.3. A proposta devera�  observar as segúintes exige5ncias:
15.3.1. Ser redigida em lí�ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, sem emendas, rasúras, entrelinhas
oú ressalvas, devendo a ú� ltima folha ser assinada e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal.
15.3.2.  Fazer mença1 o ao nú� mero deste edital, conter a raza1 o social da licitante,  seú CNPJ/MF, dados banca� rios e
endereço completo;
15.3.3. A falta do CNPJ e (oú) endereço completo podera�  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletro5 nico.
15.3.4.  Conter  o  preço  únita� rio  e  total  do Item,  em  Real,  com dúas casas  decimais,  inclúí�das  todas  as  despesas
relativas aos impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
15.3.5. Conter declaraça1o do prazo de validade da proposta na1 o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de súa
entrega;
15.3.6. Descriça1o detalhada do objeto, contendo as informaço1 es similares a7  especificaça1 o do Termo de Refere5ncia.
15.3.6.1. Todas as especificaço1 es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.
15.3.7.  Declaraça1 o de qúe nos preços propostos e nos lances qúe forem ofertados devera1 o estar inclúsos todos os
cústos  necessa� rios  ao  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitaça1 o  e  seús  anexos,  todos  os  serviços,  materiais,
impostos,  encargos trabalhistas,  previdencia� rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  segúros,  e qúaisqúer oútros qúe
direta oú indiretamente incidam oú venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
15.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsa� vel pela assinatúra da ata e do contrato.
15.3.9. Conter a indicaça1 o do banco, nú� mero da conta e age5ncia do licitante vencedor, para fins de pagamento.
15.3.10. Os preços devera1 o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita� rio em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

15.4. Ocorrendo  diverge5ncia  entre  os  preços  únita� rios  e  o  preço  global,  prevalecera1 o  os  primeiros;  no  caso  de
diverge5ncia entre os valores núme�ricos e os valores expressos por extenso, prevalecera1 o estes ú� ltimos.

15.5. A oferta devera�  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço oú de qúalqúer oútra condiça1 o qúe indúza o júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça1 o.

15.6. A proposta devera�  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na1 o sendo considerada aqúela qúe na1 o
corresponda a7 s especificaço1 es ali contidas oú qúe estabeleça ví�ncúlo a7  proposta de oútro licitante.
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15.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Pregoeiro,  para
encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessa1 o pú� blica podera�  ser reaberta:
16.1.1. Nas hipo� teses de provimento de recúrso qúe leve a7  anúlaça1 o de atos anteriores a7  realizaça1 o da sessa1 o pú� blica 
precedente oú em qúe seja anúlada a pro� pria sessa1 o pú� blica, sitúaça1 o em qúe sera1 o repetidos os atos anúlados e os 
qúe dele dependam.
16.1.2. Qúando hoúver erro na aceitaça1 o do preço melhor classificado oú qúando o licitante declarado vencedor na1 o 
assinar o contrato, na1 o retirar o instrúmento eqúivalente oú na1 o comprovar a regúlarizaça1 o fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo� teses, sera1 o adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes devera1 o ser convocados para acompanhar a sessa1 o reaberta.

16.3. A convocaça1o se dara�  por meio do sistema eletro5 nico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitato� rio.

17. DOS RECURSOS

17.1.  O Pregoeiro declarara�  o vencedor e, depois de decorrida a fase de regúlarizaça1 o fiscal de microempresa oú
empresa de peqúeno porte, se for o caso, concedera�  o prazo de no mí�nimo 30 (trinta) minútos, para qúe qúalqúer
licitante manifeste a intença1 o de recorrer, de forma motivada, isto e� , indicando contra qúal(is) decisa1 o(o1 es) pretende
recorrer e por qúais motivos, em campo pro� prio do sistema.

17.2.  Havendo qúem se manifeste, cabera�  ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existe5ncia de motivaça1 o da
intença1 o de recorrer, para decidir se admite oú na1 o o recúrso, fúndamentadamente.

17.3. Nesse  momento  o  Pregoeiro  na1 o  adentrara�  no  me�rito  recúrsal,  mas  apenas  verificara�  as  condiço1 es  de
admissibilidade do recúrso.

17.4.  A falta de manifestaça1o imediata e motivada da licitante implicara�  decade5ncia do direito de interpor recúrso,
aútorizando o Pregoeiro a adjúdicar o objeto a7  licitante vencedora.
17.4.1. Os recúrsos podera1 o ser acolhidos somente apo� s a verificaça1 o dos reqúisitos de admissibilidade, qúais sejam:
súcúmbe5ncia, tempestividade, legitimidade, interesse e motivaça1 o por parte da licitante. (Aco� rda1 o TCU 520/2014 –
Plena� rio).
17.4.2. Uma vez admitido o recúrso, o recorrente tera� , a partir de enta1 o, o prazo de 03 (tre5 s) dias para apresentar as
razo1 es,  pelo sistema eletro5 nico,  ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, qúerendo, apresentarem
contrarrazo1 es tambe�m pelo sistema eletro5 nico, em oútros tre5 s dias, qúe começara1 o a contar do te� rmino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegúrada vista imediata dos elementos indispensa� veis a7  defesa de seús interesses.
17.4.3. O recúrso sera�  dirigido a7  aútoridade súperior, por interme�dio da qúe praticoú o ato recorrido, a qúal podera�
reconsiderar súa decisa1 o, no prazo de 03 (tre5 s) dias, oú no mesmo prazo faze5 -lo súbir, devidamente informado, para
decisa1 o. 

17.5. O acolhimento do recúrso invalida ta1 o somente os atos insúscetí�veis de aproveitamento.

17.6. Os aútos do processo permanecera1o com vista franqúeada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

17.7. Na1 o sera�  admitida intença1 o de recúrso de cara� ter protelato� rio, fúndada em mera insatisfaça1o da licitante.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. O objeto da licitaça1 o sera�  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso na1 o haja
interposiça1 o de recúrso, oú pela aútoridade competente, apo� s a regúlar decisa1 o dos recúrsos apresentados.

18.2. Apo� s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a aútoridade competente homologara�  o
procedimento licitato� rio.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Homologado o resúltado da licitaça1 o, tera�  o adjúdicata� rio o prazo de 3 (tre5 s) dias, contados a partir da data de
súa convocaça1 o, para assinar a Ata de Registro de Preços, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito a7  contrataça1 o, sem prejúí�zo das sanço1 es previstas neste Edital.
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19.2. Alternativamente a7  convocaça1o  para comparecer perante o o� rga1 o  oú entidade para a assinatúra da Ata de
Registro de Preços,  a  Administraça1 o  podera�  encaminha� -la  para assinatúra,  mediante corresponde5ncia  postal  com
aviso de recebimento (AR) oú meio eletro5 nico, para qúe seja assinada e devolvida no prazo de 3 (tre5 s) dias, a contar
da data de seú recebimento.

19.3. O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra da Ata de Registro de Preços podera�  ser prorrogado
úma ú� nica vez, por igúal perí�odo, qúando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde
qúe devidamente aceito.

19.4. Sera1 o  formalizadas tantas Atas de Registro de Preços qúanto necessa� rias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Refere5ncia, com a indicaça1 o do licitante vencedor, a descriça1o do(s) item(ns), as respectivas
qúantidades, preços registrados e demais condiço1 es.

19.5. Sera�  inclúí�do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe aceitarem cotar os bens oú serviços com
preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe5ncia da classificaça1 o do certame, exclúí�do o percentúal referente a7
margem de prefere5ncia, qúando o objeto na1 o atender aos reqúisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

20. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

20.1. Apo� s a homologaça1 o da licitaça1 o, em sendo necessa� rio a extraça1o de contrato, sera�  firmado Termo de Contrato
oú emitido instrúmento eqúivalente, nos termos da minúta (Anexo IV).

20.2. O adjúdicata� rio tera�  o prazo de 5 (cinco) dias ú� teis, contados a partir da data de súa convocaça1o, para assinar o
Termo  de  Contrato  oú  aceitar  instrúmento  eqúivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Aútorizaça1 o), sob pena de decair do direito a7  contrataça1 o, sem prejúí�zo das sanço1 es previstas neste Edital. 

20.3. Alternativamente a7  convocaça1o para comparecer perante o o� rga1 o oú entidade para a assinatúra do Termo de
Contrato oú aceite do instrúmento eqúivalente, a Administraça1 o podera�  encaminha� -lo para assinatúra oú aceite da
Adjúdicata� ria, mediante corresponde5ncia postal com aviso de recebimento (AR) oú meio eletro5 nico, para qúe seja
assinado oú aceito no prazo de 3 (tre5 s) dias, a contar da data de seú recebimento. 

20.4. O prazo previsto no súbitem anterior podera�  ser prorrogado, por igúal perí�odo, por solicitaça1 o jústificada do
adjúdicata� rio e aceita pela Administraça1o.

20.5. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  oú  do  instrúmento  eqúivalente,  emitida  a7  empresa  adjúdicada,  implica  no
reconhecimento de qúe:
20.5.1. Referida Nota esta�  súbstitúindo o contrato, aplicando-se a7  relaça1 o de nego� cios ali estabelecida as disposiço1 es
da Lei nº 8.666, de 1993;
20.5.2. A contratada se vincúla a7  súa proposta e a7 s previso1 es contidas no edital e seús anexos;

20.6. A  contratada reconhece qúe as  hipo� teses  de rescisa1 o  sa1 o  aqúelas  previstas  nos  artigos  77  e  78 da  Lei  nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administraça1 o previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.7. O prazo de vige5ncia da contrataça1 o e�  de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme previsa1 o no instrúmento
contratúal oú no termo de refere5ncia. 

20.8.  Na assinatúra do contrato oú da  ata  de  registro  de  preços,  sera�  exigida a  comprovaça1o  das  condiço1 es  de
habilitaça1 o consignadas no edital, qúe devera1o ser mantidas pelo licitante dúrante a vige5ncia do contrato oú da ata de
registro de preços.

20.9. Se  o  adjúdicata� rio,  no  ato  da  assinatúra  do  Termo  de  Contrato,  na1 o  comprovar  qúe  mante�m  as  mesmas
condiço1 es de habilitaça1 o, oú qúando, injústificadamente, recúsar-se a7  assinatúra, podera�  ser convocado oútro licitante,
desde qúe respeitada a ordem de classificaça1 o, para, apo� s a verificaça1 o da aceitabilidade da proposta, negociaça1 o e
comprovados os reqúisitos de habilitaça1 o, celebrar a contrataça1 o, sem prejúí�zo das sanço1 es previstas neste Edital e
das demais cominaço1 es legais.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  com  recursos  do  Tesouro  Municipal,
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2304-Manútença1o da Atença1 o Prima� ria em Saú� de 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – TANGARÁ DA SERRA - MT
TEL.: (65) 3311-4800  - E-MAIL: saude_licitacoes@tangaradaserra.mt.gov.br

13



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 

2305-Manútença1o da UPA- Unidade de Pronto Atendimento 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO

2307-Manútença1o do SAMU 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO

2309-Manútença1o do Hospital Múnicipal 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO

2313-Manútença1o da UNITAN 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO

2306-Manútença1o do Centro de Saú� de da Múlher 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO

2316-Manútença1o da Vigila5 ncia Sanita� ria 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO

2321-Manútença1o do Centro de Abastecimento Farmace5útico 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO

2314-Manútença1o do CTA-SAE 
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇAO 

21.2.  Estima-se  o  valor  total  desta  licitação  em  R$  458.974,56  (Quatrocentos  e  cinquenta  e  oito  mil
novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

22. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

22.1. A fiscalizaça1 o da contrataça1 o decorrente do edital cabera�  a7  Secretaria Múnicipal de Saú� de, qúe determinara�  o
qúe  for  necessa� rio  para  regúlarizar  faltas  oú  defeitos,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  na  súa  falta  oú
impedimento, pelo seú súbstitúto legal.

22.2. Para fiscalizaça1 o qúanto ao fornecimento dos serviços júnto a CONTRATADA, sera1 o designados servidores da
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segúe fiscal e súplente:

Titúlar: Joaqúim Caboclo Landim, CPF nº 638.485.891-68, Matrí�cúla 1597.
Súplente: Lúzia Alves da Silva, CPF nº 654.898.291-68, Matrí�cúla 101398;
Súpervisor do contrato: Jessica Naiara Barbato Soares, CPF nº 034.442.091-42, Matrí�cúla 103577;

22.3. Competira�  ao responsa� vel pela fiscalizaça1 o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclúsive observa5 ncia a7 s
qúantidades ma� ximas a serem adqúiridas, rejeitar os prodútos em desacordo com as especificaço1 es do edital, bem
como, dirimir as dú� vidas qúe súrgirem no decorrer do fornecimento, dando cie5ncia de túdo ao licitante contratado.

22.4. As deciso1 es e provide5ncias qúe últrapassarem a compete5ncia do fiscal do Múnicí�pio, devera1 o ser solicitadas
formalmente pela Contratada, a7  aútoridade Administrativa imediatamente Súperior ao fiscal, em tempo ha� bil para a
adoça1 o de medidas convenientes.

22.5. A existe5ncia e a atúaça1 o da fiscalizaça1 o em nada restringem a responsabilidade ú� nica, integral e exclúsiva da
CONTRATADA, no qúe concerne ao objeto da respectiva contrataça1 o, a7 s implicaço1 es pro� ximas e remotas perante o
Múnicí�pio  oú  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  qúe  a  ocorre5ncia  de  irregúlaridade  decorrentes  da  execúça1 o
contratúal na1 o implica em corresponsabilidade do Múnicí�pio oú de seús prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejúí�zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejúí�zos apúrados e impútados a7 s
falhas em súas atividades.

22.6. As comúnicaço1 es entre o o� rga1o oú entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre qúe o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro5 nica para esse fim.

22.7. O o� rga1 o podera�  convocar representante da empresa para adoça1 o de provide5ncias qúe devam ser cúmpridas de
imediato.

22.8. Apo� s  a  assinatúra  do  contrato  oú  instrúmento  eqúivalente,  o  o� rga1 o  oú  entidade  podera�  convocar  o
representante da empresa contratada para reúnia1 o inicial para apresentaça1 o do plano de fiscalizaça1 o, qúe contera�
informaço1 es acerca das obrigaço1 es contratúais,  dos mecanismos de fiscalizaça1 o, das estrate�gias para execúça1 o do
objeto, do plano complementar de execúça1 o da contratada, qúando hoúver, do me� todo de aferiça1 o dos resúltados e
das sanço1 es aplica� veis, dentre oútros.
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22.9. O  fiscal  do  contrato  comúnicar  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  ha� bil,  o  te� rmino  do  contrato  sob  súa
responsabilidade, com vistas a7  renovaça1 o tempestiva oú a7  prorrogaça1 o contratúal.

22.10. O  fiscal  do contrato verificara�  a  manútença1 o  das  condiço1 es  de habilitaça1o  da contratada,  acompanhara�  o
empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalizaça1 o  de apostilamento e  termos aditivos,  solicitando
qúaisqúer docúmentos comprobato� rios pertinentes, caso necessa� rio.

22.11. O  súpervisor  do  contrato  acompanhara�  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as
ocorre5ncias relacionadas a7  execúça1 o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for  o caso, a7  aútoridade
súperior a7 qúelas qúe últrapassarem a súa compete5ncia.

23. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

23.1. Efetúar com pontúalidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas condiço1 es estabelecidas neste
Instrúmento;

23.2. Cúmprir todas as obrigaço1 es assúmidas atrave�s do Edital e, efetúando os pagamentos devidos nas condiço1 es
estabelecidas;

23.3. Aplicar as sanço1 es administrativas, qúando se façam necessa� rias;

23.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a7  execúça1 o  do presente edital,  em especial qúanto a7
aplicaça1 o de sanço1 es, alteraço1 es e repactúaço1 es da mesma;

23.5. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça1 o da prestaça1 o dos serviços,  alertando o execútor das falhas qúe
porventúra  ocorram,  exigindo  súa  imediata  correça1 o.  Tal  fiscalizaça1 o,  em  hipo� tese  algúma,  atenúa  oú  exime  de
responsabilidade do Contratado;

23.6. Esclarecer as dú� vidas e indagaço1 es do FORNECEDOR REGISTRADO, por meio da fiscalizaça1 o.

23.7. Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informaço1 es e a docúmentaça1 o te� cnica indispensa� vel a7  realizaça1 o
dos serviços ora contratados.

23.8. Dar  cie5ncia  ao  FORNECEDOR REGISTRADO imediatamente  sobre qúalqúer anormalidade qúe verificar  na
execúça1 o do Contrato e indicar os procedimentos necessa� rios ao seú correto cúmprimento;

23.9. Prestar as informaço1 es e os esclarecimentos atinentes ao objeto, qúe venham ser solicitados pelo FORNECEDOR
REGISTRADO;

23.10. Verificar  e  atestar,  ao  receber  a  Nota  Fiscal,  se  as  qúantidades  cobradas  correspondem  ao  valor  real  da
prestaça1 o do serviço.

23.11. Comúnicar,  por  escrito  e  em  tempo  ha� bil,  ao  FORNECEDOR  REGISTRADO, qúaisqúer  instrúço1 es  oú
procedimentos a adotar sobre assúntos relacionados com a contrataça1 o do objeto desta licitaça1 o.

24. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

24.1. Execútar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificaço1 es constantes do termo de refere5ncia e
seús anexos;

24.2. A empresa devera�  fornecer as súas cústas todo material pessoal e eqúipamentos necessa� rios para a execúça1 o
dos serviços, sendo ú� nica e exclúsiva responsa� vel pelos mesmos;

24.3. Arcar com os o5 nús e o desembolso decorrentes de consúmo, avarias oú perdas de eqúipamento, instalaça1 o,
ferramentas e materiais, antes, dúrante e apo� s os trabalhos;

24.4. A empresa sera�  responsa� vel pela atividade de coleta, pesagem e transporte de resí�dúos de saú� de perante o
CREA, para tanto devera�  ser registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) oú ter visto da
mesma, no caso de empresas na1 o sediadas no Estado do Mato Grosso, cújo responsa� vel te� cnico seja habilitado para
esta fúnça1 o. Possúir licenças previstas para execútar o trabalho conforme as leis do Estado de Mato Grosso e de
legislaça1 o federal sobre resí�dúos de saú� de e a legalizaça1 o perante o o� rga1 o ambiental.
24.4.1. O Registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e as licenças previstas para execútar o
trabalho conforme as leis do Estado de Mato Grosso e de legislaça1 o federal sobre resí�dúos de saú� de e a legalizaça1 o
perante ao o� rga1 o ambiental competente devera�  ser comprovada no ato do processo licitato� rio, atendendo assim a
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Resolúça1 o  CONAMA  237/1997  o  qúal  exige  o  licenciamento  ambiental  aos  empreendimentos  e  atividades
relacionadas ao tratamento e disposiça1 o final de resí�dúos especial, a exemplo dos resí�dúos dos serviços de saú� de.

24.5. Responder por qúaisqúer danos pessoais oú materiais ocasionados por seús fúnciona� rios em serviço, caúsados a
terceiros oú ao patrimo5 nio pú� blico;

24.6. E�  vedado a7  Contratada ceder, súbcontratar, terceirizar no todo oú em parte a prestaça1 o do serviço sem estar
expressamente aútorizada pela Administraça1 o da Prefeitúra de Tangara�  da Serra. Qúalqúer cessa1o oú súbcontrataça1 o
feita sem aútorizaça1 o sera�  núla sem qúalqúer efeito;
24.6.1. Para qúe a Secretaria de Saú� de aútorize a súbcontrataça1 o de parte da prestaça1 o do serviço e�  obrigato� rio a
comprovaça1 o de qúe a empresa e�  legalmente habilitada pelo o� rga1 o ambiental competente para a execúça1 o do mesmo;

24.7. Manter a fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de atúalizada qúanto aos eqúipamentos útilizados na execúça1 o dos
serviços;

24.8. Súbstitúir  imediatamente  qúalqúer  eqúipamento,  por  oútro  de  caracterí�sticas  ide5nticas,  qúando  o  mesmo
apresentar qúalqúer defeito te� cnico oú meca5 nico, e ficar paralisado por tempo igúal oú súperior a 24 (vinte e qúatro)
horas, e tambe�m se tal eqúipamento na1 o apresentar o rendimento operacional padra1 o, detectado pela fiscalizaça1 o.

24.9. Sanar imediatamente qúaisqúer irregúlaridades oú defeitos verificados pela fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de;

24.10. A contratada devera�  cúmprir todas as disposiço1 es legais pertinentes a segúrança do trabalho a7 s qúais esta1o
sújeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seú qúadro de pessoal enqúadrar-se nesta sitúaça1 o;

24.11. Fornecer Bombonas de acondicionamento nas únidades conforme capacidade de armazenamento e a prodúça1 o
em Kg por semana, conforme qúadro do item 5.5.

24.12. Fornecer telefone celúlar ao empregado encarregado pelos serviços, qúe devera�  permanecer ligado enqúanto
hoúver serviços em execúça1 o, devendo manter o nú� mero vigente informado a7  fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de.

24.13. Fornecer todo o pessoal necessa� rio, especializado oú na1 o, responsabilizando-se por qúalqúer sinistro ocorrido
com seús empregados dúrante a execúça1 o dos serviços,  pelos encargos trabalhistas e previdencia� rios,  inclúsive o
segúro de acidentes de trabalho, sendo para todos os efeitos considerados a ú� nica e exclúsiva empregadora.

24.14. Permitir a fiscalizaça1 o dos serviços por parte de representantes do CONTRATANTE oú de qúem esta indicar,
devidamente  credenciados,  fornecendo-lhes  todas  as  informaço1 es  solicitadas  e  atendendo  prontamente  a7 s
observaço1 es e exige5ncias apresentadas.

24.15. Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente ao CONTRATANTE oú a terceiros, decorrentes de súa
cúlpa oú dolo na execúça1 o do contrato, conforme o art. 70 da Lei 8.666/93.

24.16. Fornecer ao seú pessoal,  em perfeitas condiço1 es,  todos os “Eqúipamentos de Proteça1 o  Individúal – EPI´s”,
necessa� rios a7  execúça1 o dos serviços.

24.17. Manter,  dúrante toda a execúça1 o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço1 es assúmidas,  todas as
condiço1 es de habilitaça1 o e qúalificaça1 o exigidas na licitaça1 o.

24.18. Retirar oú súbstitúir,  a pedido do CONTRATANTE e no prazo solicitado pela mesma, qúalqúer empregado
alocado na execúça1 o dos serviços, cúja condúta for considerada inconveniente.

24.19. Manter, preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representa� -lo na execúça1 o do contrato.

25. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA.

25.1. O objeto desta licitaça1 o refere-se a úma estimativa de útilizaça1 o dos serviços, a serem aplicadas dúrante 12
(doze) meses,  assim, na1 o sera1 o execútados em úma ú� nica parcela,  devendo haver execúço1 es parciais,  de forma a
atender as qúantidades estipúladas nos pedidos parciais/reqúisiço1 es emitidas pelo O� rga1 o solicitante.

25.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera�  prestar  os  serviços  solicitados,  em  estrita  conformidade  com
disposiço1 es e especificaço1 es do edital da licitaça1 o, proposta de preços apresentada, conforme Termo de Refere5ncia.

25.3. Os  serviços  sera1 o  realizados  conforme  as  especificaço1 es  te� cnicas  e  qúantitativas  constantes  no  Termo  de
Refere5ncia e seús Anexos, conforme demanda da Secretaria Múnicipal de Saú� de.

25.4. APRESENTAÇOV ES DOS PLANOS DE TRABALHO
25.4.1. A Licitante vencedora devera�  obrigatoriamente apresentar os segúintes Planos de trabalho:
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a) Planta da cidade em escala 1:20.000, especificando os setores da coleta, itinera� rios e locais de iní�cio e te� rmino das
mesmas (mapas e planilhas).
b) Detalhamento de todos os itens constantes deste Termo de Refere5ncia;
c) Memorial de ca� lcúlo do dimensionamento de eqúipamentos e sistemas;
d) Devera�  ser  apresentado Plano de Segúrança do Trabalho contemplando todas  as  atividades  constantes  neste
Termo de Refere5ncia. (PCMSO E PPRA).

25.5. SERVIÇOS DE COLETA DE RESI�DUOS DE SAU� DE MUNICIPAL:
25.5.1. Este  serviço consiste  na remoça1 o  de Resí�dúos  de Saú� de  Múnicipal  de Tangara�  da  Serra -  MT,  regúlares
prodúzidos  por  estabelecimentos  de  o� rga1 os  pú� blicos  citadas  neste  termo  de  refere5ncia  no  item  4.6  –  A� rea  de
Abrange5ncia  do  Serviço,  no  perí�metro  úrbano  e  distritos  do  múnicí�pio.  A  operacionalizaça1 o  deste  serviço  sera�
efetúada nas únidades de acordo com a norma regúlamentadora. O veí�cúlo coletor qúe devera�  ser fechado e eqúipado
com materiais de segúrança ba� sico conforme especificaço1 es e normas, percorrendo os itinera� rios pre� -estabelecidos,
respeitando o hora� rio das viagens programadas, contendo úma gúarniça1 o composta de no mí�nimo 01 (úm) motorista
e 01 (úm) coletor, e Bombonas de súbstitúiça1 o em cada estabelecimento qúe for recolhido o recipiente cheio.
25.5.2. Estes coletores devera1 o coletar e transportar os recipientes com cúidado para qúe na1 o sejam danificados. A
gúarniça1 o  devera�  apresentar-se  ao  trabalho  devidamente  úniformizado,  sempre  múnido  de  eqúipamentos  de
proteça1 o individúal como, calçados, lúvas, capas, e todo material de EPI especificado nas normativas citadas acima.

25.6. Estimativa do volúme de lixo a ser coletado:
25.6.1. A Secretaria de Saú� de e�  o o� rga1 o responsa� vel pela coleta e disposiça1 o final de resí�dúos de classe A, B, C, D e E,
comprova por meio de pesagens mensais qúe o Resí�dúo de Saú� de gerado nas institúiço1 es múnicipais em 2022/2023
foi em me�dia, 3500kg/me5s, com ma� ximo de 4.200kg.

25.7. Dados e Ca� lcúlos da Coleta de Transporte de Lixo
25.7.1. Qúantidade  de  viagens  mensais  para  transporte  do resí�dúo  de  saú� de:  As  coletas  devera1 o  ser  realizadas
semanalmente, no dia a combinar entre contratante e contratada apo� s o processo licitato� rio.

25.8. Descriça1 o dos Serviços
25.8.1.  A coleta devera�  abranger a todos os geradores pú� blicos múnicipais qúe prodúzam resí�dúos de saú� de e os
mesmos devera1 o ser armazenados em embalagem de acordo com as normas de regúlamentaça1 o de armazenagem e
disposiça1o final de resí�dúos de saú� de, no caso Bombonas cedidas por comodato pela empresa contratada, de acordo
com a capacidade de armazenamento de cada únidade prevista pela prodúça1 o semanal em Kg.
25.8.2. Devera1 o ser recolhido material  somente materiais dos grúpos:  A, B e E,  de acordo com a RDC ANVISA
nº306/04, RDC ANVISA nº 222/2018 e Resolução CONAMA nº 358/05.
25.8.2.1.  Grupo A -  Resí�dúos  com possí�vel  presença de agentes  biolo� gicos  qúe,  por súas  caracterí�sticas,  podem
apresentar  risco  de  infecça1 o.  Exemplos:  placas  e  la5 minas  de  laborato� rio,  carcaças,  peças  anato5 micas  (membros),
tecidos, bolsas transfúsionais contendo sangúe, dentre oútras.
25.8.2.2. Grupo B – Resí�dúos contendo súbsta5 ncias qúí�micas qúe podem apresentar risco a7  saú� de pú� blica oú ao meio
ambiente,  dependendo  de  súas  caracterí�sticas  de  inflamabilidade,  corrosividade,  reatividade  e  toxicidade.  Ex:
medicamentos apreendidos, reagentes de laborato� rio, resí�dúos contendo metais pesados, dentre oútros.
25.8.2.3. Grupo E - Resí�dúos perfúrocortantes oú escarificantes, tais como la5minas de barbear, agúlhas, ampolas de
vidro, pontas diamantadas, la5 minas de bistúri, lancetas, espa� túlas e oútros similares.

25.9. Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinaça1 o final dos resí�dúos devera1 o estar em conformidade
com as Normas e Orientaço1 es Te�cnicas:

- CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente Resolução nº 6, de 19 de setembro de 1991 - "Dispo1 e sobre a
incineraça1 o de resí�dúos so� lidos provenientes de estabelecimentos de saú� de, portos e aeroportos".

-  CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005 -  Dispo1 e sobre o
tratamento e a disposiça1 o final dos resí�dúos dos serviços de saú� de e da�  oútras provide5ncias.

- Resolução nº 5, de 05 de agosto de1993 - "Estabelece definiço1 es, classificaça1 o e procedimentos mí�nimos para o
gerenciamento de  resí�dúos  so� lidos  oriúndos  de  serviços  de  saú� de,  portos  e  aeroportos,  terminais  ferrovia� rios  e
rodovia� rios".

-  Resolução  nº  237,  de  22  de  dezembro  de  1997 -  "Regúlamenta  os  aspectos  de  licenciamento  ambiental
estabelecidos na Polí�tica Nacional do Meio Ambiente".

-  Resolução nº 283, de 12 de julho de 2001 -  "Dispo1 e sobre o tratamento e a destinaça1 o final dos resí�dúos dos
serviços de saú� de".

- Resolução nº 316, de 29 de outubro de 2002 - "Dispo1 e sobre procedimentos e crite� rios para o fúncionamento de
sistemas de tratamento te� rmico de resí�dúos".

- ABNT - Associaça1 o Brasileira de Normas Te�cnicas
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- NBR 12235 - Acondicionamento de resíduos sólidos perigosos - de abril de 1992.

- NBR 12810 - Coleta de resíduos de serviços de saúde - de janeiro de 1993.

- NBR 13853 - Coletores para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes - Requisitos e métodos
de ensaio - de maio de 1997.

- NBR 7500 - Símbolos de Risco e Manuseio para o Transporte e Acondicionamento de Material -  de março de
2000.

- NBR 9191 -  Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - Requisitos e métodos de ensaio  - de júlho de
2000.ELA

- NBR 14652 - Coletor-transportador rodoviário de resíduos de serviços de saúde - de abril de 2001.

- NBR 14725 - Ficha de informações de segurança de produtos químicos - FISPQ - júlho de 2001.

- NBR 8754 - Resíduos Sólidos - Classificação, segunda edição - 31 de maio de 2004.

- CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear NE-3.01 - Diretrizes Ba� sicas de Radioproteça1 o.
- NN-3.03 - Certificação da qualificação de Supervisores de Radioproteção.

- NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas.

- NE-6.05 - Gerência de Rejeitos em Instalações Radiativas.

- Lei Estadual 7862, de 19 de Dezembro de 2002 - Dispo1 e sobre a Polí�tica Estadúal de Resí�dúos So� lidos e da�  oútras
provide5ncias - e suas alterações Lei 9.132 de 12 de Maio de 2009 e Lei 9.263 de 03 Dezembro de 2009.

-  ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 -Dispo1 e sobre o
Regúlamento  Te�cnico  para  planejamento,  programaça1 o,  elaboraça1 o  e  avaliaça1 o  de  projetos  fí�sicos  de
estabelecimentos assistenciais de saú� de.

- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 255, de 14 de novembro de 2002 - Ficam proibidos,
em  todo  o  territo� rio  nacional,  enqúanto  persistirem  as  condiço1 es  qúe  configúrem  risco a7  saú� de,  o  ingresso  e  a
comercializaça1 o de mate� ria-prima e prodútos acabados, semi-elaborados oú a granel para úso em seres húmanos, cújo
material  de  partida  seja  obtido  a  partir  de  tecidos/flúidos  de  animais  rúminantes,  relacionados  a7 s  classes  de
medicamentos, cosme� ticos e prodútos para a saú� de, conforme discriminado.

- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 306, de 14 de novembro de 2004 – Dispo1 e sobre o
Regúlamento Te�cnico para o gerenciamento de resí�dúos de serviços de saú� de.

- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 222, de 28 de Março de 2018 – “Regúlamenta as Boas
Pra� ticas de Gerenciamento dos Resí�dúos de Serviços de Saú� de e da�  oútras provide5ncias”

- MINISTE� RIO DA CIEG NCIA E TECNOLOGIA Instrúça1 o Normativa CTNBio nº 7 de 06/06/1997.

- MINISTÉRIO DA SAÚDE Diretrizes gerais para o trabalho em contenção com material biológico - 2004.

- Portaria SVS/MS 344 de 12 de maio de 1998  - Aprova o Regúlamento Te�cnico sobre súbsta5 ncias e medicamentos
sújeitos a controle especial.

- MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978 - Norma Reguladora - NR-
7- Programa de Controle Me�dico de Saú� de Ocúpacional.

- PORTARIA N° 1.274 de 25 de AGOSTO de 2003 do MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA.

- OMS - Organização Mundial de Saúde Safe management of waste from Health-care activities. Emerging and
other Communicable Diseases, Surveillance and Control - 1999. (Gestão segura de resíduos de atividades de
saúde. Emergentes e outras Doenças Transmissíveis, Vigilância e Controle – 1999).

25.9.1. O veí�cúlo coletor devera�  disponibilizar de maneiras de controle de hora� rio de saí�da e chegada no local de
recolhimento,  como  por  exemplo planilhas  onde  tera�  qúe  conter  a  pesagem  dos  resí�dúos,  endereço da  Unidade
coletada e a assinatúra de úm fúnciona� rio da únidade de saú� de, sendo qúe este serviço tera�  qúe ser disponibilizado
para a Secretaria de Saú� de júnto com as mediço1 es mensais. O serviço serve para monitorar a frota de veí�cúlos e em
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casos de dú� vida teremos como comprovar aos interessados. O recolhimento dos resí�dúos se dara�  direto do seú local
de disposiça1 o para o interior do compartimento de carga do veí�cúlo.

25.9.2. Os resí�dúos caí�dos dúrante a coleta devera1 o ser recolhidos de maneira a cúmprir as normas e resolúço1 es
vigentes, devendo o local estar limpo ao final do processo de coleta.

25.9.3. Os fúnciona� rios (coletores) sera1 o terminantemente proibidos de fazer cataça1 o oú triagem de resí�dúos, de
ingerirem bebidas alcoo� licas em serviço, e de pedirem gratificaça1 o oú donativos de qúalqúer espe�cie aos múní�cipes.

25.9.4. A eqúipe de coletores devera�  transitar na cabine do veí�cúlo entre os setores e dúrante o transbordo.

25.9.5. O motorista, ale�m de experie5ncia em serviços similares dentro de a� rea úrbana, devera�  ter como caracterí�sticas
ser caúteloso e cordial com a comúnidade ale�m de comprovar a qúalificaça1o atrave�s de cúrso de direça1 o defensiva.

25.9.6. Os coletores devera1 o possúir capacidade fí�sica para o desempenho da fúnça1 o, trabalhar em boas condiço1 es de
asseio pessoal e apresentaça1o e serem edúcados com a comúnidade, para qúe o serviço transcorra sem algazarras e de
forma ordeira.

25.9.7. A Contratada,  no perí�odo de vige5ncia do contrato, sera�  a  ú� nica responsa� vel  perante terceiros,  pelos atos
praticados pelo seú pessoal e pelo úso das EPI’s, exclúindo o Múnicí�pio de Tangara�  da Serra de qúaisqúer reclamaço1 es.
Tambe�m sera1 o de inteira responsabilidade da Contratada todos os segúros, inclúsive os referentes ao úso de materiais
oú de locais eventúalmente postos a7  disposiça1 o pela  Secretaria de Saú� de, bem como o ressarcimento eventúal de
danos materiais oú pessoais caúsados a empregados oú aos terceiros em conseqúe5ncia da execúça1 o dos serviços
contratados.

25.9.8. A  Contratada,  dúrante  a  vige5ncia  do  contrato,  devera�  cúmprir  as  determinaço1 es  do  Acordo  Coletivo  do
sindicato da categoria.

25.9.9.  A  Secretaria  de  Saú� de podera�  exigir  a  súbstitúiça1 o  de  empregado  da  empresa  contratada  qúe  estiver
prestando serviços do presente contrato com condúta inadeqúada.

25.9.10. E�  vedado a7  Contratada ceder, súbcontratar, terceirizar no todo oú em parte a prestaça1 o do serviço sem estar
expressamente aútorizada pela  Secretaria de Saú� de. Qúalqúer cessa1 o oú súbcontrataça1 o feita sem aútorizaça1 o sera�
núla sem qúalqúer efeito.

25.9.11. Para qúe a Secretaria de Saú� de aútorize a súbcontrataça1 o de parte da prestaça1 o do serviço e�  obrigato� rio a
comprovaça1 o de qúe a empresa e�  legalmente habilitada pelo o� rga1 o ambiental competente para a execúça1 o do mesmo.

25.9.12. A  Secretaria de Saú� de podera�  exercer vistorias perio� dicas nas depende5ncias da Contratada, para fins de
fiscalizaça1 o dos reqúisitos estabelecidos em contrato.

25.9.13. O Plano Múnicipal de Resí�dúo de Saú� de tera�  qúe ser rigorosamente segúido.

25.9.14. A  Secretaria  de  Saú� de exigira� ,  no  ato  da  contrataça1 o,  úma  co� pia  aútenticada  dos  certificados  de
Licenciamentos  Ambientais  necessa� rios  para  a  atribúiça1 o  dos  serviços  de  Coleta,  Transporte,  armazenamento,
tratamento  e  destinaça1 o  final  de  Resí�dúos  de  Saú� de  no  Estado  de  Mato  Grosso,  expedida  pelo  o� rga1 o  ambiental
competente, devera1 o ser entregúes júnto com as mediço1 es mensais como reqúisito de pagamento para a contratada.

25.9.15. A� rea de Abrange5ncia dos Serviços
25.9.15.1 Os serviços de coleta de resí�dúos de saú� de devera1 o ser realizados em periodicidades e túrnos de acordo
com a tabela constante no Termo de Refere5ncia.
25.9.15.2. Acima se encontra a relaça1 o de únidades de saú� de a serem coletados conforme freqúe5ncia, podendo súrgir
novas únidades e com isso podera�  haver múdança das rotas e dias conforme a solicitaça1 o da contratante, sendo qúe a
mesma sera�  paga por qúilogramas recolhido.  As  rotas devera1 o  ser confirmadas júnto a7  Vigila5 ncia Sanita� ria  apo� s
verificaça1 o da vencedora do processo licitato� rio nos o� rga1 os de tra5 nsito do Estado e do Múnicí�pio qúanto as rotas
preferenciais  por  onde  a  carga  devera�  passar,  estando  em  conformidade  com  o  Artigo  37-B  da  Lei  Estadúal
7862/2002.  As  rotas  podera1 o  sofrer  ajústes  ao  longo  do  tempo,  mediante  solicitaça1 o  da  CONTRATADA  oú  por
determinaça1 o da Secretaria de Saú� de, para qúe o serviço de coleta de resí�dúos de saú� de seja prestado da melhor
forma possí�vel em benefí�cio da popúlaça1 o tangaraense. Sendo inicialmente recolhido úma vez por semana nos locais
estabelecidos nos qúadros acima e rotas no mapa de localizaça1 o fornecido pela Secretaria de Saú� de.

25.10. Recúrsos Húmanos
25.10.1. A gúarniça1 o para o veí�cúlo coletor devera�  ser composta por no mí�nimo:
- 01 (úm) motorista
- 01 (úm) coletor de resí�dúos
25.10.2. Todos os componentes da eqúipe devera1 o estar devidamente capacitados para as atividades descritas para
estes serviços.
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25.10.3. Ale�m dos trabalhadores listados para as atividades operacionais, e�  necessa� rio qúe a Contratada disponibilize
Encarregado  Geral/Gerente,  em  tempo  proporcional  para  atender  adeqúadamente  a7 s  necessidades  deste  serviço
perante a contratante.
25.10.4. A empresa devera�  contar com 01 (úm) Engenheiro Sanitarista oú Qúí�mico oú Ambiental oú Engenheiro Civil
com  experie5ncia  comprovada  em  coleta/tratamento  de  resí�dúos  de  saú� de,  este  sera�  o  responsa� vel  te� cnico  pela
prestaça1 o de serviço.

25.11. Uniformes e Eqúipamentos de Proteça1 o Individúal
25.11.1. A  Contratada  devera�  apresentar  comprovadamente,  me� todo  eficiente  de  treinamento  e  fiscalizaça1 o  do
trabalho de coletores e motoristas.
25.11.2. Os fúnciona� rios da operaça1 o devera1 o apresentar-se sempre úniformizados, e útilizando eqúipamentos de
proteça1 o individúal, conforme a7  segúir:
a) Calça
b) Calçado de segúrança
c) Camiseta
d) Jaleco
e) Bone�  (qúando necessa� rio)
f) Lúva de proteça1 o
g) Capa de chúva (qúando necessa� rio)

25.11.3. Ale�m  dos  úniformes  e  EPI’s  listados  acima,  a  Contratada  devera�  fornecer  protetor  solar  para  os
trabalhadores.
25.11.4. A qúantidade de úniforme a ser distribúí�da por fúnciona� rio, bem como a súa reposiça1 o garantindo a boa
apresentaça1 o e o asseio pessoal dos mesmos
25.11.5. Na1 o sera�  permitida a permane5ncia, na eqúipe de trabalho, de fúnciona� rios com úniformes rasgados, fora das
normas e resolúço1 es oú sújos.
25.11.6. Especificaço1 es de Eqúipamentos, Ferramentas e Materiais.
25.11.7. A coleta devera�  ser efetúada por 01 (úm) veí�cúlo fechado e eqúipado com capacidade mí�nima qúe atenda a
qúantidade estimada da coleta de resí�dúos de saú� de, eqúipado com sistema de coleta, pesagem e acondicionamento
de material contaminado.
25.11.8. O  eqúipamento  útilizado  para  a  pesagem  devera�  possúir  aferiça1 o  te� cnica  em  conformidade  com  os
para5 metros exigidos pelo INMETRO;
25.11.9. O veí�cúlo devera�  ser lacrado de forma a evitar o vazamento de lí�qúidos, e devera1 o ter compartimento para a
gúarda de ferramentas necessa� rias a7  complementaça1 o dos serviços.
25.11.10. A empresa devera�  possúir veí�cúlo de coleta em perfeitas condiço1 es de úso.
25.11.11. A marca e o modelo entre oútras caracterí�sticas do veí�cúlo ficam a crite� rio da contratada, respeitadas as
demais condiço1 es anteriormente estabelecidas.
25.11.12. No veí�cúlo devera�  constar a identificaça1 o da empresa prestadora do serviço, pois no múnicí�pio existem
oútras  empresas  qúe  prestam  serviços  para  hospitais,  clinicas  e  institúiço1 es  de  saú� de  particúlares,  por  isso  a
necessidade de expressar a popúlaça1 o qúe este veí�cúlo estara�  disponí�vel realizando a coleta do resí�dúo de saú� de
múnicipal.
25.11.13. O  veí�cúlo  devera�  ter  higienizaça1 o  correta  mediante  as  normas  e  legislaço1 es  citadas  neste  termo  de
refere5ncia.
25.11.14. A licitante vencedora devera�  apresentar memorial de ca� lcúlo da qúantidade de eqúipamentos propostos. O
dimensionamento do veí�cúlo e eqúipamentos devera�  ser comprovado por memorial  de ca� lcúlo tomando-se como
para5 metro, no mí�nimo, o eqúivalente aproximadamente a 750 kg de prodúça1 o semanal de resí�dúos regúlares e as
taxas de crescimento popúlacional dúrante o perí�odo do contrato, conforme í�ndice do IBGE.
25.11.15. A Contratada devera�  contar com plano de manútença1 o preventiva da frota, comprovada periodicamente,
atrave�s de relato� rio circúnstanciado da empresa oú oficina qúe realiza a manútença1 o, com apresentaça1 o nas notas
fiscais de peças e serviços.

25.12. Crite� rio de Mediça1 o
25.12.1. A mediça1 o e pagamento dos serviços de coleta de resí�dúos de saú� de sera1 o realizados mensalmente, por
qúilograma de resí�dúos coletados e destinados corretamente conforme as normas e legislaço1 es vigentes.
25.12.2. O pagamento sera�  realizado ate�  o 10º dia ú� til do me5s súbseqúente, conforme qúantidade de qúilogramas de
resí�dúos  coletados,  mediante a  apresentaça1 o  de planilha de controle  de coleta,  comprovaça1 o  de destinaça1 o  final
correta,  úma co� pia  aútenticada dos  certificados de Licenciamentos  Ambientais  necessa� rios  para a  atribúiça1 o  dos
serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, tratamento e destinaça1 o final de Resí�dúos de Saú� de no Estado de
Mato Grosso, expedida pelo o� rga1 o ambiental competente.

25.13. Instalaço1 es Mí�nimas
25.13.1. A licitante vencedora devera�  apresentar úma descriça1o detalhada das instalaço1 es qúe sera1 o útilizadas como
apoio  aos  serviços  objeto  desta  licitaça1 o,  para  fins  de  gúarda  de  veí�cúlos,  eqúipamentos,  administraça1 o,
armazenamento ate�  a  mesma dar a destinaça1 o  correta conforme as normativas do objeto do presente Termo de
Refere5ncia.
25.13.2. Essas  instalaço1 es  devem  contemplar  a7 s  necessidades  de  manútença1 o,  abastecimento  e  gúarda  dos
eqúipamentos e as da administraça1 o e atendimento aos fúnciona� rios, constando de, no mí�nimo:
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a) setor administrativo;
b) setor de controle de operaça1 o;
c) setor de almoxarifado;
d) vestia� rios/banheiros/ para higienizaça1 o apo� s as coletas.

25.13.3. Todas as despesas necessa� rias para manútença1 o e fúncionamento das instalaço1 es correra1 o por conta da
empresa vencedora.

26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

26.1. Pelo da prestaça1 o dos serviços, qúando devidamente solicitados, e entregúes, pagara�  a7  licitante vencedora o
valor constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o5 nús oú acre� scimo;

26.2. E�  concedido úm prazo de 03 (tre5 s) dias ú� teis, contados da data da protocolizaça1 o da Nota Fiscal/Fatúra perante
o Múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, atrave�s das Secretarias ordenadoras da despesa, para confere5ncia e aprovaça1 o
do recebimento definitivo do objeto do Edital.

26.3. Apo� s  o  prazo  de  confere5ncia  e  aprovaça1 o  do  recebimento  definitivo  do  objeto  do  Edital  e  comprovada  a
manútença1 o das exige5ncias da habilitaça1 o, as notas fiscais de fatúra sera1 o encaminhadas a7  contabilidade/tesoúraria
para o efetivo pagamento, no prazo de ate�  30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

26.4. Os pagamentos sera1 o creditados em favor da contratada, por meio de depo� sito banca� rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age5ncia, localidade e nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser
efetivado o cre�dito.

26.5. Na ocorre5ncia de rejeiça1 o da nota fiscal, motivada por erros oú incorreço1 es, o prazo estipúlado no súbitem
anterior passara�  a ser contado a partir da data da súa reapresentaça1 o.

26.6. Para a efetivaça1 o do pagamento,  a licitante vencedora devera�  apresentar comprovante da súa regúlaridade
fiscal, prova de regúlaridade relativa a7  Segúridade Social (INSS) e ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
e regúlaridade Trabalhista júnto ao Súperior Tribúnal do Trabalho – CNDT).

26.7. A licitante vencedora devera� , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatúra com CNPJ ide5ntico ao apresentado para
fins de habilitaça1o no certame e conseqúentemente lançado no instrúmento contratúal.

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

27.1. Qúem, convocado dentro do prazo de validade da súa proposta, deixar de entregar oú apresentar docúmentaça1 o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execúça1 o de seú objeto, na1 o mantiver a proposta, falhar oú
fraúdar na execúça1 o do contrato, comportar-se de modo inido5 neo oú cometer fraúde fiscal, ficara�  impedido de licitar e
contratar com a Administraça1 o Pú� blica e, sera�  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadúal,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejúí�zo  das  múltas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço1 es legais.

27.2. A Administraça1 o podera�  ainda, garantida a pre�via defesa da Contratada, qúe devera�  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da súa notificaça1 o, sem prejúí�zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
segúintes sanço1 es:
I) advertência por escrito sempre qúe verificadas peqúenas falhas corrigí�veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injústificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça1 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na1 o fornecimento do objeto deste Prega1 o,
calcúlada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo) dia  de  inadimplência,  a  Administração terá direito  de recusar a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
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VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

27.3. As penalidades previstas neste item te5m cara� ter de sança1 o administrativa, conseqúentemente, a súa aplicaça1 o
na1 o exime a empresa contratada, da reparaça1 o das eventúais perdas e danos qúe seú ato venha acarretar a Prefeitúra
Múnicipal de Tangara�  da Serra.

27.4.  Nas hipo� teses de apresentaça1o de docúmentaça1 o inverossí�mil, cometimento de fraúde oú comportamento de
modo  inido5 neo,  a  licitante  podera�  sofrer,  ale�m  dos  procedimentos  cabí�veis  de  atribúiça1 o  desta  institúiça1 o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  qúaisqúer  das  sanço1 es  adiante  previstas,  qúe  podera1 o  ser  aplicadas
cúmúlativamente:
27.4.1. Desclassificaça1 o oú inabilitaça1 o, caso o procedimento se encontre em fase de júlgamento;
27.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja�  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça1 o do fornecimento.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessa1 o pú� blica do Prega1 o divúlgar-se-a�  Ata no sistema eletro5 nico. Na1 o havendo expediente oú ocorrendo
qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça1 o do certame na data marcada, a sessa1 o sera�  aútomaticamente
transferida para o primeiro dia ú� til súbseqúente, no mesmo hora� rio anteriormente estabelecido, desde qúe na1 o haja
comúnicaça1 o em contra� rio, pelo(a) Pregoeiro(a),.
28.2. Todas as refere5ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa1 o pú� blica observara1 o o hora� rio de Brasí�lia –
DF.
28.3. O licitante sera�  responsa� vel por todas as transaço1 es qúe forem efetúadas em seú nome no sistema eletro5 nico,
assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances.
28.4. Incúmbira�  ao licitante acompanhar as operaço1 es no sistema eletro5 nico dúrante a sessa1 o  pú� blica do Prega1 o,
ficando responsa� vel pelo o5 nús decorrente da perda de nego� cios, diante da inobserva5 ncia de qúaisqúer mensagens
emitidas pelo sistema oú de súa desconexa1 o.
28.5. No júlgamento das propostas e da habilitaça1 o, o(a) Pregoeiro(a), podera�  sanar erros oú falhas qúe na1 o alterem a
súbsta5 ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado, registrado em
ata e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça1 o e classificaça1 o.
28.6. As deciso1 es do Pregoeiro dúrante os procedimentos do Prega1 o sera1 o fúndamentadas e registradas no sistema
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
28.7. A homologaça1 o do resúltado desta licitaça1 o na1 o implicara�  direito a7  contrataça1 o.
28.8. As normas disciplinadoras da licitaça1 o sera1 o sempre interpretadas em favor da ampliaça1o da dispúta entre os
interessados, desde qúe na1 o comprometam o interesse da Administraça1 o, o princí�pio da isonomia, a finalidade e a
segúrança da contrataça1 o.
28.9. Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça1 o e apresentaça1 o de súas propostas e a Administraça1 o na1 o
sera� , em nenhúm caso, responsa� vel por esses cústos, independentemente da condúça1 o oú do resúltado do processo
licitato� rio.
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28.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a�  o dia do iní�cio e inclúir-se-a�  o do
vencimento. So�  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraça1 o.
28.11. O desatendimento de exige5ncias formais na1 o essenciais na1 o importara�  o afastamento do licitante, desde qúe
seja possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e do interesse pú� blico.
28.12. Em caso de diverge5ncia entre disposiço1 es deste Edital e de seús anexos oú demais peças qúe compo1 em o
processo, prevalecera�  as deste Edital.
28.13.  A Prefeitúra  Múnicipal  de  Tangara�  da  Serra,  podera�  revogar  a  licitaça1 o  por  razo1 es  de  interesse  pú� blico
decorrente de fato súperveniente devidamente comprovado, pertinente e súficiente para jústificar tal condúta, oú
devera�  anúla� -la por ilegalidade, de ofí�cio oú por provocaça1 o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fúndamentado, sempre garantindo a ampla defesa e contradito� rio.
28.14. Os casos omissos e as dú� vidas súscitadas em qúalqúer fase do presente prega1o sera1 o resolvidos pelo Pregoeiro,
com observa5 ncia  das disposiço1 es  constantes  nas  Leis Federais  nº  8.666/93 e  10.520/02 e  nos  Decretos  Federal
7892/2013.
28.15. Para dirimir qúalqúer controve� rsia decorrente da realizaça1 o do presente prega1 o e qúe na1 o possa ser resolvida
administrativamente, sera1 o processadas e júlgadas pelo foro da Comarca de Tangara�  da Serra/MT.
28.16. O  Edital  esta�  disponibilizado,  na  í�ntegra,  no  endereço  eletro5 nico  www.bll.org.br e
www.tangaradaserra.mt.gov.br. e tambe�m podera1 o ser lidos e/oú obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim
Eúropa, Tangara�  da Serra-MT, nos dias ú� teis, no hora� rio das 07h00 a7 s 11h00 e das 13h00 a7 s 17h00 (hora� rio local),
mesmo endereço e perí�odo no qúal os aútos do processo administrativo permanecera1 o com vista franqúeada aos
interessados.

29. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

29.1. Apo� s o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podera1 o redúzir seús preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.
29.2. A apresentaça1 o de novas propostas na forma deste item na1 o prejúdicara�  o resúltado do certame em relaça1o ao
licitante melhor classificado.
29.3. Havendo úm oú mais licitantes qúe aceitem cotar súas propostas em valor igúal ao do licitante vencedor, estes
sera1 o classificados segúndo a ordem da ú� ltima proposta individúal apresentada dúrante a fase competitiva.
29.4. Esta ordem de classificaça1 o dos licitantes registrados devera�  ser respeitada nas contrataço1 es e somente sera�
útilizada acaso o melhor colocado no certame na1 o assine a ata oú tenha seú registro cancelado nas hipo� teses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

30. DOS ANEXOS INTEGRANTES

30.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Refere5ncia;
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço;
c) ANEXO III - Minúta de Ata de Registro de Preços.
d) ANEXO IV – Minúta do Termo de Contrato;
e) ANEXO V – Declaraça1 o de cúmprimento de reqúisitos – Lei 123/2006; 
f) ANEXO VI – Declaraça1 o de cúmprimento dos reqúisitos de habilitaça1 o;
g) ANEXO VII - Declaraça1 o de fatos impeditivos, de qúadro de pessoal e responsabilidade.
h) ANEXO VIII – Declaraça1 o do responsa� vel te� cnico

Múnicí�pio de Tangara�  da Serra- MT, aos nove dias do me5s de agosto ano de dois mil e vinte e tre5 s.

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

JANINE CRISTINA GRUBER NOGUEIRA
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 824/2023
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Este  edital  encontra-se  júridicamente
analisado  e  formalmente  aprovado,  nos
termos do Para� grafo ú� nico, do artigo 38, da
Lei 8.666/93.

_____________________________________________
Luan Vanzetto

Procurador do Município
OAB/MT 27.160-0

http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1. DO OBJETO
1.1  CONTRATAÇAV O  DE  EMPRESA  PARA  COLETA,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E  DESTINAÇAV O  FINAL  DOS
RESI�DUOS SO� LIDOS DE SERVIÇOS DE SAU� DE PU� BLICA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA – MT, CLASSIFICADOS
PELOS GRUPOS (A, B e E), de acordo com as normativas e legislaço1 es vigentes.

2. JUSTIFICATIVA
2.1  E�  necessa� ria  a  contrataça1 o  de empresa  especializada  na  coleta,  transporte,  tratamento e  destinaça1 o  final  de
resí�dúos so� lidos de serviços de saú� de de forma a atender a CONAMA 359/2005, a RDC 306/2002 da ANVISA em vigor
ate�  a data de 25/09/2018, e posterior a esta data a RDC 222/2018 da ANVISA.  Adotando-se os princí�pios a serem
adqúiridos pela Administraça1 o:
Economicidade: Impo1 e a administraça1 o dos recúrsos pú� blicos deve obedecer a7 s regras da e� tica e da probidade. Súa
aplicaça1 o  deve ser  realizada com total  transpare5ncia e eficie5ncia de forma qúe o resúltado seja vantajoso para o
interesse pú� blico.
Eficiência:  Reqúerendo a conformidade entre os meios e os fins das atitúdes tomadas pela administraça1 o, sendo
ma� ximo resúltado em relaça1 o  a7  qúalidade do serviço prestado com a maior qúantidade possí�vel  de desembolso.
Levando em conta os tre5 s aspectos fúndamentais:
- Jústo preço: sendo o preço ofertado no mercado menor do qúe o valor licitado;
- Seletividade: seleça1 o e qúalidade dos serviços em relaça1 o ao apresentado oútrora em projeto;
-  Celeridade:  tendo  em  vista  a  morosidade  na  execúça1 o  deste  serviço,  e  a  necessidade  de  se  cúmprir  a  salútar
solicitaça1 o do o� rga1 o ambiental.
Na observa5 ncia destes princí�pios, esclarecemos qúe a realizaça1 o deste serviço pela Secretaria de Múnicipal de Saú� de
acarretaria  em  diversos  cústos  adicionais,  como:  contrataça1 o  e  treinamento  de  recúrsos  húmanos;  aqúisiça1 o  de
maqúina� rio adeqúado para coleta; investimento em tratamento e destinaça1 o correta dos resí�dúos de saú� de de acordo
com as normas ambientais vigentes. Portanto, a contrataça1 o de empresa especializada, do ponto de vista da eficie5ncia,
e�  importante para a execúça1 o de úm serviço de qúalidade comprovada pelos o� rga1 os ambientais.

3. APRESENTAÇÕES DOS PLANOS DE TRABALHO
3.1 A Licitante vencedora devera�  obrigatoriamente apresentar os segúintes Planos de trabalho:
a) Planta da cidade em escala 1:20.000, especificando os setores da coleta, itinera� rios e locais de iní�cio e te� rmino das
mesmas (mapas e planilhas).
b) Detalhamento de todos os itens constantes deste Termo de Refere5ncia;
c) Memorial de ca� lcúlo do dimensionamento de eqúipamentos e sistemas;
d) Devera�  ser  apresentado Plano de Segúrança do Trabalho contemplando todas  as  atividades  constantes  neste
Termo de Refere5ncia. (PCMSO E PPRA).

4. SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DE SAÚDE MUNICIPAL:
4.1 Este serviço consiste na remoça1 o de Resí�dúos de Saú� de Múnicipal de Tangara�  da Serra - MT, regúlares prodúzidos
por estabelecimentos de o� rga1 os pú� blicos citadas neste termo de refere5ncia no item 4.6 – A� rea de Abrange5ncia do
Serviço, no perí�metro úrbano e distritos do múnicí�pio. A operacionalizaça1 o deste serviço sera�  efetúada nas únidades
de acordo com a norma regúlamentadora. O veí�cúlo coletor qúe devera�  ser fechado e eqúipado com materiais de
segúrança  ba� sico  conforme  especificaço1 es  e  normas,  percorrendo  os  itinera� rios  pre� -estabelecidos,  respeitando  o
hora� rio das viagens programadas, contendo úma gúarniça1 o composta de no mí�nimo 01 (úm) motorista e 01 (úm)
coletor, e Bombonas de súbstitúiça1 o em cada estabelecimento qúe for recolhido o recipiente cheio.
4.1.1 Estes coletores devera1 o coletar e transportar os recipientes com cúidado para qúe na1 o sejam danificados. A
gúarniça1 o  devera�  apresentar-se  ao  trabalho  devidamente  úniformizado,  sempre  múnido  de  eqúipamentos  de
proteça1 o individúal como, calçados, lúvas, capas, e todo material de EPI especificado nas normativas citadas acima.

4.2 Estimativa do volume de lixo a ser coletado:
4.2.1 A Secretaria de Saú� de e�  o o� rga1 o responsa� vel pela coleta e disposiça1 o final de resí�dúos de classe A, B, C, D e E,
comprova por meio de pesagens mensais qúe o Resí�dúo de Saú� de gerado nas institúiço1 es múnicipais em 2022/2023
foi em me�dia, 3500kg/me5s, com ma� ximo de 4.200kg.

4.3 Dados e Cálculos da Coleta de Transporte de Lixo
4.3.1 Qúantidade  de  viagens  mensais  para  transporte  do  resí�dúo  de  saú� de:  As  coletas  devera1 o  ser  realizadas
semanalmente, no dia a combinar entre contratante e contratada apo� s o processo licitato� rio.

4.4 Descrição dos Serviços
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4.4.1  A coleta  devera�  abranger a todos os geradores pú� blicos múnicipais  qúe prodúzam resí�dúos  de saú� de e os
mesmos devera1 o ser armazenados em embalagem de acordo com as normas de regúlamentaça1 o de armazenagem e
disposiça1o final de resí�dúos de saú� de, no caso Bombonas cedidas por comodato pela empresa contratada, de acordo
com a capacidade de armazenamento de cada únidade prevista pela prodúça1 o semanal em Kg.
4.4.2 Devera1 o  ser  recolhido  material  somente  materiais  dos  grúpos:  A,  B  e  E,  de acordo com  a  RDC  ANVISA
nº306/04, RDC ANVISA nº 222/2018 e Resolução CONAMA nº 358/05.
4.4.2.1  -  Grupo A -  Resí�dúos  com possí�vel  presença de agentes  biolo� gicos  qúe,  por súas  caracterí�sticas,  podem
apresentar  risco  de  infecça1 o.  Exemplos:  placas  e  la5 minas  de  laborato� rio,  carcaças,  peças  anato5 micas  (membros),
tecidos, bolsas transfúsionais contendo sangúe, dentre oútras.
4.4.2.2 - Grupo B – Resí�dúos contendo súbsta5 ncias qúí�micas qúe podem apresentar risco a7  saú� de pú� blica oú ao meio
ambiente,  dependendo  de  súas  caracterí�sticas  de  inflamabilidade,  corrosividade,  reatividade  e  toxicidade.  Ex:
medicamentos apreendidos, reagentes de laborato� rio, resí�dúos contendo metais pesados, dentre oútros.
4.4.2.3 - Grupo E -  Resí�dúos perfúrocortantes oú escarificantes, tais como la5minas de barbear, agúlhas, ampolas de
vidro, pontas diamantadas, la5 minas de bistúri, lancetas, espa� túlas e oútros similares.

4.5  Os  serviços  de  coleta,  transporte,  tratamento  e  destinação  final  dos  resíduos  deverão  estar  em
conformidade com as Normas e Orientações Técnicas:

- CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente Resolução nº 6, de 19 de setembro de 1991 - "Dispo1 e sobre a
incineraça1 o de resí�dúos so� lidos provenientes de estabelecimentos de saú� de, portos e aeroportos".
-  CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005 -  Dispo1 e sobre o
tratamento e a disposiça1 o final dos resí�dúos dos serviços de saú� de e da�  oútras provide5ncias.
- Resolução nº 5, de 05 de agosto de1993 - "Estabelece definiço1 es, classificaça1 o e procedimentos mí�nimos para o
gerenciamento de  resí�dúos  so� lidos  oriúndos  de  serviços  de  saú� de,  portos  e  aeroportos,  terminais  ferrovia� rios  e
rodovia� rios".
-  Resolução  nº  237,  de  22  de  dezembro  de  1997 -  "Regúlamenta  os  aspectos  de  licenciamento  ambiental
estabelecidos na Polí�tica Nacional do Meio Ambiente".
-  Resolução nº 283, de 12 de julho de 2001 -  "Dispo1 e sobre o tratamento e a destinaça1 o final dos resí�dúos dos
serviços de saú� de".
- Resolução nº 316, de 29 de outubro de 2002 - "Dispo1 e sobre procedimentos e crite� rios para o fúncionamento de
sistemas de tratamento te� rmico de resí�dúos".
- ABNT - Associaça1 o Brasileira de Normas Te�cnicas
- NBR 12235 - Acondicionamento de resíduos sólidos perigosos - de abril de 1992.
- NBR 12810 - Coleta de resíduos de serviços de saúde - de janeiro de 1993.
- NBR 13853 - Coletores para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes - Requisitos e métodos
de ensaio - de maio de 1997.
- NBR 7500 - Símbolos de Risco e Manuseio para o Transporte e Acondicionamento de Material -  de março de
2000.
- NBR 9191 -  Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - Requisitos e métodos de ensaio  - de júlho de
2000.ELA
- NBR 14652 - Coletor-transportador rodoviário de resíduos de serviços de saúde - de abril de 2001.
- NBR 14725 - Ficha de informações de segurança de produtos químicos - FISPQ - júlho de 2001.
- NBR 8754 - Resíduos Sólidos - Classificação, segunda edição - 31 de maio de 2004.
- CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear NE-3.01 - Diretrizes Ba� sicas de Radioproteça1 o.
- NN-3.03 - Certificação da qualificação de Supervisores de Radioproteção.
- NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas.
- NE-6.05 - Gerência de Rejeitos em Instalações Radiativas.
- Lei Estadual 7862, de 19 de Dezembro de 2002 - Dispo1 e sobre a Polí�tica Estadúal de Resí�dúos So� lidos e da�  oútras
provide5ncias - e suas alterações Lei 9.132 de 12 de Maio de 2009 e Lei 9.263 de 03 Dezembro de 2009.
-  ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 -Dispo1 e sobre o
Regúlamento  Te�cnico  para  planejamento,  programaça1 o,  elaboraça1 o  e  avaliaça1 o  de  projetos  fí�sicos  de
estabelecimentos assistenciais de saú� de.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 255, de 14 de novembro de 2002 - Ficam proibidos,
em  todo  o  territo� rio  nacional,  enqúanto  persistirem  as  condiço1 es  qúe  configúrem  risco a7  saú� de,  o  ingresso  e  a
comercializaça1 o de mate� ria-prima e prodútos acabados, semi-elaborados oú a granel para úso em seres húmanos, cújo
material  de  partida  seja  obtido  a  partir  de  tecidos/flúidos  de  animais  rúminantes,  relacionados  a7 s  classes  de
medicamentos, cosme� ticos e prodútos para a saú� de, conforme discriminado.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 306, de 14 de novembro de 2004 – Dispo1 e sobre o
Regúlamento Te�cnico para o gerenciamento de resí�dúos de serviços de saú� de.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 222, de 28 de Março de 2018 – “Regúlamenta as Boas
Pra� ticas de Gerenciamento dos Resí�dúos de Serviços de Saú� de e da�  oútras provide5ncias”
- MINISTE� RIO DA CIEG NCIA E TECNOLOGIA Instrúça1 o Normativa CTNBio nº 7 de 06/06/1997.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Diretrizes gerais para o trabalho em contenção com material biológico - 2004.
- Portaria SVS/MS 344 de 12 de maio de 1998  - Aprova o Regúlamento Te�cnico sobre súbsta5 ncias e medicamentos
sújeitos a controle especial.
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- MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978 - Norma Reguladora - NR-
7- Programa de Controle Me�dico de Saú� de Ocúpacional.

- PORTARIA N° 1.274 de 25 de AGOSTO de 2003 do MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA.
- OMS - Organização Mundial de Saúde Safe management of waste from Health-care activities. Emerging and
other Communicable Diseases, Surveillance and Control - 1999. (Gestão segura de resíduos de atividades de
saúde. Emergentes e outras Doenças Transmissíveis, Vigilância e Controle – 1999).

4.5.1 O veí�cúlo coletor devera�  disponibilizar de maneiras de controle de hora� rio de saí�da e chegada no local de
recolhimento,  como  por  exemplo planilhas  onde  tera�  qúe  conter  a  pesagem  dos  resí�dúos,  endereço da  Unidade
coletada e a assinatúra de úm fúnciona� rio da únidade de saú� de, sendo qúe este serviço tera�  qúe ser disponibilizado
para a Secretaria de Saú� de júnto com as mediço1 es mensais. O serviço serve para monitorar a frota de veí�cúlos e em
casos de dú� vida teremos como comprovar aos interessados. O recolhimento dos resí�dúos se dara�  direto do seú local
de disposiça1 o para o interior do compartimento de carga do veí�cúlo.
4.5.2 Os  resí�dúos  caí�dos  dúrante a coleta  devera1o  ser  recolhidos  de maneira  a  cúmprir  as normas e  resolúço1 es
vigentes, devendo o local estar limpo ao final do processo de coleta.
4.5.3 Os  fúnciona� rios  (coletores)  sera1 o  terminantemente  proibidos  de  fazer  cataça1 o  oú  triagem  de resí�dúos,  de
ingerirem bebidas alcoo� licas em serviço, e de pedirem gratificaça1 o oú donativos de qúalqúer espe�cie aos múní�cipes.
4.5.4 A eqúipe de coletores devera�  transitar na cabine do veí�cúlo entre os setores e dúrante o transbordo.
4.5.5 O motorista, ale�m de experie5ncia em serviços similares dentro de a� rea úrbana, devera�  ter como caracterí�sticas
ser caúteloso e cordial com a comúnidade ale�m de comprovar a qúalificaça1o atrave�s de cúrso de direça1 o defensiva.
4.5.6 Os coletores devera1 o possúir capacidade fí�sica para o desempenho da fúnça1 o, trabalhar em boas condiço1 es de
asseio pessoal e apresentaça1o e serem edúcados com a comúnidade, para qúe o serviço transcorra sem algazarras e de
forma ordeira.
4.5.7 A  Contratada,  no  perí�odo  de  vige5ncia  do  contrato,  sera�  a  ú� nica  responsa� vel  perante  terceiros,  pelos  atos
praticados pelo seú pessoal e pelo úso das EPI’s, exclúindo o Múnicí�pio de Tangara�  da Serra de qúaisqúer reclamaço1 es.
Tambe�m sera1 o de inteira responsabilidade da Contratada todos os segúros, inclúsive os referentes ao úso de materiais
oú de locais eventúalmente postos a7  disposiça1 o pela  Secretaria de Saú� de, bem como o ressarcimento eventúal de
danos materiais oú pessoais caúsados a empregados oú aos terceiros em conseqúe5ncia da execúça1 o dos serviços
contratados.
4.5.8 A Contratada, dúrante a vige5ncia do contrato, devera�  cúmprir as determinaço1 es do Acordo Coletivo do sindicato
da categoria.
4.5.9 A Secretaria de Saú� de podera�  exigir a súbstitúiça1 o de empregado da empresa contratada qúe estiver prestando
serviços do presente contrato com condúta inadeqúada.
4.5.10 E�  vedado a7  Contratada ceder, súbcontratar, terceirizar no todo oú em parte a prestaça1 o do serviço sem estar
expressamente aútorizada pela  Secretaria de Saú� de. Qúalqúer cessa1 o oú súbcontrataça1 o feita sem aútorizaça1 o sera�
núla sem qúalqúer efeito.
4.5.10.1 Para qúe a Secretaria de Saú� de aútorize a súbcontrataça1 o de parte da prestaça1 o do serviço e�  obrigato� rio a
comprovaça1 o de qúe a empresa e�  legalmente habilitada pelo o� rga1 o ambiental competente para a execúça1 o do mesmo.
4.5.11 A  Secretaria  de  Saú� de podera�  exercer  vistorias  perio� dicas  nas  depende5ncias  da  Contratada,  para  fins  de
fiscalizaça1 o dos reqúisitos estabelecidos em contrato.

4.5.12  O Plano Múnicipal de Resí�dúo de Saú� de tera�  qúe ser rigorosamente segúido.
4.5.13 A Secretaria de Saú� de exigira� , no ato da contrataça1 o, úma co� pia aútenticada dos certificados de Licenciamentos
Ambientais  necessa� rios  para  a  atribúiça1 o  dos  serviços  de  Coleta,  Transporte,  armazenamento,  tratamento  e
destinaça1o final de Resí�dúos de Saú� de no Estado de Mato Grosso, expedida pelo o� rga1 o ambiental competente, devera1 o
ser entregúes júnto com as mediço1 es mensais como reqúisito de pagamento para a contratada.

4.6 Área de Abrangência dos Serviços
4.6.1 Os serviços de coleta de resí�dúos de saú� de devera1 o ser realizados em periodicidades e túrnos de acordo com a
tabela a segúir:

RELAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE A SEREM COLETADOS CONFORME FREQUÊNCIA.

UNIDADE ENDEREÇO Estimativa de
resíduo de saúde

gerado(kg/semana)

Estimativa de
resíduo de saúde

gerado(kg/mensal)

Estimativa de
resíduo de saúde
gerado(kg/anual)

USF Vila Esmeralda Rua 3 esq 8 - Jd Esmeralda 5,3 21,2 254,40

USF Jardim Presidente Rua 17 s/n - Jd Esmeralda 10,42 41,67 500,04

USF Parque Figueira e
Farmácia Figueira

Rua Antônio José da Silva entre a
56A e 58A, s/n Jd monte Líbano

12,50 50,00 600,00

UsF Barcelona e Morada do
Sol

Rua k esquina com a Alameda das
Acácias- Jd Morada do Sol

10,42 41,67 500,04

USF Tangará II Rua 7 A s/n - Parque Tangará 9,38 37,50 450,00
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USF Vila Araputanga Rua Coxiponés nº 335 W - Jd Santa
Lúcia

10,42 41,67 500,04

USF Jardim Santa Lúcia Rua 7 A, esquina com a 4 A – Jd.
Santa Lúcia

8,33 33,33 399,96

USF COHAB e COHAB II Rua 01 A, esquina com a 24 – Jd.
Tarumã

7,3 29,2 350,40

USF Altos do Tarumã Rua 130 s/n - Jd tarumã 5,21 20,83 249,96

USF Santa Izabel e Jardim
Paraíso

Rua 40 s/n - Jd horizonte 10,42 41,67 500,04

USF Centro e Centro II Rua 5, n°382 W – Centro 5,21 20,83 249,96

USF Vila Goiânia Rua 33 esq. com a 40  s/n – Jd
Acapulco

16,67 66,67 800,04

USF Jardim Europa Rua 5 s/n ao lado do setor
operacional da SINFRA – Vila

Goiânia

3,9 15,6 187,20

USF Jardim Shangrilá Rua 4, nº 63 - Jd Shangri-lá 7,92 29,17 350,04

USF Vila Nazaré Rua 02 esq 06, nº56 - Vila Nazaré 6,5 26 312

USF Jardim dos Ipês Rua dos Marfins s/n - Jd dos Ipês 7,1 28,4 340,8

USF Alto da Boa Vista Av. Beija Flor s/n – Jd. Alto da Boa
Vista

6,25 25,00 300

USF Vila Alta Rua Evelin Crestani s/n – Jd. Cidade
Alta

6,25 25,00 300

USF Progresso Rua Simião Gonçalves de Oliveira
s/n – Dist. Progresso

6,25 25,00 300

Posto Joaquim do Boche Rua Ramon Sanches 21 – Dist. São
Joaquim

2,5 10 120

Hospital Municipal, UPA
24h e Samu

Rua 07, esquina com a Rua 52, nº
1856 N – Jd. Europa

1063 4252 51024

UNITAN Rua Benedito Pereira de Oliveira (rua
5), s/n Jd. Europa

28 112 1344

Farmácia Central Rua Sebastião Barreto, nº 824 S -
Centro

20,3 81,20 974,40

Vigilâncias
Sanitária/Epidemiológica/Am

biental

Rua Antônio Hortolani (Rua 09),
nº1673 N – Jd. Europa

6,25 25,00 300,00

Central de Atendimento
Farmacêutico (CAF)

av. brasil, nº 2351  n – jardim Europa 6,25 25,00 300,00

Centro de Tratamento e
Acompanhamento (CTA-

SAE)

rua Sebastião Barreto, nº 824 s -
centro

4,5 18 216

TOTAL 1286,55
(kg/semana)

5143,61 61723,32

4.6.2 Acima se encontra a  relaça1 o de únidades de saú� de a serem coletados conforme freqúe5ncia, podendo súrgir
novas únidades e com isso podera�  haver múdança das rotas e dias conforme a solicitaça1 o da contratante, sendo que a
mesma será paga por quilogramas recolhido. As rotas deverão ser confirmadas junto à Vigilância Sanitária
após verificação da vencedora do processo licitatório nos órgãos de trânsito do Estado e do Município quanto
as rotas preferenciais por onde a carga deverá passar, estando em conformidade com o Artigo 37-B da Lei
Estadual 7862/2002. As rotas podera1 o sofrer ajústes ao longo do tempo, mediante solicitaça1 o da CONTRATADA oú
por determinaça1 o da Secretaria de Saú� de, para qúe o serviço de coleta de resí�dúos de saú� de seja prestado da melhor
forma possí�vel em benefí�cio da popúlaça1 o tangaraense. Sendo inicialmente recolhido úma vez por semana nos locais
estabelecidos nos qúadros acima e rotas no mapa de localizaça1 o fornecido pela Secretaria de Saú� de.

4.7 Recursos Humanos
4.7.1 A gúarniça1 o para o veí�cúlo coletor devera�  ser composta por no mí�nimo:
- 01 (úm) motorista
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- 01 (úm) coletor de resí�dúos
4.7.2 Todos os componentes da eqúipe devera1 o estar devidamente capacitados para as atividades descritas para estes
serviços.
4.7.3 Ale�m dos trabalhadores listados para as atividades operacionais, e�  necessa� rio qúe a Contratada disponibilize
Encarregado  Geral/Gerente,  em  tempo  proporcional  para  atender  adeqúadamente  a7 s  necessidades  deste  serviço
perante a contratante.
4.7.4 A empresa devera�  contar com 01 (úm) Engenheiro Sanitarista oú Qúí�mico oú Ambiental oú Engenheiro Civil
com  experie5ncia  comprovada  em  coleta/tratamento  de  resí�dúos  de  saú� de,  este  sera�  o  responsa� vel  te� cnico  pela
prestaça1 o de serviço.

4.8 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual
4.8.1 A Contratada devera�  apresentar comprovadamente, me� todo eficiente de treinamento e fiscalizaça1 o do trabalho
de coletores e motoristas.
4.8.2 Os  fúnciona� rios  da  operaça1 o  devera1 o  apresentar-se  sempre  úniformizados,  e  útilizando  eqúipamentos  de
proteça1 o individúal, conforme a7  segúir:
a) Calça
b) Calçado de segúrança
c) Camiseta
d) Jaleco
e) Bone�  (qúando necessa� rio)
f) Lúva de proteça1 o
g) Capa de chúva (qúando necessa� rio)

4.8.3 Ale�m dos úniformes e EPI’s listados acima, a Contratada devera�  fornecer protetor solar para os trabalhadores.
4.8.4 A  qúantidade de úniforme  a  ser  distribúí�da  por  fúnciona� rio,  bem  como a súa reposiça1 o  garantindo a  boa
apresentaça1 o e o asseio pessoal dos mesmos
4.8.5 Na1 o sera�  permitida a permane5ncia, na eqúipe de trabalho, de fúnciona� rios com úniformes rasgados, fora das
normas e resolúço1 es oú sújos.

4.9 Especificações de Equipamentos, Ferramentas e Materiais.
4.9.1 A coleta devera�  ser efetúada por 01 (úm) veí�cúlo fechado e eqúipado com capacidade mí�nima qúe atenda a
qúantidade estimada da coleta de resí�dúos de saú� de, eqúipado com sistema de coleta, pesagem e acondicionamento
de material contaminado.
4.9.1.1 O eqúipamento útilizado para a pesagem devera�  possúir aferiça1 o te� cnica em conformidade com os para5metros
exigidos pelo INMETRO;
4.9.2 O veí�cúlo devera�  ser lacrado de forma a evitar o vazamento de lí�qúidos, e devera1 o ter compartimento para a
gúarda de ferramentas necessa� rias a7  complementaça1 o dos serviços.
4.9.3 A empresa devera�  possúir veí�cúlo de coleta em perfeitas condiço1 es de úso.
4.9.4 A marca e o modelo entre oútras caracterí�sticas do veí�cúlo ficam a crite� rio da contratada, respeitadas as demais
condiço1 es anteriormente estabelecidas.

4.9.5 No veí�cúlo devera�  constar a identificaça1 o da empresa prestadora do serviço, pois no múnicí�pio existem oútras
empresas qúe prestam serviços para hospitais, clinicas e institúiço1 es de saú� de particúlares, por isso a necessidade de
expressar a popúlaça1 o qúe este veí�cúlo estara�  disponí�vel realizando a coleta do resí�dúo de saú� de múnicipal.
4.9.6 O veí�cúlo devera�  ter higienizaça1 o correta mediante as normas e legislaço1 es citadas neste termo de refere5ncia.
4.9.7 A licitante vencedora devera�  apresentar memorial  de ca� lcúlo da qúantidade de eqúipamentos propostos.  O
dimensionamento do veí�cúlo e eqúipamentos devera�  ser comprovado por memorial  de ca� lcúlo tomando-se como
para5 metro, no mí�nimo, o eqúivalente aproximadamente a 750 kg de prodúça1 o semanal de resí�dúos regúlares e as
taxas de crescimento popúlacional dúrante o perí�odo do contrato, conforme í�ndice do IBGE.
4.9.8 A Contratada devera�  contar com plano de manútença1 o preventiva da frota, comprovada periodicamente, atrave�s
de relato� rio circúnstanciado da empresa oú oficina qúe realiza a manútença1 o, com apresentaça1o nas notas fiscais de
peças e serviços.

4.10 Critério de Medição
4.10.1 A  mediça1 o  e  pagamento dos  serviços  de coleta  de  resí�dúos  de saú� de  sera1 o  realizados mensalmente,  por
qúilograma de resí�dúos coletados e destinados corretamente conforme as normas e legislaço1 es vigentes.
4.10.2 O pagamento sera�  realizado ate�  o 10º dia ú� til do me5s súbseqúente, conforme qúantidade de qúilogramas de
resí�dúos  coletados,  mediante a  apresentaça1 o  de planilha de controle  de coleta,  comprovaça1 o  de destinaça1 o  final
correta,  úma co� pia  aútenticada dos  certificados de Licenciamentos  Ambientais  necessa� rios  para a  atribúiça1 o  dos
serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, tratamento e destinaça1 o final de Resí�dúos de Saú� de no Estado de
Mato Grosso, expedida pelo o� rga1 o ambiental competente.

4.11 Instalações Mínimas
4.11.1 A licitante vencedora devera�  apresentar úma descriça1o detalhada das instalaço1 es qúe sera1 o útilizadas como
apoio  aos  serviços  objeto  desta  licitaça1 o,  para  fins  de  gúarda  de  veí�cúlos,  eqúipamentos,  administraça1 o,
armazenamento ate�  a  mesma dar a destinaça1 o  correta conforme as normativas do objeto do presente Termo de
Refere5ncia.
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4.11.2 Essas  instalaço1 es  devem  contemplar  a7 s  necessidades  de  manútença1 o,  abastecimento  e  gúarda  dos
eqúipamentos e as da administraça1 o e atendimento aos fúnciona� rios, constando de, no mí�nimo:
a) setor administrativo;
b) setor de controle de operaça1 o;
c) setor de almoxarifado;
d) vestia� rios/banheiros/ para higienizaça1 o apo� s as coletas.

4.11.3 Todas  as  despesas  necessa� rias  para  manútença1 o  e  fúncionamento  das  instalaço1 es  correra1 o  por  conta  da
empresa vencedora.

4.12 DO VALOR ESTIMADO
4.12.1 Apo� s levantamento pre�vio dos preços praticados no mercado, estimamos o valor ma� ximo das despesas com
vistas a7  prestaça1 o do serviço, conforme qúadro abaixo, considerados como refere5ncia para a Administraça1 o.
4.12.2 CUSTO UNITÁRIO POR KILOGRAMA DE LIXO COLETADO

ITEM DESCRIÇÃO UN.
QUANT.

ESTIMADA
MENSAL

UNIT.

TOTAL
MENSAL

ESTIMADO
 (12 MESES)

TOTAL ANUAL
ESTIMADO

01

CONTRATAÇAV O DE EMPRESA
PARA COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇAV O

FINAL DOS RESI�DUOS
SO� LIDOS DE SERVIÇOS DA

SAU� DE MUNICIPAL DE
TANGARA DA SERRA – MT,

CLASSIFICADOS PELOS
GRUPOS (A, B e E),

DESTINAÇAV O FINAL DE
ACORDO COM AS

NORMATIVAS E LEGISLAÇOV ES
VIGENTES.

KILO
5.143,61
KG/me5s

R$ 
7,436 R$ 61.723,32 R$ 458.974,56

TOTAL MENSAL ESTIMADO 5.143,61 kg/mês R$ 458.974,56

5. ESPECIFICAÇÃO
5.1 DOS RESÍDUOS A SEREM RECOLHIDOS
5.1.1 A Contratada devera�  informar a Contratante o endereço completo do gerador o tipo e qúantidade estimada dos
resí�dúos na1 o enqúadrados nas especificaço1 es acima qúando da ocorre5ncia de tais fatos.
5.1.2 A coleta regúlar de resí�dúos de saú� de devera�  ser execútada nas freqúe5ncias, túrnos e hora� rios adotados em
conformidade com as caracterí�sticas da cidade.
5.1.3 A freqúe5ncia e hora� rios de coleta podera1 o ser modificados no perí�odo da vige5ncia do contrato, podendo ser
alterados em ate�  úma hora os hora� rios de iní�cio dos serviços oú podendo ser alterados os túrnos e/oú freqúe5ncias em
determinadas a� reas, a crite� rio da Secretaria de Saú� de de Tangara�  da Serra.
5.1.4 As freqúe5ncias e túrnos de coleta foram determinados, de forma a aperfeiçoar a útilizaça1 o dos eqúipamentos
coletores, sendo qúe toda coleta de resí�dúos de saú� de devera�  ter freqúe5ncia como o qúadro de freqúe5ncia e lúgares
citados no item 4.6.
5.1.5 E�  de responsabilidade da Contratada a comúnicaça1 o a7 s únidades de recolhimento, atrave�s da distribúiça1 o de
impressos a cada úma dessas únidades, sobre a correta forma de acondicionamento e do tipo de resí�dúos qúe neles
podem ser dispostos, como tambe�m a freqúe5ncia e hora� rios dos serviços de coleta.
5.1.6 Os coletores devera1 o apanhar, pesar e transportar os recipientes com o cúidado necessa� rio para qúe na1 o sejam
danificados e evitar o derramamento de resí�dúos contaminados nas vias pú� blicas.
5.1.7 Cada eqúipe estimada para a execúça1 o da coleta de resí�dúo, e�  composta de no mí�nimo 1 (úm) motorista, 01
(úm)  veí�cúlo  tipo  fúrga1 o  coletor,  01  (úm)  coletor  bem  como  as  ferramentas  de  trabalho  necessa� rias  ao  bom
desempenho das fúnço1 es.
5.1.8 O motorista e os coletores devera1 o apresentar-se ao trabalho devidamente úniformizado e múnido de todos os
eqúipamentos necessa� rios, inclúsive EPI’S;
5.1.9 O motorista devera�  segúir rigorosamente o roteiro de coleta, no hora� rio previsto neste Termo de Refere5ncia;

5.2 DESTINO FINAL
5.2.1 A Contratada devera�  transportar os resí�dúos de saú� de coletados nas únidades, devera�  possúir úma únidade
onde armazenara�  de maneira a cúmprir as normas e resolúço1 es qúe se referem a7 s condiço1 es de armazenamento para
qúe seja dado o destino final para o mesmo, de acordo com as normativas e legislaço1 es vigentes citadas no item 4.5
deste Termo, sendo qúe no ato de entrega de pesagens para recebimento devera�  constar tambe�m úm relato� rio onde
mostre a destinaça1 o correta destes resí�dúos em úm lúgar legalizado pelo O� rga1 o Ambiental Competente.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Efetúar com pontúalidade a7  CONTRATADA os pagamentos, nas condiço1 es estabelecidas neste Instrúmento;
6.2  Cúmprir  todas as obrigaço1 es assúmidas atrave�s  do Edital  e,  efetúando os pagamentos devidos nas condiço1 es
estabelecidas;
6.3 Aplicar as sanço1 es administrativas, qúando se façam necessa� rias;
6.4 Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  relativos  a7  execúça1 o  do  presente  edital,  em  especial  qúanto  a7
aplicaça1 o de sanço1 es, alteraço1 es e repactúaço1 es da mesma;
6.5 Realizar  o  acompanhamento e  a  fiscalizaça1 o  da prestaça1 o  dos  serviços,  alertando o  execútor das  falhas  qúe
porventúra  ocorram,  exigindo  súa  imediata  correça1 o.  Tal  fiscalizaça1 o,  em  hipo� tese  algúma,  atenúa  oú  exime  de
responsabilidade do Contratado;
6.6 Esclarecer as dú� vidas e indagaço1 es do Contratado, por meio da fiscalizaça1 o.
6.7 Fornecer a7  CONTRATADA as informaço1 es e a docúmentaça1 o te� cnica indispensa� vel a7  realizaça1 o dos serviços ora
contratados.
6.8 Dar cie5ncia a7  CONTRATADA imediatamente sobre qúalqúer anormalidade qúe verificar na execúça1 o do Contrato
e indicar os procedimentos necessa� rios ao seú correto cúmprimento;
6.9 Prestar as informaço1 es e os esclarecimentos atinentes ao objeto, qúe venham ser solicitados pela CONTRATADA;
6.10 Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as qúantidades cobradas correspondem ao valor real da prestaça1 o
do serviço.
6.11  Comúnicar, por escrito e em tempo ha�bil,  a7  CONTRATADA, qúaisqúer instrúço1 es oú procedimentos a adotar
sobre assúntos relacionados com a contrataça1 o do objeto desta licitaça1 o.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Execútar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificaço1 es constantes deste termo de referencia e
seús anexos;
7.2 A empresa devera�  fornecer as súas cústas todo material pessoal e eqúipamentos necessa� rios para a execúça1 o dos
serviços, sendo ú� nica e exclúsiva responsa� vel pelos mesmos;
7.3  Arcar com os o5 nús  e  o desembolso decorrentes  de consúmo,  avarias  oú perdas  de eqúipamento,  instalaça1 o,
ferramentas e materiais, antes, dúrante e apo� s os trabalhos;
7.4 A empresa sera�  responsa� vel pela atividade de coleta, pesagem e transporte de resí�dúos de saú� de perante o CREA,
para tanto devera�  ser registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) oú ter visto da mesma, no
caso de empresas na1 o sediadas no Estado do Mato Grosso, cújo responsa� vel te� cnico seja habilitado para esta fúnça1 o.
Possúir licenças previstas para execútar o trabalho conforme as leis do Estado de Mato Grosso e de legislaça1 o federal
sobre resí�dúos de saú� de e a legalizaça1 o perante o o� rga1 o ambiental.
O Registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e as licenças previstas para execútar o trabalho
conforme as leis do Estado de Mato Grosso e de legislaça1 o federal sobre resí�dúos de saú� de e a legalizaça1 o perante ao
o� rga1 o ambiental competente devera�  ser comprovada no ato do processo licitato� rio,  atendendo assim a Resolúça1 o
CONAMA  237/1997  o  qúal  exige  o  licenciamento  ambiental  aos  empreendimentos  e  atividades  relacionadas  ao
tratamento e disposiça1 o final de resí�dúos especial, a exemplo dos resí�dúos dos serviços de saú� de.
7.5 Responder por qúaisqúer danos pessoais oú materiais ocasionados por seús fúnciona� rios em serviço, caúsados a
terceiros oú ao patrimo5 nio pú� blico;
7.6  E�  vedado a7  Contratada ceder, súbcontratar, terceirizar no todo oú em parte a prestaça1 o do serviço sem estar
expressamente aútorizada pela Administraça1 o da Prefeitúra de Tangara�  da Serra. Qúalqúer cessa1o oú súbcontrataça1 o
feita sem aútorizaça1 o sera�  núla sem qúalqúer efeito;
7.6.1  Para qúe a Secretaria de Saú� de aútorize a súbcontrataça1 o de parte da prestaça1 o do serviço e�  obrigato� rio a
comprovaça1 o de qúe a empresa e�  legalmente habilitada pelo o� rga1 o ambiental competente para a execúça1 o do mesmo;
7.7  Manter a fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de atúalizada qúanto aos eqúipamentos útilizados na execúça1 o  dos
serviços;
7.8  Súbstitúir  imediatamente  qúalqúer  eqúipamento,  por  oútro  de  caracterí�sticas  ide5nticas,  qúando  o  mesmo
apresentar qúalqúer defeito te� cnico oú meca5 nico, e ficar paralisado por tempo igúal oú súperior a 24 (vinte e qúatro)
horas, e tambe�m se tal eqúipamento na1 o apresentar o rendimento operacional padra1 o, detectado pela fiscalizaça1 o.
7.9 Sanar imediatamente qúaisqúer irregúlaridades oú defeitos verificados pela fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de;
7.10  A contratada devera�  cúmprir todas as disposiço1 es legais pertinentes a segúrança do trabalho a7 s qúais esta1 o
sújeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seú qúadro de pessoal enqúadrar-se nesta sitúaça1 o;
7.11 Fornecer Bombonas de acondicionamento nas únidades conforme capacidade de armazenamento e a prodúça1 o
em Kg por semana, conforme qúadro do item 5.5.
7.12  Fornecer telefone celúlar ao empregado encarregado pelos serviços, qúe devera�  permanecer ligado enqúanto
hoúver serviços em execúça1 o, devendo manter o nú� mero vigente informado a7  fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de.
7.13 Fornecer todo o pessoal necessa� rio, especializado oú na1 o, responsabilizando-se por qúalqúer sinistro ocorrido
com seús empregados dúrante a execúça1 o dos serviços,  pelos encargos trabalhistas e previdencia� rios,  inclúsive o
segúro de acidentes de trabalho, sendo para todos os efeitos considerados a ú� nica e exclúsiva empregadora.
7.14  Permitir a fiscalizaça1 o dos serviços por parte de representantes do  CONTRATANTE oú de qúem esta indicar,
devidamente  credenciados,  fornecendo-lhes  todas  as  informaço1 es  solicitadas  e  atendendo  prontamente  a7 s
observaço1 es e exige5ncias apresentadas.
7.15  Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente ao  CONTRATANTE oú a terceiros,  decorrentes de súa
cúlpa oú dolo na execúça1 o do contrato, conforme o art. 70 da Lei 8.666/93.
7.16  Fornecer  ao  seú  pessoal,  em  perfeitas  condiço1 es,  todos  os  “Eqúipamentos  de  Proteça1 o  Individúal  –  EPI´s”,
necessa� rios a7  execúça1 o dos serviços.
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7.17  Manter,  dúrante  toda  a  execúça1 o  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço1 es  assúmidas,  todas  as
condiço1 es de habilitaça1 o e qúalificaça1 o exigidas na licitaça1 o.
7.18  Retirar  oú súbstitúir,  a  pedido do  CONTRATANTE e  no prazo solicitado pela  mesma,  qúalqúer empregado
alocado na execúça1 o dos serviços, cúja condúta for considerada inconveniente.
7.19 Manter, preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representa� -lo na execúça1 o do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.1 Qúalificaça1 o Te�cnica-Operacional:
a. Prova de Inscriça1 o oú Registro da licitante, júnto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, bem
como Certida1 o de Regúlaridade, do citado o� rga1 o de classe, va� lida na data da apresentaça1 o da proposta; 
b. Declaraça1 o de qúe a licitante possúi aparelhamento e pessoal te� cnico adeqúado para a realizaça1 o do objeto da
licitaça1 o, conforme modelo (modelo Anexo VIII) 
c. Cadastro Te�cnico Federal – IBAMA – em nome da Pessoa Júrí�dica (INSTRUÇAV O NORMATIVA Nº 31 DO IBAMA –
CADASTRO TE� CNICO FEDERAL).
d. A capacitaça1 o te� cnico-profissional deve ser demonstrada atrave�s de docúmentos (CTPS, Registro empregados oú
Contrato de Prestaça1 o de serviços)  OU a comprovaça1 o da vincúlaça1 o dos profissionais ao licitante, podera�  ser feita
por meio de Termo de Compromisso  (ANEXO VIII), o qúal, “DEVERA�  TER CARA� TER DE COMPROMISSO FUTURO”,
ficando o(s) profissional(is) comprometido(s) com a execúça1 o do objeto licitado caso o Licitante se sagre vencedor
deste certame, qúe comprovem qúe a licitante conta com 01 (úm) Engenheiro Sanitarista oú Qúí�mico oú Ambiental oú
Civil  com  experie5ncia  comprovada  em  coleta/tratamento  de  resí�dúos  de  saú� de,  devidamente  reconhecido  pela
entidade competente, detentor de no mí�nimo 01(úm) atestado de capacidade te�cnica por execúça1 o para serviços de
caracterí�sticas  semelhantes  ao  objeto  licitado,  devidamente  reconhecido  pela  entidade  profissional  competente
(CREA);

8.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O SERVIÇO DE COLETA:
a) Certificados de Inspeça1o para o transporte de Prodútos Perigosos – CIPP – Emitido pelo INMETRO referente aos
veí�cúlos da empresa (Decreto 96.044/ 1988, art. 22) 
b) Certificado de Inspeça1 o Veicúlar – CIV – Emitido pelo INMETRO referente aos veí�cúlos da empresa; c) Comprovaça1 o
do cúrso do MOPP – Movimentaça1 o e Operaça1 o de Prodútos Perigosos dos Motoristas da empresa responsa� veis pela
coleta  com  nú� mero  de  registro  no  DETRAN  (Decreto  96.044/ 1988,  art.  15  a  21  e  Resolúça1 o  CONTRAN/MJ  nº
168/2005); 
d) Licença de Operaça1 o para Transporte de resí�dúos perigosos emitida pelo o� rga1 o ambiental estadúal oú federal; 
e)  Licença  de  Operaça1 o  para  Armazenamento  dos  Resí�dúos  objeto  desta  licitaça1 o  emitida  pelo  o� rga1o  ambiental
competente;

8.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O TRATAMENTO DOS RESÍDUOS DOS GRUPOS “A” “B” e “E”: 
a) Alvara�  de Fúncionamento e Localizaça1o do Múnicí�pio onde esta�  instalada a únidade de Tratamento da empresa; 
b)  Alvara�  da Vigila5 ncia  Sanita� ria do Múnicí�pio onde esta�  instalada a  únidade de Tratamento da empresa,  caso a
Vigila5 ncia  na1 o  forneça  esse  docúmento,  a  licitante  devera�  apresentar  jústificativa  com  declaraça1 o  do  o� rga1 o
competente atestando a dispensa deste alvara� ; 
c)Licença de Operaça1 o emitida pelo o� rga1 o ambiental estadúal da únidade de Tratamento da empresa. 

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS DOS GRUPOS “A, B e E”, deverá
apresentar os seguintes documentos: 
a) Licença de operaça1 o de aterro oú similar  indústrial emitida pelo o� rga1 o  ambiental  estadúal competente para a
disposiça1o de resí�dúos. 
b) Alvara�  de Fúncionamento e Localizaça1 o do Múnicí�pio onde esta�  instalada a únidade de disposiça1 o final da empresa;
c) Alvara�  da Vigila5 ncia Sanita� ria do Múnicí�pio onde esta�  instalada a únidade de disposiça1 o final da empresa, caso a
Vigila5 ncia  na1 o  forneça  esse  docúmento,  a  licitante  devera�  apresentar  jústificativa  com  declaraça1 o  do  o� rga1 o
competente atestando a dispensa deste alvara� ;

8.5 SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR: 
a) Somente as licitantes qúe forem realizar a exportaça1 o dos resí�dúos so� lidos de saú� de objeto desta licitaça1 o para
oútros Estados da Federaça1 o devem apresentar aútorizaça1 o do o� rga1 o ambiental do Estado Importador (LEI Nº 7.862,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002 - Dispo1 e sobre a Polí�tica Estadúal de Resí�dúos So� lidos e da�  oútras provide5ncias).

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO:
9.1. Pelo da prestaça1 o dos serviços, qúando devidamente solicitados, e entregúes, pagara�  a7  licitante vencedora o valor
constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o5 nús oú acre� scimo;
9.2. E�  concedido úm prazo de 03 (tre5 s) dias ú� teis, contados da data da protocolizaça1 o da Nota Fiscal/Fatúra perante o
Múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, atrave�s das Secretarias ordenadoras da despesa, para confere5ncia e aprovaça1 o do
recebimento definitivo do objeto do Edital.
9.3. Apo� s  o  prazo  de  confere5ncia  e  aprovaça1 o  do  recebimento  definitivo  do  objeto  do  Edital  e  comprovada  a
manútença1 o das exige5ncias da habilitaça1 o, as notas fiscais de fatúra sera1 o encaminhadas a7  contabilidade/tesoúraria
para o efetivo pagamento, no prazo de ate�  30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
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9.4. Os pagamentos sera1 o  creditados em favor da contratada,  por meio de depo� sito banca� rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age5ncia, localidade e nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser
efetivado o cre�dito.
9.5. Na ocorre5ncia  de rejeiça1 o  da nota fiscal,  motivada por erros oú incorreço1 es,  o  prazo estipúlado no súbitem
anterior passara�  a ser contado a partir da data da súa reapresentaça1 o.
9.6. Para a efetivaça1 o do pagamento, a licitante vencedora devera�  apresentar comprovante da súa regúlaridade fiscal,
prova de regúlaridade relativa a7  Segúridade Social (INSS) e ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
regúlaridade Trabalhista júnto ao Súperior Tribúnal do Trabalho – CNDT).
9.7. A licitante vencedora devera� , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatúra com CNPJ ide5ntico ao apresentado para
fins de habilitaça1 o no certame e conseqúentemente lançado no instrúmento contratúal.

10. DA FISCALIZAÇÃO:
10.1. A fiscalizaça1 o da contrataça1 o decorrente do edital cabera�  a7  Secretaria Múnicipal de Saú� de, qúe determinara�  o
qúe  for  necessa� rio  para  regúlarizar  faltas  oú  defeitos,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  na  súa  falta  oú
impedimento, pelo seú súbstitúto legal.
10.2. Para fiscalizaça1 o qúanto ao fornecimento dos serviços júnto a CONTRATADA, sera1 o designados servidores da
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segúe fiscal e súplente:

Titúlar: Joaqúim Caboclo Landim, CPF nº 638.485.891-68, Matrí�cúla 1597.
Súplente: Lúzia Alves da Silva, CPF nº 654.898.291-68, Matrí�cúla 101398;
Súpervisor do contrato: Jessica Naiara Barbato Soares, CPF nº 034.442.091-42, Matrí�cúla 103577;

10.3. Competira�  ao responsa� vel pela fiscalizaça1 o acompanhar o fornecimento dos serviços,  inclúsive observa5 ncia a7 s
qúantidades ma� ximas a serem adqúiridas, rejeitar os prodútos em desacordo com as especificaço1 es do edital, bem
como, dirimir as dú� vidas qúe súrgirem no decorrer do fornecimento, dando cie5ncia de túdo ao licitante contratado.
10.4. As deciso1 es e provide5ncias  qúe últrapassarem a compete5ncia do fiscal do Múnicí�pio, devera1o ser solicitadas
formalmente pela Contratada, a7  aútoridade Administrativa imediatamente Súperior ao fiscal, em tempo ha� bil para a
adoça1 o de medidas convenientes.
10.5. A existe5ncia e a atúaça1 o da fiscalizaça1 o em nada restringem a responsabilidade ú� nica, integral e exclúsiva da
CONTRATADA, no qúe concerne ao objeto da respectiva contrataça1 o, a7 s implicaço1 es pro� ximas e remotas perante o
Múnicí�pio  oú  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  qúe  a  ocorre5ncia  de  irregúlaridade  decorrentes  da  execúça1 o
contratúal na1 o implica em corresponsabilidade do Múnicí�pio oú de seús prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejúí�zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejúí�zos apúrados e impútados a7 s
falhas em súas atividades.
10.6. As comúnicaço1 es entre o o� rga1o oú entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre qúe o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro5 nica para esse fim.
10.7. O o� rga1 o podera�  convocar representante da empresa para adoça1 o de provide5ncias qúe devam ser cúmpridas de
imediato.
10.8. Apo� s  a  assinatúra  do  contrato  oú  instrúmento  eqúivalente, o  o� rga1 o  oú  entidade  podera�  convocar  o
representante da empresa contratada para reúnia1 o inicial para apresentaça1 o do plano de fiscalizaça1 o, qúe contera�
informaço1 es acerca das obrigaço1 es contratúais,  dos mecanismos de fiscalizaça1 o, das estrate�gias para execúça1 o do
objeto, do plano complementar de execúça1 o da contratada, qúando hoúver, do me� todo de aferiça1 o dos resúltados e
das sanço1 es aplica� veis, dentre oútros.
10.9. O  fiscal  do  contrato  comúnicar  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  ha� bil,  o  te� rmino  do  contrato  sob  súa
responsabilidade, com vistas a7  renovaça1 o tempestiva oú a7  prorrogaça1 o contratúal.
10.10. O  fiscal  do contrato verificara�  a  manútença1 o  das  condiço1 es  de habilitaça1o  da contratada,  acompanhara�  o
empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalizaça1 o  de apostilamento e  termos aditivos,  solicitando
qúaisqúer docúmentos comprobato� rios pertinentes, caso necessa� rio.
10.11. O  súpervisor  do  contrato  acompanhara�  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as
ocorre5ncias relacionadas a7  execúça1 o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for  o caso, a7  aútoridade
súperior a7 qúelas qúe últrapassarem a súa compete5ncia.

11. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
11.1. HABILITAÇAV O JURI�DICA:
11.1.1. Contrato social na forma da lei e/oú docúmento eqúivalente (docúmento de constitúiça1 o da pessoa júrí�dica e
súas  alteraço1 es,  oú  ainda  súa  ú� ltima  alteraça1 o  consolidada,  acompanhada  de todas  as  súas  eventúais  alteraço1 es
posteriores);
11.1.2. Prova de inscriça1 o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí�dicas;
11.1.3. Prova de inscriça1 o  no cadastro de contribúintes estadúal,  oú múnicipal,  relativo ao domicí�lio oú sede do
licitante, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí�vel com o objeto contratúal;

11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
11.2.1. Prova de regúlaridade para com a Fazenda Federal  (Relativos aos  Tribútos Federais,  Previdencia� rios e a7
Dí�vida Ativa da Unia1 o),Consolidada de acordo com Portaria Conjúnta RFB/PGFN nº 1.751/2014;
11.2.2. Prova de regúlaridade para com a Fazenda Estadúal;
11.2.3. Certida1 o Negativa de De�bito expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicí�lio tribúta� rio da licitante;
11.2.4. Prova de regúlaridade para com a Fazenda Múnicipal;
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11.2.5. Prova de regúlaridade relativa ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço;
11.2.6. Prova de inexiste5ncia de de�bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho (CNDT);
11.2.7. As certido1 es relativas a regúlaridade fiscal devera�  englobar tanto os de�bitos tribúta� rios na1 o inscritos qúanto
os ja�  inscritos em dí�vida ativa.
11.2.8. A regúlaridade sera�  relativa ao domicí�lio oú sede do licitante rios na1 o inscritos qúanto os ja�  inscritos em dí�vida
ativa.
11.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tribútos múnicipais relacionados ao objeto licitato� rio,  devera�
comprovar tal condiça1 o mediante declaraça1 o da Fazenda Múnicipal do seú domicí�lio oú sede, oú oútra eqúivalente, na
forma da lei;
11.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qúalificado como microempresa oú empresa de peqúeno porte
devera�  apresentar toda a docúmentaça1 o exigida para efeito de comprovaça1 o de regúlaridade fiscal, mesmo qúe esta
apresente algúma restriça1 o, sob pena de inabilitaça1 o.

12.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1. As  despesas  decorrentes  da presente contrataça1 o  correra1 o  a7  conta de recúrsos  especí�ficos consignados no
Orçamento Geral deste O� rga1 o, conforme abaixo:

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU DE 
2304-Manútença1  o da Atença1 o Primaria em Saú� de 
2307-Manútença1  o do SAMU 
2309-Manútença1  o do Hospital Múnicipal 
2313-Manútença1  o da UNITAN 
2306-Manútença1  o do Centro de Saú� de da Múlher 
2316-Manútença1  o da Vigila5 ncia Sanita� ria 
2321-Manútença1  o do Centro de Abastecimento Farmace5útico 
2314-Manútença1  o do CTA-SAE

13. DO REAJUSTE:
13.1. Os preços sa1 o fixos e irreajústa� veis no prazo de úm ano contado da data limite  para a apresentaça1 o  das
propostas.
13.2. Dentro  do  prazo  de  vige5ncia  do  contrato  e  mediante  solicitaça1 o  da  CONTRATADA, os  preços  contratados
podera1 o sofrer reajúste apo� s o interregno de úm ano, aplicando- se o INPC acúmúlado, a ser aprovado por ambas
partes  interessadas,  exclúsivamente para as  obrigaço1 es iniciadas  e conclúí�das  apo� s a  ocorre5ncia  da anúalidade.
(VERIFICAR O I�NDICE A SER UTILIZADO)
13.3. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí�nimo de úm ano sera�  contado a partir dos efeitos
financeiros do ú� ltimo reajúste.
13.4. Caso o í�ndice estabelecido para reajústamento venha a ser extinto oú de qúalqúer forma na1 o possa mais ser
útilizado, sera�  adotado, em súbstitúiça1o, o qúe vier a ser determinado pela legislaça1 o enta1 o em vigor.
13.5. Na  aúse5ncia  de  previsa1 o  legal  qúanto  ao  í�ndice  súbstitúto,  as  partes  elegera1 o novo  í�ndice  oficial,  para
reajústamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Tangara�  da Serra MT,  Júlho de 2023.

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
Secretario Múnicipal de Saú� de

E� der Silva de Oliveira
Diretor de Gesta1 o Hospitalar
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

MODELO DE PROPOSTA

Ab  PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA�  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

ABERTURA DO CERTAME: 23/08/2023.
HORA� RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta qúe faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e
inscriça1 o  estadúal  nº __________________________________,  estabelecida no (a)  ___________________________________________,  para
atendimento do objeto  destinado a7  múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO
ELETRÔNICO nº 087/2023.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de
que trata seu ANEXO I:

ITEM DESCRIÇÃO UN.
QUANT.

ESTIMADA
MENSAL

UNIT.

TOTAL
MENSAL

ESTIMADO
 (12 MESES)

TOTAL ANUAL
ESTIMADO

01

CONTRATAÇAV O DE EMPRESA
PARA COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇAV O

FINAL DOS RESI�DUOS
SO� LIDOS DE SERVIÇOS DA

SAU� DE MUNICIPAL DE
TANGARA DA SERRA – MT,

CLASSIFICADOS PELOS
GRUPOS (A, B e E),

DESTINAÇAV O FINAL DE
ACORDO COM AS

NORMATIVAS E LEGISLAÇOV ES
VIGENTES.

KILO
5.143,61
KG/me5s

R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta e�  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertúra, observado o disposto
do decreto nº 10.024/19.

Execútaremos os serviços conforme as exige5ncias do Anexo I.
Informamos, por oportúno, qúe esta1 o inclúsos nos preços todas as despesas e cústos diretos e indiretos relacionadas
a7  execúça1 o do Contrato, inclúsive aqúelas decorrentes de impostos, segúros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa sa1 o:
a) Raza1 o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadúal nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Age5ncia nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaça1 o  em vigor,  eú,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar
ciente da responsabilidade qúe assúmo pelas informaço1 es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de 2023.

_________________________________________

Assinatúra e carimbo
(representante legal)
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 538/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ___ dias do me5s de _________________ do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Eúropa- Tangara�  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Múnicipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce�dúla
de Identidade 03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado simplesmente O� RGAV O GERENCIADOR e a empresa ___________________________,  inscrita no CNPJ sob o nº
____________,  com  sede __________________________,  neste  ato,  representada  pelo  Sr.  ______________________,  (nacionalidade),
(estado civil), (profissa1o), portador da Ce�dúla de identidade RG _____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº
_________________,  residente  e  domiciliado  na  ____________________________,  denominada  simplesmente  FORNECEDOR
REGISTRADO,  resolvem na forma  da  pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto Múnicipal  nº  258/2003,  Decreto
Múnicipal  nº  355/2019  e,  súbsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraço1 es  posteriores,  firmar  a
presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  cúja  minúta  foi  examinada  pela  Procúradoria  Geral  do  Múnicí�pio  de
Tangara�  da Serra,  qúe emitiú seú parecer,  conforme o para� grafo ú� nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda
mediante as cla� úsúlas e condiço1 es segúintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA – MT, CLASSIFICADOS PELOS GRUPOS (A, B e E), de acordo
com as normativas e legislações vigentes, conforme especificaço1 es contidas no Termo de Refere5 ncia e demais
exige5 ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seús  anexos, parte Integrante  do edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
087/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrúmento gúarda inteira conformidade com os termos do Prega1 o Eletro5 nico para Registro de Preços nº
087/2023  e seús  Anexos,  Processo Administrativo nº  5.998/2023,  do qúal  e�  parte  integrante e  complementar,
vincúlando-se, ainda, a7  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC  IA DA ATA  
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera�  vige5ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de súa assinatúra.
3.1.1.  Apo� s  cúmpridos  os  reqúisitos  de  públicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera�  considerado  docúmento
vincúlativo, obrigacional, com caracterí�sticas de compromisso para fútúra contrataça1 o nas condiço1 es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja�  se encontram compútados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas qúe, direta
oú indiretamente tenham relaça1o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de qúaisqúer o5 nús por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça1 o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera1 o públicados no Dia� rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia� rio Oficial Eletro5 nico dos Múnicí�pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara�  a pra� tica de todos os atos necessa� rios ao controle e administraça1 o da presente
Ata.
5.2. Em decorre5ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato� rio, ficam registrados,
para contrataço1 es fútúras, os preços únita� rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, dúrante a vige5ncia da ata, os preços registrados podera1 o ser revistos
em decorre5ncia de eventúal redúça1o dos preços praticados no mercado oú de fato qúe eleve o cústo dos serviços oú
bens registrados,  cabendo ao o� rga1 o  gerenciador promover as negociaço1 es júnto aos fornecedores,  observadas  as
disposiço1 es contidas na alí�nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Qúando o preço registrado tornar-se súperior ao preço praticado no mercado por motivo súperveniente, o o� rga1 o
gerenciador convocara�  os fornecedores para negociarem a redúça1 o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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6.2.1. Os fornecedores qúe na1 o aceitarem redúzir seús preços aos valores praticados pelo mercado sera1 o liberados do
compromisso assúmido, sem aplicaça1 o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça1 o dos fornecedores qúe aceitarem redúzir seús preços aos valores de mercado observara�  a
classificaça1 o original.
6.4. Qúando o preço de mercado tornar-se súperior aos preços registrados e o fornecedor na1 o  púder cúmprir o
compromisso, o o� rga1o gerenciador podera� ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assúmido, caso a comúnicaça1 o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça1 o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegúrar igúal oportúnidade de negociaça1 o.
6.5. Na1 o  havendo e5xito nas negociaço1 es, o o� rga1 o gerenciador devera�  proceder a7  revogaça1 o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí�veis para obtença1 o da contrataça1 o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera�  cancelado qúando:
a) descúmprir as condiço1 es da ata de registro de preços;
b)  na1 o  retirar  a  nota  de  empenho  oú  instrúmento  eqúivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça1o,  sem
jústificativa aceita� vel;
c) na1 o aceitar redúzir o seú preço registrado, na hipo� tese deste se tornar súperior a7 qúeles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo� teses previstas acima, sera�  formalizado por despacho do o� rga1 o gerenciador,
assegúrado o contradito� rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera�  ocorrer por fato súperveniente, decorrente de caso fortúito oú força
maior, qúe prejúdiqúe o cúmprimento da ata, devidamente comprovados e jústificados:
a) por raza1 o de interesse pú� blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9. A revisa1 o sera�  precedida de pesqúisa pre�via no mercado fornecedor, banco de dados, í�ndices oú tabelas oficiais
e/oú oútros meios disponí�veis para levantamento das condiço1 es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de gradúar a jústa remúneraça1 o do serviço oú fornecimento e no embasamento da decisa1o de deferir oú rejeitar o
pedido.
6.10. O O� rga1o Gerenciador devera�  decidir sobre a revisa1 o dos preços oú cancelamento do preço registrado no prazo
ma� ximo de 15 (qúinze) dias ú� teis, salvo motivo de força maior devidamente jústificado no processo.
6.10.1.  O  prazo para ana� lise  e  júlgamento de eventúal  pedido de  revisa1 o  de preços,  sera1 o  contados da  data  do
protocolo e entrega completa da docúmentaça1 o comprobato� ria pela contratada. Ate�  a decisa1 o final da Administraça1 o
Múnicipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a� rea  reqúisitante,  devera�  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recúsa injústificada da beneficia� ria da ata, em execútar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara�  a aplicaça1 o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça1 o,  reconhecendo  o  deseqúilí�brio  econo5 mico  financeiro,  procedera�  a7  revisa1 o  dos  valores
pactúados.
6.12. Na hipo� tese da beneficia� ria na1 o efetúar a adeqúaça1 o dos preços aos de mercado, o O� rga1 o Gerenciador, a seú
crite� rio podera�  cancelar, total oú parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O O� rga1o Gerenciador podera� , desde qúe seja conveniente aos interesses da administraça1 o, cancelar, total oú
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem qúe com isso, a beneficia� ria tenha direito a interpor recúrsos, oú a
indenizaço1 es.
6.14. As alteraço1 es decorrentes da revisa1 o dos preços sera1 o públicadas no Dia� rio Oficial dos Múnicí�pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera�  ter o seú registro de preços revogado na Ata, por interme�dio de processo
administrativo especí�fico, assegúrado o contradito� rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça1 o do seú registro podera�  ser:
7.2.1.  A pedido do pro� prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  qúando comprovar estar impossibilitado de cúmprir as
exige5ncias da Ata, por ocorre5ncia de casos fortúitos oú de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, qúando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na1 o aceitar redúzir o preço registrado, na hipo� tese deste se tornar súperior a7qúeles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qúalqúer  condiça1 o  de  habilitaça1 o  oú  qúalificaça1 o  te� cnica  exigida  no
processo licitato� rio;
c) por razo1 es de interesse pú� blico, devidamente motivadas e jústificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na1 o cúmprir as obrigaço1 es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na1 o  comparecer oú se recúsar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaço1 es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qúalqúer hipo� tese de inexecúça1 o total oú parcial das condiço1 es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços oú nas solicitaço1 es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera�  o seú registro cancelado qúando:
a) descúmprir as condiço1 es da Ata de Registro de Preços;
b) na1 o aceitar redúzir seús preços registrados na hipo� tese de se tornarem súperiores aos praticados no mercado;
c) hoúver razo1 es de interesse pú� blico.
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7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo� teses  previstas,  assegúrados  o  contradito� rio  e  a  ampla  defesa,  sera�
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera�  solicitar o cancelamento do seú registro de preço na ocorre5ncia de fato
súperveniente qúe venha comprometer a perfeita execúça1 o contratúal, decorrentes de caso fortúito oú de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera�  divúlgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetúar com pontúalidade ao  FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas condiço1 es estabelecidas neste
Instrúmento;
9.2. Cúmprir todas as obrigaço1 es assúmidas atrave�s do Edital e,  efetúando os pagamentos devidos nas condiço1 es
estabelecidas;
9.3. Aplicar as sanço1 es administrativas, qúando se façam necessa� rias;
9.4. Manifestar-se  formalmente em  todos os  atos  relativos  a7  execúça1 o  do presente  edital,  em especial  qúanto  a7
aplicaça1 o de sanço1 es, alteraço1 es e repactúaço1 es da mesma;
9.5. Realizar  o acompanhamento e  a  fiscalizaça1 o  da prestaça1 o  dos serviços,  alertando o  execútor das falhas  qúe
porventúra  ocorram,  exigindo  súa  imediata  correça1 o.  Tal  fiscalizaça1 o,  em  hipo� tese  algúma,  atenúa  oú  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.6. Esclarecer as dú� vidas e indagaço1 es do FORNECEDOR REGISTRADO, por meio da fiscalizaça1 o.
9.7. Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informaço1 es e a docúmentaça1 o te� cnica indispensa� vel a7  realizaça1 o
dos serviços ora contratados.
9.8. Dar  cie5ncia  ao  FORNECEDOR  REGISTRADO imediatamente  sobre  qúalqúer  anormalidade  qúe  verificar  na
execúça1 o do Contrato e indicar os procedimentos necessa� rios ao seú correto cúmprimento;
9.9. Prestar as informaço1 es e os esclarecimentos atinentes ao objeto, qúe venham ser solicitados pelo FORNECEDOR
REGISTRADO;
9.10. Verificar  e  atestar,  ao  receber  a  Nota  Fiscal,  se  as  qúantidades  cobradas  correspondem  ao  valor  real  da
prestaça1 o do serviço.
9.11. Comúnicar,  por  escrito  e  em  tempo  ha� bil,  ao  FORNECEDOR  REGISTRADO, qúaisqúer  instrúço1 es  oú
procedimentos a adotar sobre assúntos relacionados com a contrataça1 o do objeto desta licitaça1 o.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Execútar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificaço1 es constantes do termo de refere5ncia e
seús anexos;
10.2. A empresa devera�  fornecer as súas cústas todo material pessoal e eqúipamentos necessa� rios para a execúça1 o
dos serviços, sendo ú� nica e exclúsiva responsa� vel pelos mesmos;
10.3. Arcar com os o5 nús e o desembolso decorrentes de consúmo, avarias oú perdas de eqúipamento, instalaça1 o,
ferramentas e materiais, antes, dúrante e apo� s os trabalhos;
10.4. A empresa sera�  responsa� vel pela atividade de coleta, pesagem e transporte de resí�dúos de saú� de perante o
CREA, para tanto devera�  ser registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) oú ter visto da
mesma, no caso de empresas na1 o sediadas no Estado do Mato Grosso, cújo responsa� vel te� cnico seja habilitado para
esta fúnça1 o. Possúir licenças previstas para execútar o trabalho conforme as leis do Estado de Mato Grosso e de
legislaça1 o federal sobre resí�dúos de saú� de e a legalizaça1 o perante o o� rga1 o ambiental.
10.4.1. O Registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e as licenças previstas para execútar o
trabalho conforme as leis do Estado de Mato Grosso e de legislaça1 o federal sobre resí�dúos de saú� de e a legalizaça1 o
perante ao o� rga1 o ambiental competente devera�  ser comprovada no ato do processo licitato� rio, atendendo assim a
Resolúça1 o  CONAMA  237/1997  o  qúal  exige  o  licenciamento  ambiental  aos  empreendimentos  e  atividades
relacionadas ao tratamento e disposiça1 o final de resí�dúos especial, a exemplo dos resí�dúos dos serviços de saú� de.
10.5. Responder por qúaisqúer danos pessoais oú materiais ocasionados por seús fúnciona� rios em serviço, caúsados a
terceiros oú ao patrimo5 nio pú� blico;
10.6. E�  vedado a7  Contratada ceder, súbcontratar, terceirizar no todo oú em parte a prestaça1 o do serviço sem estar
expressamente aútorizada pela Administraça1 o da Prefeitúra de Tangara�  da Serra. Qúalqúer cessa1o oú súbcontrataça1 o
feita sem aútorizaça1 o sera�  núla sem qúalqúer efeito;
10.6.1. Para qúe a Secretaria de Saú� de aútorize a súbcontrataça1 o de parte da prestaça1 o do serviço e�  obrigato� rio a
comprovaça1 o de qúe a empresa e�  legalmente habilitada pelo o� rga1 o ambiental competente para a execúça1 o do mesmo;
10.7. Manter a fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de atúalizada qúanto aos eqúipamentos útilizados na execúça1 o dos
serviços;
10.8. Súbstitúir  imediatamente  qúalqúer  eqúipamento,  por  oútro  de  caracterí�sticas  ide5nticas,  qúando  o  mesmo
apresentar qúalqúer defeito te� cnico oú meca5 nico, e ficar paralisado por tempo igúal oú súperior a 24 (vinte e qúatro)
horas, e tambe�m se tal eqúipamento na1 o apresentar o rendimento operacional padra1 o, detectado pela fiscalizaça1 o.
10.9. Sanar imediatamente qúaisqúer irregúlaridades oú defeitos verificados pela fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de;
10.10. A contratada devera�  cúmprir todas as disposiço1 es legais pertinentes a segúrança do trabalho a7 s qúais esta1o
sújeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seú qúadro de pessoal enqúadrar-se nesta sitúaça1 o;
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10.11. Fornecer Bombonas de acondicionamento nas únidades conforme capacidade de armazenamento e a prodúça1 o
em Kg por semana, conforme qúadro do item 5.5.
10.12. Fornecer telefone celúlar ao empregado encarregado pelos serviços, qúe devera�  permanecer ligado enqúanto
hoúver serviços em execúça1 o, devendo manter o nú� mero vigente informado a7  fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de.
10.13. Fornecer todo o pessoal necessa� rio, especializado oú na1 o, responsabilizando-se por qúalqúer sinistro ocorrido
com seús empregados dúrante a execúça1 o dos serviços,  pelos encargos trabalhistas e previdencia� rios,  inclúsive o
segúro de acidentes de trabalho, sendo para todos os efeitos considerados a ú� nica e exclúsiva empregadora.
10.14. Permitir a fiscalizaça1 o dos serviços por parte de representantes do CONTRATANTE oú de qúem esta indicar,
devidamente  credenciados,  fornecendo-lhes  todas  as  informaço1 es  solicitadas  e  atendendo  prontamente  a7 s
observaço1 es e exige5ncias apresentadas.
10.15. Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente ao CONTRATANTE oú a terceiros, decorrentes de súa
cúlpa oú dolo na execúça1 o do contrato, conforme o art. 70 da Lei 8.666/93.
10.16. Fornecer ao seú pessoal,  em perfeitas condiço1 es,  todos os “Eqúipamentos de Proteça1 o  Individúal – EPI´s”,
necessa� rios a7  execúça1 o dos serviços.
10.17. Manter,  dúrante toda a execúça1 o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço1 es assúmidas,  todas as
condiço1 es de habilitaça1 o e qúalificaça1 o exigidas na licitaça1 o.
10.18. Retirar oú súbstitúir,  a pedido do CONTRATANTE e no prazo solicitado pela mesma, qúalqúer empregado
alocado na execúça1 o dos serviços, cúja condúta for considerada inconveniente.
10.19. Manter, preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato.
10.20.  As  empresas  que  contratam  com  a  Administração  devem  ofertar  preços  compatíveis  com  os  de
mercado, sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que
o regime jurídico-administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os
preços praticados no mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto à Administração Pública
quanto aos colaboradores privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça1 o refere-se a úma estimativa de útilizaça1 o dos serviços, a serem aplicadas dúrante 12
(doze) meses,  assim, na1 o sera1 o execútados em úma ú� nica parcela,  devendo haver execúço1 es parciais,  de forma a
atender as qúantidades estipúladas nos pedidos parciais/reqúisiço1 es emitidas pelo O� rga1 o solicitante.
11.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera�  prestar  os  serviços  solicitados,  em  estrita  conformidade  com
disposiço1 es e especificaço1 es do edital da licitaça1 o, proposta de preços apresentada, conforme Termo de Refere5ncia.
11.3. Os  serviços  sera1 o  realizados  conforme  as  especificaço1 es  te� cnicas  e  qúantitativas  constantes  no  Termo  de
Refere5ncia e seús Anexos, conforme demanda da Secretaria Múnicipal de Saú� de.
11.4. APRESENTAÇOV ES DOS PLANOS DE TRABALHO
11.4.1. A Licitante vencedora devera�  obrigatoriamente apresentar os segúintes Planos de trabalho:
a) Planta da cidade em escala 1:20.000, especificando os setores da coleta, itinera� rios e locais de iní�cio e te� rmino das
mesmas (mapas e planilhas).
b) Detalhamento de todos os itens constantes deste Termo de Refere5ncia;
c) Memorial de ca� lcúlo do dimensionamento de eqúipamentos e sistemas;
d) Devera�  ser  apresentado Plano de Segúrança do Trabalho contemplando todas  as  atividades  constantes  neste
Termo de Refere5ncia. (PCMSO E PPRA).

11.5. SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DE SAÚDE MUNICIPAL:
11.5.1. Este  serviço consiste  na remoça1 o  de Resí�dúos  de Saú� de  Múnicipal  de Tangara�  da  Serra -  MT,  regúlares
prodúzidos  por  estabelecimentos  de  o� rga1 os  pú� blicos  citadas  neste  termo  de  refere5ncia  no  item  4.6  –  A� rea  de
Abrange5ncia  do  Serviço,  no  perí�metro  úrbano  e  distritos  do  múnicí�pio.  A  operacionalizaça1 o  deste  serviço  sera�
efetúada nas únidades de acordo com a norma regúlamentadora. O veí�cúlo coletor qúe devera�  ser fechado e eqúipado
com materiais de segúrança ba� sico conforme especificaço1 es e normas, percorrendo os itinera� rios pre� -estabelecidos,
respeitando o hora� rio das viagens programadas, contendo úma gúarniça1 o composta de no mí�nimo 01 (úm) motorista
e 01 (úm) coletor, e Bombonas de súbstitúiça1 o em cada estabelecimento qúe for recolhido o recipiente cheio.
11.5.2. Estes coletores devera1 o coletar e transportar os recipientes com cúidado para qúe na1 o sejam danificados. A
gúarniça1 o  devera�  apresentar-se  ao  trabalho  devidamente  úniformizado,  sempre  múnido  de  eqúipamentos  de
proteça1 o individúal como, calçados, lúvas, capas, e todo material de EPI especificado nas normativas citadas acima.
11.6. Estimativa do volúme de lixo a ser coletado:
11.6.1. A Secretaria de Saú� de e�  o o� rga1 o responsa� vel pela coleta e disposiça1 o final de resí�dúos de classe A, B, C, D e E,
comprova por meio de pesagens mensais qúe o Resí�dúo de Saú� de gerado nas institúiço1 es múnicipais em 2022/2023
foi em me�dia, 3500kg/me5s, com ma� ximo de 4.200kg.
11.7. Dados e Ca� lcúlos da Coleta de Transporte de Lixo
11.7.1. Qúantidade  de  viagens  mensais  para  transporte  do resí�dúo  de  saú� de:  As  coletas  devera1 o  ser  realizadas
semanalmente, no dia a combinar entre contratante e contratada apo� s o processo licitato� rio.
11.8. Descriça1 o dos Serviços
11.8.1.  A coleta devera�  abranger a todos os geradores pú� blicos múnicipais qúe prodúzam resí�dúos de saú� de e os
mesmos devera1 o ser armazenados em embalagem de acordo com as normas de regúlamentaça1 o de armazenagem e
disposiça1o final de resí�dúos de saú� de, no caso Bombonas cedidas por comodato pela empresa contratada, de acordo
com a capacidade de armazenamento de cada únidade prevista pela prodúça1 o semanal em Kg.
11.8.2. Devera1 o ser recolhido material  somente materiais dos grúpos:  A, B e E,  de acordo com a RDC ANVISA
nº306/04, RDC ANVISA nº 222/2018 e Resolução CONAMA nº 358/05.
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11.8.2.1.  Grupo A -  Resí�dúos  com possí�vel  presença de agentes  biolo� gicos  qúe,  por súas  caracterí�sticas,  podem
apresentar  risco  de  infecça1 o.  Exemplos:  placas  e  la5 minas  de  laborato� rio,  carcaças,  peças  anato5 micas  (membros),
tecidos, bolsas transfúsionais contendo sangúe, dentre oútras.
11.8.2.2. Grupo B – Resí�dúos contendo súbsta5 ncias qúí�micas qúe podem apresentar risco a7  saú� de pú� blica oú ao meio
ambiente,  dependendo  de  súas  caracterí�sticas  de  inflamabilidade,  corrosividade,  reatividade  e  toxicidade.  Ex:
medicamentos apreendidos, reagentes de laborato� rio, resí�dúos contendo metais pesados, dentre oútros.
11.8.2.3. Grupo E - Resí�dúos perfúrocortantes oú escarificantes, tais como la5minas de barbear, agúlhas, ampolas de
vidro, pontas diamantadas, la5 minas de bistúri, lancetas, espa� túlas e oútros similares.
11.9. Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinaça1 o final dos resí�dúos devera1 o estar em conformidade
com as Normas e Orientaço1 es Te�cnicas:
- CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente Resolução nº 6, de 19 de setembro de 1991 - "Dispo1 e sobre a
incineraça1 o de resí�dúos so� lidos provenientes de estabelecimentos de saú� de, portos e aeroportos".
-  CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005 -  Dispo1 e sobre o
tratamento e a disposiça1 o final dos resí�dúos dos serviços de saú� de e da�  oútras provide5ncias.
- Resolução nº 5, de 05 de agosto de1993 - "Estabelece definiço1 es, classificaça1 o e procedimentos mí�nimos para o
gerenciamento de  resí�dúos  so� lidos  oriúndos  de  serviços  de  saú� de,  portos  e  aeroportos,  terminais  ferrovia� rios  e
rodovia� rios".
-  Resolução  nº  237,  de  22  de  dezembro  de  1997 -  "Regúlamenta  os  aspectos  de  licenciamento  ambiental
estabelecidos na Polí�tica Nacional do Meio Ambiente".
-  Resolução nº 283, de 12 de julho de 2001 -  "Dispo1 e sobre o tratamento e a destinaça1 o final dos resí�dúos dos
serviços de saú� de".
- Resolução nº 316, de 29 de outubro de 2002 - "Dispo1 e sobre procedimentos e crite� rios para o fúncionamento de
sistemas de tratamento te� rmico de resí�dúos".
- ABNT - Associaça1 o Brasileira de Normas Te�cnicas
- NBR 12235 - Acondicionamento de resíduos sólidos perigosos - de abril de 1992.
- NBR 12810 - Coleta de resíduos de serviços de saúde - de janeiro de 1993.
- NBR 13853 - Coletores para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes - Requisitos e métodos
de ensaio - de maio de 1997.
- NBR 7500 - Símbolos de Risco e Manuseio para o Transporte e Acondicionamento de Material -  de março de
2000.
- NBR 9191 -  Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - Requisitos e métodos de ensaio  - de júlho de
2000.ELA
- NBR 14652 - Coletor-transportador rodoviário de resíduos de serviços de saúde - de abril de 2001.
- NBR 14725 - Ficha de informações de segurança de produtos químicos - FISPQ - júlho de 2001.
- NBR 8754 - Resíduos Sólidos - Classificação, segunda edição - 31 de maio de 2004.
- CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear NE-3.01 - Diretrizes Ba� sicas de Radioproteça1 o.
- NN-3.03 - Certificação da qualificação de Supervisores de Radioproteção.
- NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas.
- NE-6.05 - Gerência de Rejeitos em Instalações Radiativas.
- Lei Estadual 7862, de 19 de Dezembro de 2002 - Dispo1 e sobre a Polí�tica Estadúal de Resí�dúos So� lidos e da�  oútras
provide5ncias - e suas alterações Lei 9.132 de 12 de Maio de 2009 e Lei 9.263 de 03 Dezembro de 2009.
-  ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 -Dispo1 e sobre o
Regúlamento  Te�cnico  para  planejamento,  programaça1 o,  elaboraça1 o  e  avaliaça1 o  de  projetos  fí�sicos  de
estabelecimentos assistenciais de saú� de.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 255, de 14 de novembro de 2002 - Ficam proibidos,
em  todo  o  territo� rio  nacional,  enqúanto  persistirem  as  condiço1 es  qúe  configúrem  risco a7  saú� de,  o  ingresso  e  a
comercializaça1 o de mate� ria-prima e prodútos acabados, semi-elaborados oú a granel para úso em seres húmanos, cújo
material  de  partida  seja  obtido  a  partir  de  tecidos/flúidos  de  animais  rúminantes,  relacionados  a7 s  classes  de
medicamentos, cosme� ticos e prodútos para a saú� de, conforme discriminado.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 306, de 14 de novembro de 2004 – Dispo1 e sobre o
Regúlamento Te�cnico para o gerenciamento de resí�dúos de serviços de saú� de.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 222, de 28 de Março de 2018 – “Regúlamenta as Boas
Pra� ticas de Gerenciamento dos Resí�dúos de Serviços de Saú� de e da�  oútras provide5ncias”
- MINISTE� RIO DA CIEG NCIA E TECNOLOGIA Instrúça1 o Normativa CTNBio nº 7 de 06/06/1997.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Diretrizes gerais para o trabalho em contenção com material biológico - 2004.
- Portaria SVS/MS 344 de 12 de maio de 1998  - Aprova o Regúlamento Te�cnico sobre súbsta5 ncias e medicamentos
sújeitos a controle especial.
- MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978 - Norma Reguladora - NR-
7- Programa de Controle Me�dico de Saú� de Ocúpacional.
- PORTARIA N° 1.274 de 25 de AGOSTO de 2003 do MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA.
- OMS - Organização Mundial de Saúde Safe management of waste from Health-care activities. Emerging and
other Communicable Diseases, Surveillance and Control - 1999. (Gestão segura de resíduos de atividades de
saúde. Emergentes e outras Doenças Transmissíveis, Vigilância e Controle – 1999).

11.9.1. O veí�cúlo coletor devera�  disponibilizar de maneiras de controle de hora� rio de saí�da e chegada no local de
recolhimento,  como  por  exemplo planilhas  onde  tera�  qúe  conter  a  pesagem  dos  resí�dúos,  endereço da  Unidade
coletada e a assinatúra de úm fúnciona� rio da únidade de saú� de, sendo qúe este serviço tera�  qúe ser disponibilizado
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para a Secretaria de Saú� de júnto com as mediço1 es mensais. O serviço serve para monitorar a frota de veí�cúlos e em
casos de dú� vida teremos como comprovar aos interessados. O recolhimento dos resí�dúos se dara�  direto do seú local
de disposiça1 o para o interior do compartimento de carga do veí�cúlo.
11.9.2. Os resí�dúos caí�dos dúrante a coleta devera1 o ser recolhidos de maneira a cúmprir as normas e resolúço1 es
vigentes, devendo o local estar limpo ao final do processo de coleta.
11.9.3. Os fúnciona� rios (coletores) sera1 o terminantemente proibidos de fazer cataça1 o oú triagem de resí�dúos, de
ingerirem bebidas alcoo� licas em serviço, e de pedirem gratificaça1 o oú donativos de qúalqúer espe�cie aos múní�cipes.
11.9.4. A eqúipe de coletores devera�  transitar na cabine do veí�cúlo entre os setores e dúrante o transbordo.
11.9.5. O motorista, ale�m de experie5ncia em serviços similares dentro de a� rea úrbana, devera�  ter como caracterí�sticas
ser caúteloso e cordial com a comúnidade ale�m de comprovar a qúalificaça1o atrave�s de cúrso de direça1 o defensiva.
11.9.6. Os coletores devera1 o possúir capacidade fí�sica para o desempenho da fúnça1 o, trabalhar em boas condiço1 es de
asseio pessoal e apresentaça1o e serem edúcados com a comúnidade, para qúe o serviço transcorra sem algazarras e de
forma ordeira.
11.9.7. A Contratada,  no perí�odo de vige5ncia do contrato, sera�  a  ú� nica responsa� vel  perante terceiros,  pelos atos
praticados pelo seú pessoal e pelo úso das EPI’s, exclúindo o Múnicí�pio de Tangara�  da Serra de qúaisqúer reclamaço1 es.
Tambe�m sera1 o de inteira responsabilidade da Contratada todos os segúros, inclúsive os referentes ao úso de materiais
oú de locais eventúalmente postos a7  disposiça1 o pela  Secretaria de Saú� de, bem como o ressarcimento eventúal de
danos materiais oú pessoais caúsados a empregados oú aos terceiros em conseqúe5ncia da execúça1 o dos serviços
contratados.
11.9.8. A  Contratada,  dúrante  a  vige5ncia  do  contrato,  devera�  cúmprir  as  determinaço1 es  do  Acordo  Coletivo  do
sindicato da categoria.
11.9.9.  A  Secretaria  de  Saú� de podera�  exigir  a  súbstitúiça1 o  de  empregado  da  empresa  contratada  qúe  estiver
prestando serviços do presente contrato com condúta inadeqúada.
11.9.10. E�  vedado a7  Contratada ceder, súbcontratar, terceirizar no todo oú em parte a prestaça1 o do serviço sem estar
expressamente aútorizada pela  Secretaria de Saú� de. Qúalqúer cessa1 o oú súbcontrataça1 o feita sem aútorizaça1 o sera�
núla sem qúalqúer efeito.
11.9.11. Para qúe a Secretaria de Saú� de aútorize a súbcontrataça1 o de parte da prestaça1 o do serviço e�  obrigato� rio a
comprovaça1 o de qúe a empresa e�  legalmente habilitada pelo o� rga1 o ambiental competente para a execúça1 o do mesmo.
11.9.12. A  Secretaria de Saú� de podera�  exercer vistorias perio� dicas nas depende5ncias da Contratada, para fins de
fiscalizaça1 o dos reqúisitos estabelecidos em contrato.
11.9.13. O Plano Múnicipal de Resí�dúo de Saú� de tera�  qúe ser rigorosamente segúido.
11.9.14. A  Secretaria  de  Saú� de exigira� ,  no  ato  da  contrataça1 o,  úma  co� pia  aútenticada  dos  certificados  de
Licenciamentos  Ambientais  necessa� rios  para  a  atribúiça1 o  dos  serviços  de  Coleta,  Transporte,  armazenamento,
tratamento  e  destinaça1 o  final  de  Resí�dúos  de  Saú� de  no  Estado  de  Mato  Grosso,  expedida  pelo  o� rga1 o  ambiental
competente, devera1 o ser entregúes júnto com as mediço1 es mensais como reqúisito de pagamento para a contratada.
11.9.15. A� rea de Abrange5ncia dos Serviços
11.9.15.1 Os serviços de coleta de resí�dúos de saú� de devera1 o ser realizados em periodicidades e túrnos de acordo
com a tabela constante no Termo de Refere5ncia.
11.9.15.2. Acima se encontra a relaça1 o de únidades de saú� de a serem coletados conforme freqúe5ncia, podendo súrgir
novas únidades e com isso podera�  haver múdança das rotas e dias conforme a solicitaça1 o da contratante, sendo qúe a
mesma sera�  paga por qúilogramas recolhido.  As  rotas devera1 o  ser confirmadas júnto a7  Vigila5 ncia Sanita� ria  apo� s
verificaça1 o da vencedora do processo licitato� rio nos o� rga1 os de tra5 nsito do Estado e do Múnicí�pio qúanto as rotas
preferenciais  por  onde  a  carga  devera�  passar,  estando  em  conformidade  com  o  Artigo  37-B  da  Lei  Estadúal
7862/2002.  As  rotas  podera1 o  sofrer  ajústes  ao  longo  do  tempo,  mediante  solicitaça1 o  da  CONTRATADA  oú  por
determinaça1 o da Secretaria de Saú� de, para qúe o serviço de coleta de resí�dúos de saú� de seja prestado da melhor
forma possí�vel em benefí�cio da popúlaça1 o tangaraense. Sendo inicialmente recolhido úma vez por semana nos locais
estabelecidos nos qúadros acima e rotas no mapa de localizaça1 o fornecido pela Secretaria de Saú� de.
11.10. Recúrsos Húmanos
11.10.1. A gúarniça1 o para o veí�cúlo coletor devera�  ser composta por no mí�nimo:
- 01 (úm) motorista
- 01 (úm) coletor de resí�dúos
11.10.2. Todos os componentes da eqúipe devera1 o estar devidamente capacitados para as atividades descritas para
estes serviços.
11.10.3. Ale�m dos trabalhadores listados para as atividades operacionais, e�  necessa� rio qúe a Contratada disponibilize
Encarregado  Geral/Gerente,  em  tempo  proporcional  para  atender  adeqúadamente  a7 s  necessidades  deste  serviço
perante a contratante.
11.10.4. A empresa devera�  contar com 01 (úm) Engenheiro Sanitarista oú Qúí�mico oú Ambiental oú Engenheiro Civil
com  experie5ncia  comprovada  em  coleta/tratamento  de  resí�dúos  de  saú� de,  este  sera�  o  responsa� vel  te� cnico  pela
prestaça1 o de serviço.
11.11. Uniformes e Eqúipamentos de Proteça1 o Individúal
11.11.1. A  Contratada  devera�  apresentar  comprovadamente,  me� todo  eficiente  de  treinamento  e  fiscalizaça1 o  do
trabalho de coletores e motoristas.
11.11.2. Os fúnciona� rios da operaça1 o devera1 o apresentar-se sempre úniformizados, e útilizando eqúipamentos de
proteça1 o individúal, conforme a7  segúir:
a) Calça
b) Calçado de segúrança
c) Camiseta

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – TANGARÁ DA SERRA - MT
TEL.: (65) 3311-4800  - E-MAIL: saude_licitacoes@tangaradaserra.mt.gov.br

40



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 

d) Jaleco
e) Bone�  (qúando necessa� rio)
f) Lúva de proteça1 o
g) Capa de chúva (qúando necessa� rio)

11.11.3. Ale�m  dos  úniformes  e  EPI’s  listados  acima,  a  Contratada  devera�  fornecer  protetor  solar  para  os
trabalhadores.
11.11.4. A qúantidade de úniforme a ser distribúí�da por fúnciona� rio, bem como a súa reposiça1 o garantindo a boa
apresentaça1 o e o asseio pessoal dos mesmos
11.11.5. Na1 o sera�  permitida a permane5ncia, na eqúipe de trabalho, de fúnciona� rios com úniformes rasgados, fora das
normas e resolúço1 es oú sújos.
11.11.6. Especificaço1 es de Eqúipamentos, Ferramentas e Materiais.
11.11.7. A coleta devera�  ser efetúada por 01 (úm) veí�cúlo fechado e eqúipado com capacidade mí�nima qúe atenda a
qúantidade estimada da coleta de resí�dúos de saú� de, eqúipado com sistema de coleta, pesagem e acondicionamento
de material contaminado.
11.11.8. O  eqúipamento  útilizado  para  a  pesagem  devera�  possúir  aferiça1 o  te� cnica  em  conformidade  com  os
para5 metros exigidos pelo INMETRO;
11.11.9. O veí�cúlo devera�  ser lacrado de forma a evitar o vazamento de lí�qúidos, e devera1 o ter compartimento para a
gúarda de ferramentas necessa� rias a7  complementaça1 o dos serviços.
11.11.10. A empresa devera�  possúir veí�cúlo de coleta em perfeitas condiço1 es de úso.
11.11.11. A marca e o modelo entre oútras caracterí�sticas do veí�cúlo ficam a crite� rio da contratada, respeitadas as
demais condiço1 es anteriormente estabelecidas.
11.11.12. No veí�cúlo devera�  constar a identificaça1 o da empresa prestadora do serviço, pois no múnicí�pio existem
oútras  empresas  qúe  prestam  serviços  para  hospitais,  clinicas  e  institúiço1 es  de  saú� de  particúlares,  por  isso  a
necessidade de expressar a popúlaça1 o qúe este veí�cúlo estara�  disponí�vel realizando a coleta do resí�dúo de saú� de
múnicipal.
11.11.13. O  veí�cúlo  devera�  ter  higienizaça1 o  correta  mediante  as  normas  e  legislaço1 es  citadas  neste  termo  de
refere5ncia.
11.11.14. A licitante vencedora devera�  apresentar memorial de ca� lcúlo da qúantidade de eqúipamentos propostos. O
dimensionamento do veí�cúlo e eqúipamentos devera�  ser comprovado por memorial  de ca� lcúlo tomando-se como
para5 metro, no mí�nimo, o eqúivalente aproximadamente a 750 kg de prodúça1 o semanal de resí�dúos regúlares e as
taxas de crescimento popúlacional dúrante o perí�odo do contrato, conforme í�ndice do IBGE.
11.11.15. A Contratada devera�  contar com plano de manútença1 o preventiva da frota, comprovada periodicamente,
atrave�s de relato� rio circúnstanciado da empresa oú oficina qúe realiza a manútença1 o, com apresentaça1 o nas notas
fiscais de peças e serviços.
11.12. Crite� rio de Mediça1 o
11.12.1. A mediça1 o e pagamento dos serviços de coleta de resí�dúos de saú� de sera1 o realizados mensalmente, por
qúilograma de resí�dúos coletados e destinados corretamente conforme as normas e legislaço1 es vigentes.
11.12.2. O pagamento sera�  realizado ate�  o 10º dia ú� til do me5s súbseqúente, conforme qúantidade de qúilogramas de
resí�dúos  coletados,  mediante a  apresentaça1 o  de planilha de controle  de coleta,  comprovaça1 o  de destinaça1 o  final
correta,  úma co� pia  aútenticada dos  certificados de Licenciamentos  Ambientais  necessa� rios  para a  atribúiça1 o  dos
serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, tratamento e destinaça1 o final de Resí�dúos de Saú� de no Estado de
Mato Grosso, expedida pelo o� rga1 o ambiental competente.
11.13. Instalaço1 es Mí�nimas
11.13.1. A licitante vencedora devera�  apresentar úma descriça1o detalhada das instalaço1 es qúe sera1 o útilizadas como
apoio  aos  serviços  objeto  desta  licitaça1 o,  para  fins  de  gúarda  de  veí�cúlos,  eqúipamentos,  administraça1 o,
armazenamento ate�  a  mesma dar a destinaça1 o  correta conforme as normativas do objeto do presente Termo de
Refere5ncia.
11.13.2. Essas  instalaço1 es  devem  contemplar  a7 s  necessidades  de  manútença1 o,  abastecimento  e  gúarda  dos
eqúipamentos e as da administraça1 o e atendimento aos fúnciona� rios, constando de, no mí�nimo:
a) setor administrativo;
b) setor de controle de operaça1 o;
c) setor de almoxarifado;
d) vestia� rios/banheiros/ para higienizaça1 o apo� s as coletas.

11.13.3. Todas as despesas necessa� rias para manútença1 o  e fúncionamento das instalaço1 es correra1 o  por conta da
empresa vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça1 o, sera�  recebido pela Secretaria solicitante, atrave�s de servidor responsa� vel, o qúal
devera�  atestar seú recebimento.
12.2. O recebimento e a aceitaça1o do objeto desta licitaça1 o, esta1o condicionados ao enqúadramento nas especificaço1 es
do objeto, descritas no Termo de Refere5ncia e obedecera1 o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seús para� grafos da Lei
n.º 8.666/93, no qúe lhes for aplica� vel.
12.3. O recebimento na1 o exclúi qúalqúer responsabilidade da Contratada pela qúalidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Múnicí�pio reserva para si o direito de recúsar os bens entregúes em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, a7 s expensas da CONTRATADA, sem qúe isto lhe agregúe direito ao recebimento de adicionais.
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12.5. A contratante indicara�  servidor responsa� vel, designado para esse fim qúe, anotara�  em registro pro� prio todas as
ocorre5ncias relacionadas com a execúça1 o do objeto, determinando o qúe for necessa� rio a7  regúlarizaça1 o das faltas oú
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pelo da prestaça1 o dos serviços, qúando devidamente solicitados, e entregúes, pagara�  a7  licitante vencedora o
valor constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o5 nús oú acre� scimo;
13.2. E�  concedido úm prazo de 03 (tre5 s) dias ú� teis, contados da data da protocolizaça1 o da Nota Fiscal/Fatúra perante
o Múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, atrave�s das Secretarias ordenadoras da despesa, para confere5ncia e aprovaça1 o
do recebimento definitivo do objeto do Edital.
13.3. Apo� s  o  prazo  de  confere5ncia  e  aprovaça1 o  do  recebimento  definitivo  do  objeto  do  Edital  e  comprovada  a
manútença1 o das exige5ncias da habilitaça1 o, as notas fiscais de fatúra sera1 o encaminhadas a7  contabilidade/tesoúraria
para o efetivo pagamento, no prazo de ate�  30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
13.4. Os pagamentos sera1 o creditados em favor da contratada, por meio de depo� sito banca� rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age5ncia, localidade e nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser
efetivado o cre�dito.
13.5. Na ocorre5ncia de rejeiça1 o da nota fiscal, motivada por erros oú incorreço1 es, o prazo estipúlado no súbitem
anterior passara�  a ser contado a partir da data da súa reapresentaça1 o.
13.6. Para a efetivaça1 o do pagamento,  a licitante vencedora devera�  apresentar comprovante da súa regúlaridade
fiscal, prova de regúlaridade relativa a7  Segúridade Social (INSS) e ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
e regúlaridade Trabalhista júnto ao Súperior Tribúnal do Trabalho – CNDT).
13.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado
para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça1 o da contrataça1 o decorrente do edital cabera�  a7  Secretaria Múnicipal de Saú� de, qúe determinara�  o
qúe  for  necessa� rio  para  regúlarizar  faltas  oú  defeitos,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  na  súa  falta  oú
impedimento, pelo seú súbstitúto legal.
14.2. Para fiscalizaça1 o qúanto ao fornecimento dos serviços júnto a CONTRATADA, sera1 o designados servidores da
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segúe fiscal e súplente:
Titúlar: Joaqúim Caboclo Landim, CPF nº 638.485.891-68, Matrí�cúla 1597.
Súplente: Lúzia Alves da Silva, CPF nº 654.898.291-68, Matrí�cúla 101398;
Súpervisor do contrato: Jessica Naiara Barbato Soares, CPF nº 034.442.091-42, Matrí�cúla 103577;

14.3. Competira�  ao responsa� vel pela fiscalizaça1 o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclúsive observa5 ncia a7 s
qúantidades ma� ximas a serem adqúiridas, rejeitar os prodútos em desacordo com as especificaço1 es do edital, bem
como, dirimir as dú� vidas qúe súrgirem no decorrer do fornecimento, dando cie5ncia de túdo ao licitante contratado.
14.4. As deciso1 es e provide5ncias qúe últrapassarem a compete5ncia do fiscal do Múnicí�pio, devera1 o ser solicitadas
formalmente pela Contratada, a7  aútoridade Administrativa imediatamente Súperior ao fiscal, em tempo ha� bil para a
adoça1 o de medidas convenientes.
14.5. A existe5ncia e a atúaça1 o da fiscalizaça1 o em nada restringem a responsabilidade ú� nica, integral e exclúsiva da
CONTRATADA, no qúe concerne ao objeto da respectiva contrataça1 o, a7 s implicaço1 es pro� ximas e remotas perante o
Múnicí�pio  oú  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  qúe  a  ocorre5ncia  de  irregúlaridade  decorrentes  da  execúça1 o
contratúal na1 o implica em corresponsabilidade do Múnicí�pio oú de seús prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejúí�zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejúí�zos apúrados e impútados a7 s
falhas em súas atividades.
14.6. As comúnicaço1 es entre o o� rga1o oú entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre qúe o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro5 nica para esse fim.
14.7. O o� rga1 o podera�  convocar representante da empresa para adoça1 o de provide5ncias qúe devam ser cúmpridas de
imediato.
14.8. Apo� s  a  assinatúra  do  contrato  oú  instrúmento  eqúivalente,  o  o� rga1 o  oú  entidade  podera�  convocar  o
representante da empresa contratada para reúnia1 o inicial para apresentaça1 o do plano de fiscalizaça1 o, qúe contera�
informaço1 es acerca das obrigaço1 es contratúais,  dos mecanismos de fiscalizaça1 o, das estrate�gias para execúça1 o do
objeto, do plano complementar de execúça1 o da contratada, qúando hoúver, do me� todo de aferiça1 o dos resúltados e
das sanço1 es aplica� veis, dentre oútros.
14.9. O  fiscal  do  contrato  comúnicar  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  ha� bil,  o  te� rmino  do  contrato  sob  súa
responsabilidade, com vistas a7  renovaça1 o tempestiva oú a7  prorrogaça1 o contratúal.
14.10. O  fiscal  do contrato verificara�  a  manútença1 o  das  condiço1 es  de habilitaça1o  da contratada,  acompanhara�  o
empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalizaça1 o  de apostilamento e  termos aditivos,  solicitando
qúaisqúer docúmentos comprobato� rios pertinentes, caso necessa� rio.
14.11. O supervisor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Qúem, convocado dentro do prazo de validade da súa proposta, deixar de entregar oú apresentar docúmentaça1 o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execúça1 o de seú objeto, na1 o mantiver a proposta, falhar oú
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fraúdar na execúça1 o do contrato, comportar-se de modo inido5 neo oú cometer fraúde fiscal, ficara�  impedido de licitar e
contratar com a Administraça1 o Pú� blica e, sera�  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadúal,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejúí�zo  das  múltas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço1 es legais.
15.2. A Administraça1 o podera�  ainda, garantida a pre�via defesa da Contratada, qúe devera�  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da súa notificaça1 o, sem prejúí�zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
segúintes sanço1 es:
I) advertência por escrito sempre qúe verificadas peqúenas falhas corrigí�veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injústificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça1 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na1 o fornecimento do objeto deste Prega1 o,
calcúlada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo) dia  de  inadimplência,  a  Administração terá direito  de recusar a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3. As penalidades previstas neste item te5m cara� ter de sança1 o administrativa, conseqúentemente, a súa aplicaça1 o
na1 o exime a empresa contratada, da reparaça1 o das eventúais perdas e danos qúe seú ato venha acarretar a Prefeitúra
Múnicipal de Tangara�  da Serra.
15.4.  Nas hipo� teses de apresentaça1o de docúmentaça1 o inverossí�mil, cometimento de fraúde oú comportamento de
modo  inido5 neo,  a  licitante  podera�  sofrer,  ale�m  dos  procedimentos  cabí�veis  de  atribúiça1 o  desta  institúiça1 o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  qúaisqúer  das  sanço1 es  adiante  previstas,  qúe  podera1 o  ser  aplicadas
cúmúlativamente:
15.41. Desclassificaça1 o oú inabilitaça1 o, caso o procedimento se encontre em fase de júlgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja�  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça1 o do fornecimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de súa transcriça1 o, o edital e seús anexos, principalmente a proposta de preço e os docúmentos da
proposta  e  da  habilitaça1 o  apresentados  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  prega1 o  fara1 o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a1 o  as  demais  disposiço1 es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica� veis a espe�cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas a7 s segúintes disposiço1 es:
 a) todas as alteraço1 es qúe se fizerem necessa� rias sera1 o registradas por interme�dio de lavratúra de termo aditivo a7
presente Ata de Registro de Preços.
 b) e�  vedado caúcionar oú útilizar o contrato decorrente do presente registro para qúalqúer operaça1o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera júdicial, as qúesto1 es oriúndas da presente Ata de Registro de Preços sera�  competente o
foro da Comarca de Tangara�  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajústado, foi lavrada a presente ata de registro de preços qúe,
lida e achada conforme, e�  assinada em 02 (duas) vias, de igúal teor e forma, pelos signata� rios deste instrúmento e
pelas testemúnhas abaixo nomeadas, tendo sido arqúivada úm via no Departamento de Licitaça1 o.

Tangara�  da Serra – MT, de ......... de ...................... de 2023.

__________________________________________
CONTRATANTE

_____________________________
CONTRATADA
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 000/ADM/2022
INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICI�PIO DE
TANGARA�  DA SERRA  E, DE OUTRO LADO A EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA DO PROCESSO LICITATO� RIO NA MODALIDADE DE  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  087/2023 tendo  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  COLETA,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO  E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA – MT, CLASSIFICADOS
PELOS GRUPOS (A, B e E), de acordo com as normativas e legislações
vigentes, conforme especificaço1 es contidas no Termo de Refere5 ncia
e demais exige5 ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa júrí�dica de Direito Pú� blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ
sob n.º 03.788.239/0001-66, com sede na Avenida Brasil nº 2.350-N - 2º Piso - Jd. Eúropa, nesta cidade de Tangara�  da
Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Múnicipal, VANDER ALBERTO
MASSON,  brasileiro, casado, portador da Ce�dúla de Identidade 03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20,
residente e domiciliado na cidade de Tangara�  da Serra-MT,  adiante denominado CONTRATANTE,  e, de oútro lado, a
empresa ........, doravante denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaça1o, do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
087/2023, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº 5.998/2023, e o qúe mais consta do citado
Processo qúe passa a fazer parte integrante deste instrúmento, independentemente de transcriça1 o, resolvem na forma
da Lei Federal nº 10.520/2002, e, súbsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93, e alteraço1 es posteriores, firmar o
presente CONTRATO, cúja minúta foi  examinada pela Procúradoria Geral do Múnicí�pio de Tangara�  da Serra,  qúe
emitiú seú parecer, conforme o para� grafo ú� nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla� úsúlas e
condiço1 es segúintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  COLETA,  TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
TANGARA  DA  SERRA  –  MT,  CLASSIFICADOS  PELOS  GRUPOS  (A,  B  e  E),  de  acordo  com  as  normativas  e
legislações  vigentes conforme  especificaço1 es  contidas  no  Termo  de  Refere5 ncia  e  demais  exige5 ncias
estabelecidas neste Edital e seús anexos, sújeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 87/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrúmento gúarda inteira conformidade com os termos do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 e seús
Anexos, Processo Administrativo nº 5.998/2023, do qúal e�  parte integrante e complementar, vincúlando-se, ainda,
a7  proposta da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiço1 es da Lei nº 8.666/93, alteraço1 es posteriores e demais disposiço1 es
legais em vigor oú qúe venham a disciplinar as licitaço1 es no a5 mbito da Administraça1 o Múnicipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. Pela execúça1 o do objeto ora contratado, de acordo com a proposta comercial apresentada no Processo Licitato� rio, a
Contratante pagara�  a7  Contratada a importa5 ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a segúir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, devera1 o estar inclúsos, além do lucro, todos os cústos necessa� rios para o atendimento
do objeto desta licitaça1 o,  bem como todos os impostos,  encargos trabalhistas,  previdencia� rios,  fiscais,  comerciais,
taxas, fretes, segúros, deslocamentos de pessoal, e qúaisqúer oútros cústos oú despesas qúe incidam oú venham a
incidir direta oú indiretamente sobre execúça1 o do contrato, na1 o cabendo a7  Múnicipalidade, nenhúm cústo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo da prestaça1 o dos serviços, qúando devidamente solicitados, e entregúes, pagara�  a7  licitante vencedora o valor
constante em súa proposta comercial, sem qúalqúer o5 nús oú acre� scimo;
5.2. E�  concedido úm prazo de 03 (tre5 s) dias ú� teis, contados da data da protocolizaça1 o da Nota Fiscal/Fatúra perante o
Múnicí�pio de Tangara�  da Serra-MT, atrave�s das Secretarias ordenadoras da despesa, para confere5ncia e aprovaça1 o do
recebimento definitivo do objeto do Edital.
5.3. Apo� s  o  prazo  de  confere5ncia  e  aprovaça1 o  do  recebimento  definitivo  do  objeto  do  Edital  e  comprovada  a
manútença1 o das exige5ncias da habilitaça1 o, as notas fiscais de fatúra sera1 o encaminhadas a7  contabilidade/tesoúraria
para o efetivo pagamento, no prazo de ate�  30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
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5.4. Os pagamentos sera1 o  creditados em favor da contratada,  por meio de depo� sito banca� rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age5ncia, localidade e nú� mero da conta corrente em qúe devera�  ser
efetivado o cre�dito.
5.5. Na ocorre5ncia  de rejeiça1 o  da nota fiscal,  motivada por erros oú incorreço1 es,  o  prazo estipúlado no súbitem
anterior passara�  a ser contado a partir da data da súa reapresentaça1 o.
5.6. Para a efetivaça1 o do pagamento, a licitante vencedora devera�  apresentar comprovante da súa regúlaridade fiscal,
prova de regúlaridade relativa a7  Segúridade Social (INSS) e ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
regúlaridade Trabalhista júnto ao Súperior Tribúnal do Trabalho – CNDT).
5.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado
para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 00 (xxxx) meses,  contados a partir da data de assinatúra do
contrato, podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº
8.666/93.
6.2.  O prazo para assinatura do Contrato  será de 05  (cinco) dias  úteis,  contados da  convocaça1 o  formal  da
adjúdicata� ria;
6.3. O Contrato devera�  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaça1 o do contrato social
e/oú docúmento qúe comprove os poderes para tal investidúra e ce�dúla de identidade do representante, caso esses
docúmentos na1 o constem dos aútos do processo licitato� rio, e úma vez atendidas as exige5ncias do súbitem anterior;
6.4. A crite�rio da administraça1 o, o prazo para assinatúra do Contrato podera�  ser prorrogado, desde qúe ocorra motivo
jústificado, mediante solicitaça1 o formal da adjúdicata� ria e aceito por este múnicí�pio;
6.5. Constitúem motivos para o cancelamento do Contrato as sitúaço1 es referidas nos artigos 77 e 78, da Lei Federal n.
8.666/93 e súas alteraço1 es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1. O objeto desta licitaça1 o refere-se a úma estimativa de útilizaça1 o dos serviços, a serem aplicadas dúrante 12 (doze)
meses, assim, na1 o sera1 o execútados em úma ú� nica parcela, devendo haver execúço1 es parciais, de forma a atender as
qúantidades estipúladas nos pedidos parciais/reqúisiço1 es emitidas pelo O� rga1 o solicitante.
7.2. O FORNECEDOR REGISTRADO devera�  prestar os serviços solicitados, em estrita conformidade com disposiço1 es
e especificaço1 es do edital da licitaça1 o, proposta de preços apresentada, conforme Termo de Refere5ncia.
7.3. Os  serviços  sera1 o  realizados  conforme  as  especificaço1 es  te� cnicas  e  qúantitativas  constantes  no  Termo  de
Refere5ncia e seús Anexos, conforme demanda da Secretaria Múnicipal de Saú� de.
7.4. APRESENTAÇOV ES DOS PLANOS DE TRABALHO
7.4.1. A Licitante vencedora devera�  obrigatoriamente apresentar os segúintes Planos de trabalho:
a) Planta da cidade em escala 1:20.000, especificando os setores da coleta, itinera� rios e locais de iní�cio e te� rmino das
mesmas (mapas e planilhas).
b) Detalhamento de todos os itens constantes deste Termo de Refere5ncia;
c) Memorial de ca� lcúlo do dimensionamento de eqúipamentos e sistemas;
d) Devera�  ser  apresentado Plano de Segúrança do Trabalho contemplando todas  as  atividades  constantes  neste
Termo de Refere5ncia. (PCMSO E PPRA).

7.5. SERVIÇOS DE COLETA DE RESI�DUOS DE SAU� DE MUNICIPAL:
7.5.1. Este  serviço  consiste  na  remoça1 o  de  Resí�dúos  de  Saú� de  Múnicipal  de  Tangara�  da  Serra  -  MT,  regúlares
prodúzidos  por  estabelecimentos  de  o� rga1 os  pú� blicos  citadas  neste  termo  de  refere5ncia  no  item  4.6  –  A� rea  de
Abrange5ncia  do  Serviço,  no  perí�metro  úrbano  e  distritos  do  múnicí�pio.  A  operacionalizaça1 o  deste  serviço  sera�
efetúada nas únidades de acordo com a norma regúlamentadora. O veí�cúlo coletor qúe devera�  ser fechado e eqúipado
com materiais de segúrança ba� sico conforme especificaço1 es e normas, percorrendo os itinera� rios pre� -estabelecidos,
respeitando o hora� rio das viagens programadas, contendo úma gúarniça1 o composta de no mí�nimo 01 (úm) motorista
e 01 (úm) coletor, e Bombonas de súbstitúiça1 o em cada estabelecimento qúe for recolhido o recipiente cheio.
7.5.2. Estes coletores devera1 o coletar e transportar os recipientes com cúidado para qúe na1 o sejam danificados. A
gúarniça1 o  devera�  apresentar-se  ao  trabalho  devidamente  úniformizado,  sempre  múnido  de  eqúipamentos  de
proteça1 o individúal como, calçados, lúvas, capas, e todo material de EPI especificado nas normativas citadas acima.
7.6. Estimativa do volúme de lixo a ser coletado:
7.6.1. A Secretaria de Saú� de e�  o o� rga1 o responsa� vel pela coleta e disposiça1 o final de resí�dúos de classe A, B, C, D e E,
comprova por meio de pesagens mensais qúe o Resí�dúo de Saú� de gerado nas institúiço1 es múnicipais em 2022/2023
foi em me�dia, 3500kg/me5s, com ma� ximo de 4.200kg.
7.7. Dados e Ca� lcúlos da Coleta de Transporte de Lixo
7.7.1. Qúantidade  de  viagens  mensais  para  transporte  do  resí�dúo  de  saú� de:  As  coletas  devera1o  ser  realizadas
semanalmente, no dia a combinar entre contratante e contratada apo� s o processo licitato� rio.
7.8. Descriça1 o dos Serviços
7.8.1.  A coleta devera�  abranger a todos os geradores pú� blicos múnicipais qúe prodúzam resí�dúos de saú� de e os
mesmos devera1 o ser armazenados em embalagem de acordo com as normas de regúlamentaça1 o de armazenagem e
disposiça1o final de resí�dúos de saú� de, no caso Bombonas cedidas por comodato pela empresa contratada, de acordo
com a capacidade de armazenamento de cada únidade prevista pela prodúça1 o semanal em Kg.
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7.8.2. Devera1 o  ser  recolhido  material  somente  materiais  dos  grúpos:  A,  B e  E,  de acordo com a  RDC ANVISA
nº306/04, RDC ANVISA nº 222/2018 e Resolução CONAMA nº 358/05.
7.8.2.1.  Grupo  A -  Resí�dúos  com  possí�vel  presença  de  agentes  biolo� gicos  qúe,  por  súas  caracterí�sticas,  podem
apresentar  risco  de  infecça1 o.  Exemplos:  placas  e  la5 minas  de  laborato� rio,  carcaças,  peças  anato5 micas  (membros),
tecidos, bolsas transfúsionais contendo sangúe, dentre oútras.
7.8.2.2. Grupo B – Resí�dúos contendo súbsta5 ncias qúí�micas qúe podem apresentar risco a7  saú� de pú� blica oú ao meio
ambiente,  dependendo  de  súas  caracterí�sticas  de  inflamabilidade,  corrosividade,  reatividade  e  toxicidade.  Ex:
medicamentos apreendidos, reagentes de laborato� rio, resí�dúos contendo metais pesados, dentre oútros.
7.8.2.3. Grupo E -  Resí�dúos perfúrocortantes oú escarificantes, tais como la5minas de barbear, agúlhas, ampolas de
vidro, pontas diamantadas, la5 minas de bistúri, lancetas, espa� túlas e oútros similares.
7.9. Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinaça1 o final dos resí�dúos devera1 o estar em conformidade com
as Normas e Orientaço1 es Te�cnicas:
- CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente Resolução nº 6, de 19 de setembro de 1991 - "Dispo1 e sobre a
incineraça1 o de resí�dúos so� lidos provenientes de estabelecimentos de saú� de, portos e aeroportos".
-  CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005 -  Dispo1 e sobre o
tratamento e a disposiça1 o final dos resí�dúos dos serviços de saú� de e da�  oútras provide5ncias.
- Resolução nº 5, de 05 de agosto de1993 - "Estabelece definiço1 es, classificaça1 o e procedimentos mí�nimos para o
gerenciamento de  resí�dúos  so� lidos  oriúndos  de  serviços  de  saú� de,  portos  e  aeroportos,  terminais  ferrovia� rios  e
rodovia� rios".
-  Resolução  nº  237,  de  22  de  dezembro  de  1997 -  "Regúlamenta  os  aspectos  de  licenciamento  ambiental
estabelecidos na Polí�tica Nacional do Meio Ambiente".
-  Resolução nº 283, de 12 de julho de 2001 -  "Dispo1 e sobre o tratamento e a destinaça1 o final dos resí�dúos dos
serviços de saú� de".
- Resolução nº 316, de 29 de outubro de 2002 - "Dispo1 e sobre procedimentos e crite� rios para o fúncionamento de
sistemas de tratamento te� rmico de resí�dúos".
- ABNT - Associaça1 o Brasileira de Normas Te�cnicas
- NBR 12235 - Acondicionamento de resíduos sólidos perigosos - de abril de 1992.
- NBR 12810 - Coleta de resíduos de serviços de saúde - de janeiro de 1993.
- NBR 13853 - Coletores para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes - Requisitos e métodos
de ensaio - de maio de 1997.
- NBR 7500 - Símbolos de Risco e Manuseio para o Transporte e Acondicionamento de Material -  de março de
2000.
- NBR 9191 -  Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - Requisitos e métodos de ensaio  - de júlho de
2000.ELA
- NBR 14652 - Coletor-transportador rodoviário de resíduos de serviços de saúde - de abril de 2001.
- NBR 14725 - Ficha de informações de segurança de produtos químicos - FISPQ - júlho de 2001.
- NBR 8754 - Resíduos Sólidos - Classificação, segunda edição - 31 de maio de 2004.
- CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear NE-3.01 - Diretrizes Ba� sicas de Radioproteça1 o.
- NN-3.03 - Certificação da qualificação de Supervisores de Radioproteção.
- NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas.
- NE-6.05 - Gerência de Rejeitos em Instalações Radiativas.
- Lei Estadual 7862, de 19 de Dezembro de 2002 - Dispo1 e sobre a Polí�tica Estadúal de Resí�dúos So� lidos e da�  oútras
provide5ncias - e suas alterações Lei 9.132 de 12 de Maio de 2009 e Lei 9.263 de 03 Dezembro de 2009.
-  ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 -Dispo1 e sobre o
Regúlamento  Te�cnico  para  planejamento,  programaça1 o,  elaboraça1 o  e  avaliaça1 o  de  projetos  fí�sicos  de
estabelecimentos assistenciais de saú� de.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 255, de 14 de novembro de 2002 - Ficam proibidos,
em  todo  o  territo� rio  nacional,  enqúanto  persistirem  as  condiço1 es  qúe  configúrem  risco a7  saú� de,  o  ingresso  e  a
comercializaça1 o de mate� ria-prima e prodútos acabados, semi-elaborados oú a granel para úso em seres húmanos, cújo
material  de  partida  seja  obtido  a  partir  de  tecidos/flúidos  de  animais  rúminantes,  relacionados  a7 s  classes  de
medicamentos, cosme� ticos e prodútos para a saú� de, conforme discriminado.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 306, de 14 de novembro de 2004 – Dispo1 e sobre o
Regúlamento Te�cnico para o gerenciamento de resí�dúos de serviços de saú� de.
- ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 222, de 28 de Março de 2018 – “Regúlamenta as Boas
Pra� ticas de Gerenciamento dos Resí�dúos de Serviços de Saú� de e da�  oútras provide5ncias”
- MINISTE� RIO DA CIEG NCIA E TECNOLOGIA Instrúça1 o Normativa CTNBio nº 7 de 06/06/1997.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Diretrizes gerais para o trabalho em contenção com material biológico - 2004.
- Portaria SVS/MS 344 de 12 de maio de 1998  - Aprova o Regúlamento Te�cnico sobre súbsta5 ncias e medicamentos
sújeitos a controle especial.
- MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978 - Norma Reguladora - NR-
7- Programa de Controle Me�dico de Saú� de Ocúpacional.
- PORTARIA N° 1.274 de 25 de AGOSTO de 2003 do MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA.
- OMS - Organização Mundial de Saúde Safe management of waste from Health-care activities. Emerging and
other Communicable Diseases, Surveillance and Control - 1999. (Gestão segura de resíduos de atividades de
saúde. Emergentes e outras Doenças Transmissíveis, Vigilância e Controle – 1999).
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7.9.1. O veí�cúlo coletor devera�  disponibilizar de maneiras de controle de hora� rio de saí�da e chegada no local de
recolhimento,  como  por  exemplo planilhas  onde  tera�  qúe  conter  a  pesagem  dos  resí�dúos,  endereço da  Unidade
coletada e a assinatúra de úm fúnciona� rio da únidade de saú� de, sendo qúe este serviço tera�  qúe ser disponibilizado
para a Secretaria de Saú� de júnto com as mediço1 es mensais. O serviço serve para monitorar a frota de veí�cúlos e em
casos de dú� vida teremos como comprovar aos interessados. O recolhimento dos resí�dúos se dara�  direto do seú local
de disposiça1 o para o interior do compartimento de carga do veí�cúlo.
7.9.2. Os resí�dúos caí�dos dúrante a coleta devera1 o  ser recolhidos de maneira a cúmprir as normas e resolúço1 es
vigentes, devendo o local estar limpo ao final do processo de coleta.
7.9.3. Os  fúnciona� rios  (coletores)  sera1 o  terminantemente proibidos  de fazer  cataça1 o  oú  triagem de resí�dúos,  de
ingerirem bebidas alcoo� licas em serviço, e de pedirem gratificaça1 o oú donativos de qúalqúer espe�cie aos múní�cipes.
7.9.4. A eqúipe de coletores devera�  transitar na cabine do veí�cúlo entre os setores e dúrante o transbordo.
7.9.5. O motorista, ale�m de experie5ncia em serviços similares dentro de a� rea úrbana, devera�  ter como caracterí�sticas
ser caúteloso e cordial com a comúnidade ale�m de comprovar a qúalificaça1o atrave�s de cúrso de direça1 o defensiva.
7.9.6. Os coletores devera1 o possúir capacidade fí�sica para o desempenho da fúnça1 o, trabalhar em boas condiço1 es de
asseio pessoal e apresentaça1o e serem edúcados com a comúnidade, para qúe o serviço transcorra sem algazarras e de
forma ordeira.
7.9.7. A  Contratada,  no  perí�odo  de  vige5ncia  do  contrato,  sera�  a  ú� nica  responsa� vel  perante  terceiros,  pelos  atos
praticados pelo seú pessoal e pelo úso das EPI’s, exclúindo o Múnicí�pio de Tangara�  da Serra de qúaisqúer reclamaço1 es.
Tambe�m sera1 o de inteira responsabilidade da Contratada todos os segúros, inclúsive os referentes ao úso de materiais
oú de locais eventúalmente postos a7  disposiça1 o pela  Secretaria de Saú� de, bem como o ressarcimento eventúal de
danos materiais oú pessoais caúsados a empregados oú aos terceiros em conseqúe5ncia da execúça1 o dos serviços
contratados.
7.9.8. A Contratada, dúrante a vige5ncia do contrato, devera�  cúmprir as determinaço1 es do Acordo Coletivo do sindicato
da categoria.
7.9.9. A Secretaria de Saú� de podera�  exigir a súbstitúiça1 o de empregado da empresa contratada qúe estiver prestando
serviços do presente contrato com condúta inadeqúada.
7.9.10. E�  vedado a7  Contratada ceder, súbcontratar, terceirizar no todo oú em parte a prestaça1 o do serviço sem estar
expressamente aútorizada pela  Secretaria de Saú� de. Qúalqúer cessa1 o oú súbcontrataça1 o feita sem aútorizaça1 o sera�
núla sem qúalqúer efeito.
7.9.11. Para qúe a  Secretaria de Saú� de aútorize a súbcontrataça1 o de parte da prestaça1 o do serviço e�  obrigato� rio a
comprovaça1 o de qúe a empresa e�  legalmente habilitada pelo o� rga1 o ambiental competente para a execúça1 o do mesmo.
7.9.12. A  Secretaria  de Saú� de podera�  exercer  vistorias  perio� dicas  nas  depende5ncias da Contratada,  para fins  de
fiscalizaça1 o dos reqúisitos estabelecidos em contrato.
7.9.13. O Plano Múnicipal de Resí�dúo de Saú� de tera�  qúe ser rigorosamente segúido.
7.9.14. A  Secretaria  de  Saú� de exigira� ,  no  ato  da  contrataça1 o,  úma  co� pia  aútenticada  dos  certificados  de
Licenciamentos  Ambientais  necessa� rios  para  a  atribúiça1 o  dos  serviços  de  Coleta,  Transporte,  armazenamento,
tratamento  e  destinaça1 o  final  de  Resí�dúos  de  Saú� de  no  Estado  de  Mato  Grosso,  expedida  pelo  o� rga1 o  ambiental
competente, devera1 o ser entregúes júnto com as mediço1 es mensais como reqúisito de pagamento para a contratada.
7.9.15. A� rea de Abrange5ncia dos Serviços
7.9.15.1 Os serviços de coleta de resí�dúos de saú� de devera1 o ser realizados em periodicidades e túrnos de acordo com
a tabela constante no Termo de Refere5ncia.
7.9.15.2. Acima se encontra a relaça1 o de únidades de saú� de a serem coletados conforme freqúe5ncia, podendo súrgir
novas únidades e com isso podera�  haver múdança das rotas e dias conforme a solicitaça1 o da contratante, sendo qúe a
mesma sera�  paga por qúilogramas recolhido.  As  rotas devera1 o  ser confirmadas júnto a7  Vigila5 ncia Sanita� ria  apo� s
verificaça1 o da vencedora do processo licitato� rio nos o� rga1 os de tra5 nsito do Estado e do Múnicí�pio qúanto as rotas
preferenciais  por  onde  a  carga  devera�  passar,  estando  em  conformidade  com  o  Artigo  37-B  da  Lei  Estadúal
7862/2002.  As  rotas  podera1 o  sofrer  ajústes  ao  longo  do  tempo,  mediante  solicitaça1 o  da  CONTRATADA  oú  por
determinaça1 o da Secretaria de Saú� de, para qúe o serviço de coleta de resí�dúos de saú� de seja prestado da melhor
forma possí�vel em benefí�cio da popúlaça1 o tangaraense. Sendo inicialmente recolhido úma vez por semana nos locais
estabelecidos nos qúadros acima e rotas no mapa de localizaça1 o fornecido pela Secretaria de Saú� de.
7.10. Recúrsos Húmanos
7.10.1. A gúarniça1 o para o veí�cúlo coletor devera�  ser composta por no mí�nimo:
- 01 (úm) motorista
- 01 (úm) coletor de resí�dúos
7.10.2. Todos os componentes da eqúipe devera1 o estar devidamente capacitados para as atividades descritas para
estes serviços.
7.10.3. Ale�m dos trabalhadores listados para as atividades operacionais, e�  necessa� rio qúe a Contratada disponibilize
Encarregado  Geral/Gerente,  em  tempo  proporcional  para  atender  adeqúadamente  a7 s  necessidades  deste  serviço
perante a contratante.
7.10.4. A empresa devera�  contar com 01 (úm) Engenheiro Sanitarista oú Qúí�mico oú Ambiental oú Engenheiro Civil
com  experie5ncia  comprovada  em  coleta/tratamento  de  resí�dúos  de  saú� de,  este  sera�  o  responsa� vel  te� cnico  pela
prestaça1 o de serviço.
7.11. Uniformes e Eqúipamentos de Proteça1 o Individúal
7.11.1. A  Contratada  devera�  apresentar  comprovadamente,  me� todo  eficiente  de  treinamento  e  fiscalizaça1 o  do
trabalho de coletores e motoristas.
7.11.2. Os fúnciona� rios da operaça1 o  devera1 o  apresentar-se sempre úniformizados, e  útilizando eqúipamentos de
proteça1 o individúal, conforme a7  segúir:
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a) Calça
b) Calçado de segúrança
c) Camiseta
d) Jaleco
e) Bone�  (qúando necessa� rio)
f) Lúva de proteça1 o
g) Capa de chúva (qúando necessa� rio)

7.11.3. Ale�m dos úniformes e EPI’s listados acima, a Contratada devera�  fornecer protetor solar para os trabalhadores.
7.11.4. A qúantidade de úniforme a ser distribúí�da por fúnciona� rio,  bem como a súa reposiça1 o garantindo a boa
apresentaça1 o e o asseio pessoal dos mesmos
7.11.5. Na1 o sera�  permitida a permane5ncia, na eqúipe de trabalho, de fúnciona� rios com úniformes rasgados, fora das
normas e resolúço1 es oú sújos.
7.11.6. Especificaço1 es de Eqúipamentos, Ferramentas e Materiais.
7.11.7. A coleta devera�  ser efetúada por 01 (úm) veí�cúlo fechado e eqúipado com capacidade mí�nima qúe atenda a
qúantidade estimada da coleta de resí�dúos de saú� de, eqúipado com sistema de coleta, pesagem e acondicionamento
de material contaminado.
7.11.8. O eqúipamento útilizado para a pesagem devera�  possúir aferiça1 o te� cnica em conformidade com os para5 metros
exigidos pelo INMETRO;
7.11.9. O veí�cúlo devera�  ser lacrado de forma a evitar o vazamento de lí�qúidos, e devera1 o ter compartimento para a
gúarda de ferramentas necessa� rias a7  complementaça1 o dos serviços.
7.11.10. A empresa devera�  possúir veí�cúlo de coleta em perfeitas condiço1 es de úso.
7.11.11. A marca e o modelo entre oútras caracterí�sticas do veí�cúlo ficam a crite� rio da contratada, respeitadas as
demais condiço1 es anteriormente estabelecidas.
7.11.12. No veí�cúlo devera�  constar a identificaça1 o da empresa prestadora do serviço,  pois no múnicí�pio existem
oútras  empresas  qúe  prestam  serviços  para  hospitais,  clinicas  e  institúiço1 es  de  saú� de  particúlares,  por  isso  a
necessidade de expressar a popúlaça1 o qúe este veí�cúlo estara�  disponí�vel realizando a coleta do resí�dúo de saú� de
múnicipal.
7.11.13. O veí�cúlo devera�  ter higienizaça1 o correta mediante as normas e legislaço1 es citadas neste termo de refere5ncia.
7.11.14. A licitante vencedora devera�  apresentar memorial de ca� lcúlo da qúantidade de eqúipamentos propostos. O
dimensionamento do veí�cúlo e eqúipamentos devera�  ser comprovado por memorial  de ca� lcúlo tomando-se como
para5 metro, no mí�nimo, o eqúivalente aproximadamente a 750 kg de prodúça1 o semanal de resí�dúos regúlares e as
taxas de crescimento popúlacional dúrante o perí�odo do contrato, conforme í�ndice do IBGE.
7.11.15. A Contratada devera�  contar com plano de manútença1 o preventiva da frota, comprovada periodicamente,
atrave�s de relato� rio circúnstanciado da empresa oú oficina qúe realiza a manútença1 o, com apresentaça1 o nas notas
fiscais de peças e serviços.
7.12. Crite� rio de Mediça1 o
7.12.1. A  mediça1 o  e pagamento dos serviços  de coleta de resí�dúos  de saú� de sera1 o  realizados mensalmente,  por
qúilograma de resí�dúos coletados e destinados corretamente conforme as normas e legislaço1 es vigentes.
7.12.2. O pagamento sera�  realizado ate�  o 10º dia ú� til do me5s súbseqúente, conforme qúantidade de qúilogramas de
resí�dúos  coletados,  mediante a  apresentaça1 o  de planilha de controle  de coleta,  comprovaça1 o  de destinaça1 o  final
correta,  úma co� pia  aútenticada dos  certificados de Licenciamentos  Ambientais  necessa� rios  para a  atribúiça1 o  dos
serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, tratamento e destinaça1 o final de Resí�dúos de Saú� de no Estado de
Mato Grosso, expedida pelo o� rga1 o ambiental competente.
7.13. Instalaço1 es Mí�nimas
7.13.1. A licitante vencedora devera�  apresentar úma descriça1 o detalhada das instalaço1 es qúe sera1 o útilizadas como
apoio  aos  serviços  objeto  desta  licitaça1 o,  para  fins  de  gúarda  de  veí�cúlos,  eqúipamentos,  administraça1 o,
armazenamento ate�  a  mesma dar a destinaça1 o  correta conforme as normativas do objeto do presente Termo de
Refere5ncia.
7.13.2. Essas  instalaço1 es  devem  contemplar  a7 s  necessidades  de  manútença1 o,  abastecimento  e  gúarda  dos
eqúipamentos e as da administraça1 o e atendimento aos fúnciona� rios, constando de, no mí�nimo:
a) setor administrativo;
b) setor de controle de operaça1 o;
c) setor de almoxarifado;
d) vestia� rios/banheiros/ para higienizaça1 o apo� s as coletas.
7.13.3. Todas  as  despesas  necessa� rias  para manútença1 o  e  fúncionamento das  instalaço1 es  correra1 o  por conta  da
empresa vencedora.

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1.  O objeto da presente licitaça1 o sera�  recebido pelas  Secretarias reqúisitantes dos serviços,  atrave�s de servidor
designado, mediante Termo de Recebimento da efetiva prestaça1 o dos serviços e devera�  atestar seú recebimento.
8.2. O recebimento e a aceitaça1o do objeto da licitaça1 o, esta1o condicionados ao enqúadramento nas especificaço1 es do
objeto, descritas no Termo de Refere5ncia (Anexos II e III) e obedecera1 o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seús
para� grafos da Lei n.º 8.666/93, no qúe lhes for aplica� vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, na1 o exclúi a responsabilidade da CONTRATADA qúanto
aos ví�cios ocúltos, oú seja, so�  manifestados qúando da súa normal útilizaça1o pela Secretaria reqúisitante, nos termos
do Co� digo de Defesa do Consúmidor (Lei nº 8.078/90);
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8.4. A contratante indicara�  servidor responsa� vel, designado para esse fim qúe, anotara�  em registro pro� prio todas as
ocorre5ncias relacionadas com a execúça1 o do objeto, determinando o qúe for necessa� rio a7  regúlarizaça1 o das faltas oú
defeitos observados.
8.5 O Múnicí�pio reserva para si o direito de recúsar os serviços execútados em desacordo com a ata, devendo estes
serem refeitos, a7 s expensas da CONTRATADA, sem qúe isto lhe agregúe direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Efetúar com pontúalidade ao CONTRATADO os pagamentos, nas condiço1 es estabelecidas neste Instrúmento;
9.2. Cúmprir todas as obrigaço1 es assúmidas atrave�s do Edital e,  efetúando os pagamentos devidos nas condiço1 es
estabelecidas;
9.3. Aplicar as sanço1 es administrativas, qúando se façam necessa� rias;
9.4. Manifestar-se  formalmente em  todos os  atos  relativos  a7  execúça1 o  do presente  edital,  em especial  qúanto  a7
aplicaça1 o de sanço1 es, alteraço1 es e repactúaço1 es da mesma;
9.5. Realizar  o acompanhamento e  a  fiscalizaça1 o  da prestaça1 o  dos serviços,  alertando o  execútor das falhas  qúe
porventúra  ocorram,  exigindo  súa  imediata  correça1 o.  Tal  fiscalizaça1 o,  em  hipo� tese  algúma,  atenúa  oú  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.6. Esclarecer as dú� vidas e indagaço1 es do CONTRATADO, por meio da fiscalizaça1 o.
9.7. Fornecer ao CONTRATADO as informaço1 es e a docúmentaça1 o te� cnica indispensa� vel a7  realizaça1 o dos serviços ora
contratados.
9.8. Dar  cie5ncia  ao  CONTRATADO imediatamente  sobre  qúalqúer  anormalidade  qúe  verificar  na  execúça1 o  do
Contrato e indicar os procedimentos necessa� rios ao seú correto cúmprimento;
9.9. Prestar as informaço1 es e os esclarecimentos atinentes ao objeto, qúe venham ser solicitados pelo CONTRATADO;
9.10. Verificar  e  atestar,  ao  receber  a  Nota  Fiscal,  se  as  qúantidades  cobradas  correspondem  ao  valor  real  da
prestaça1 o do serviço.
9.11. Comúnicar, por escrito e em tempo ha� bil, ao CONTRATADO, qúaisqúer instrúço1 es oú procedimentos a adotar
sobre assúntos relacionados com a contrataça1 o do objeto desta licitaça1 o.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Execútar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificaço1 es constantes do termo de refere5ncia e
seús anexos;
10.2. A empresa devera�  fornecer as súas cústas todo material pessoal e eqúipamentos necessa� rios para a execúça1 o
dos serviços, sendo ú� nica e exclúsiva responsa� vel pelos mesmos;
10.3. Arcar com os o5 nús e o desembolso decorrentes de consúmo, avarias oú perdas de eqúipamento, instalaça1 o,
ferramentas e materiais, antes, dúrante e apo� s os trabalhos;
10.4. A empresa sera�  responsa� vel pela atividade de coleta, pesagem e transporte de resí�dúos de saú� de perante o
CREA, para tanto devera�  ser registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) oú ter visto da
mesma, no caso de empresas na1 o sediadas no Estado do Mato Grosso, cújo responsa� vel te� cnico seja habilitado para
esta fúnça1 o. Possúir licenças previstas para execútar o trabalho conforme as leis do Estado de Mato Grosso e de
legislaça1 o federal sobre resí�dúos de saú� de e a legalizaça1 o perante o o� rga1 o ambiental.
10.4.1. O Registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e as licenças previstas para execútar o
trabalho conforme as leis do Estado de Mato Grosso e de legislaça1 o federal sobre resí�dúos de saú� de e a legalizaça1 o
perante ao o� rga1 o ambiental competente devera�  ser comprovada no ato do processo licitato� rio, atendendo assim a
Resolúça1 o  CONAMA  237/1997  o  qúal  exige  o  licenciamento  ambiental  aos  empreendimentos  e  atividades
relacionadas ao tratamento e disposiça1 o final de resí�dúos especial, a exemplo dos resí�dúos dos serviços de saú� de.
10.5. Responder por qúaisqúer danos pessoais oú materiais ocasionados por seús fúnciona� rios em serviço, caúsados a
terceiros oú ao patrimo5 nio pú� blico;
10.6. E�  vedado a7  Contratada ceder, súbcontratar, terceirizar no todo oú em parte a prestaça1 o do serviço sem estar
expressamente aútorizada pela Administraça1 o da Prefeitúra de Tangara�  da Serra. Qúalqúer cessa1o oú súbcontrataça1 o
feita sem aútorizaça1 o sera�  núla sem qúalqúer efeito;
10.6.1. Para qúe a Secretaria de Saú� de aútorize a súbcontrataça1 o de parte da prestaça1 o do serviço e�  obrigato� rio a
comprovaça1 o de qúe a empresa e�  legalmente habilitada pelo o� rga1 o ambiental competente para a execúça1 o do mesmo;
10.7. Manter a fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de atúalizada qúanto aos eqúipamentos útilizados na execúça1 o dos
serviços;
10.8. Súbstitúir  imediatamente  qúalqúer  eqúipamento,  por  oútro  de  caracterí�sticas  ide5nticas,  qúando  o  mesmo
apresentar qúalqúer defeito te� cnico oú meca5 nico, e ficar paralisado por tempo igúal oú súperior a 24 (vinte e qúatro)
horas, e tambe�m se tal eqúipamento na1 o apresentar o rendimento operacional padra1 o, detectado pela fiscalizaça1 o.
10.9. Sanar imediatamente qúaisqúer irregúlaridades oú defeitos verificados pela fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de;
10.10. A contratada devera�  cúmprir todas as disposiço1 es legais pertinentes a segúrança do trabalho a7 s qúais esta1o
sújeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seú qúadro de pessoal enqúadrar-se nesta sitúaça1 o;
10.11. Fornecer Bombonas de acondicionamento nas únidades conforme capacidade de armazenamento e a prodúça1 o
em Kg por semana, conforme qúadro do item 5.5.
10.12. Fornecer telefone celúlar ao empregado encarregado pelos serviços, qúe devera�  permanecer ligado enqúanto
hoúver serviços em execúça1 o, devendo manter o nú� mero vigente informado a7  fiscalizaça1 o da Secretaria de Saú� de.
10.13. Fornecer todo o pessoal necessa� rio, especializado oú na1 o, responsabilizando-se por qúalqúer sinistro ocorrido
com seús empregados dúrante a execúça1 o dos serviços,  pelos encargos trabalhistas e previdencia� rios,  inclúsive o
segúro de acidentes de trabalho, sendo para todos os efeitos considerados a ú� nica e exclúsiva empregadora.
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10.14. Permitir a fiscalizaça1 o dos serviços por parte de representantes do CONTRATANTE oú de qúem esta indicar,
devidamente  credenciados,  fornecendo-lhes  todas  as  informaço1 es  solicitadas  e  atendendo  prontamente  a7 s
observaço1 es e exige5ncias apresentadas.
10.15. Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente ao CONTRATANTE oú a terceiros, decorrentes de súa
cúlpa oú dolo na execúça1 o do contrato, conforme o art. 70 da Lei 8.666/93.
10.16. Fornecer ao seú pessoal,  em perfeitas condiço1 es,  todos os “Eqúipamentos de Proteça1 o  Individúal – EPI´s”,
necessa� rios a7  execúça1 o dos serviços.
10.17. Manter,  dúrante toda a execúça1 o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço1 es assúmidas,  todas as
condiço1 es de habilitaça1 o e qúalificaça1 o exigidas na licitaça1 o.
10.18. Retirar oú súbstitúir,  a pedido do CONTRATANTE e no prazo solicitado pela mesma, qúalqúer empregado
alocado na execúça1 o dos serviços, cúja condúta for considerada inconveniente.
10.19. Manter, preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato.
10.20.  As  empresas  que  contratam  com  a  Administração  devem  ofertar  preços  compatíveis  com  os  de
mercado, sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que
o regime jurídico-administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os
preços praticados no mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto à Administração Pública
quanto aos colaboradores privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Dúrante  a  vige5ncia  do  contrato,  os  preços  registrados  sera1 o  fixos  e  irreajústa� veis,  exceto  nas  hipo� teses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º
8.666/93  .  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventúal  alteraça1 o  sera�  obrigatoriamente  formalizada  por  meio  de  Termo  Aditivo  ao  presente  Contrato,
respeitadas as disposiço1 es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera�  ser rescindido nas hipo� teses previstas no art. 78, com as conseqúe5ncias indicadas no
art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitaça1 o correra1 o com recúrsos do Tesoúro Múnicipal, consignados no
Orçamento do Poder Execútivo, cúja programaça1 o e�  a segúinte:
00000000000000000000

CLÁUSULA DÉCIMA   QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
15.1. A fiscalizaça1 o da contrataça1 o decorrente do edital cabera�  a7  Secretaria Múnicipal de Saú� de, qúe determinara�  o
qúe  for  necessa� rio  para  regúlarizar  faltas  oú  defeitos,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  na  súa  falta  oú
impedimento, pelo seú súbstitúto legal.
15.2. Para fiscalizaça1 o qúanto ao fornecimento dos serviços júnto a CONTRATADA, sera1 o designados servidores da
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segúe fiscal e súplente:

Titúlar: Joaqúim Caboclo Landim, CPF nº 638.485.891-68, Matrí�cúla 1597.
Súplente: Lúzia Alves da Silva, CPF nº 654.898.291-68, Matrí�cúla 101398;
Súpervisor do contrato: Jessica Naiara Barbato Soares, CPF nº 034.442.091-42, Matrí�cúla 103577;

15.3. Competira�  ao responsa� vel pela fiscalizaça1 o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclúsive observa5 ncia a7 s
qúantidades ma� ximas a serem adqúiridas, rejeitar os prodútos em desacordo com as especificaço1 es do edital, bem
como, dirimir as dú� vidas qúe súrgirem no decorrer do fornecimento, dando cie5ncia de túdo ao licitante contratado.
15.4. As deciso1 es e provide5ncias qúe últrapassarem a compete5ncia do fiscal do Múnicí�pio, devera1 o ser solicitadas
formalmente pela Contratada, a7  aútoridade Administrativa imediatamente Súperior ao fiscal, em tempo ha� bil para a
adoça1 o de medidas convenientes.
15.5. A existe5ncia e a atúaça1 o da fiscalizaça1 o em nada restringem a responsabilidade ú� nica, integral e exclúsiva da
CONTRATADA, no qúe concerne ao objeto da respectiva contrataça1 o, a7 s implicaço1 es pro� ximas e remotas perante o
Múnicí�pio  oú  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  qúe  a  ocorre5ncia  de  irregúlaridade  decorrentes  da  execúça1 o
contratúal na1 o implica em corresponsabilidade do Múnicí�pio oú de seús prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejúí�zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejúí�zos apúrados e impútados a7 s
falhas em súas atividades.
15.6. As comúnicaço1 es entre o o� rga1o oú entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre qúe o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro5 nica para esse fim.
15.7. O o� rga1 o podera�  convocar representante da empresa para adoça1 o de provide5ncias qúe devam ser cúmpridas de
imediato.
15.8. Apo� s  a  assinatúra  do  contrato  oú  instrúmento  eqúivalente,  o  o� rga1 o  oú  entidade  podera�  convocar  o
representante da empresa contratada para reúnia1 o inicial para apresentaça1 o do plano de fiscalizaça1 o, qúe contera�
informaço1 es acerca das obrigaço1 es contratúais,  dos mecanismos de fiscalizaça1 o, das estrate�gias para execúça1 o do
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objeto, do plano complementar de execúça1 o da contratada, qúando hoúver, do me� todo de aferiça1 o dos resúltados e
das sanço1 es aplica� veis, dentre oútros.
15.9. O  fiscal  do  contrato  comúnicar  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  ha� bil,  o  te� rmino  do  contrato  sob  súa
responsabilidade, com vistas a7  renovaça1 o tempestiva oú a7  prorrogaça1 o contratúal.
15.10. O  fiscal  do contrato verificara�  a  manútença1 o  das  condiço1 es  de habilitaça1o  da contratada,  acompanhara�  o
empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalizaça1 o  de apostilamento e  termos aditivos,  solicitando
qúaisqúer docúmentos comprobato� rios pertinentes, caso necessa� rio.
15.11. O supervisor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Qúem, convocado dentro do prazo de validade da súa proposta, deixar de entregar oú apresentar docúmentaça1 o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execúça1 o de seú objeto, na1 o mantiver a proposta, falhar oú
fraúdar na execúça1 o do contrato, comportar-se de modo inido5 neo oú cometer fraúde fiscal, ficara�  impedido de licitar e
contratar com a Administraça1 o Pú� blica e, sera�  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadúal,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejúí�zo  das  múltas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço1 es legais.
16.2. A Administraça1 o podera�  ainda, garantida a pre�via defesa da Contratada, qúe devera�  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da súa notificaça1 o, sem prejúí�zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
segúintes sanço1 es:
I) advertência por escrito sempre qúe verificadas peqúenas falhas corrigí�veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injústificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça1 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na1 o fornecimento do objeto deste Prega1 o,
calcúlada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo) dia  de  inadimplência,  a  Administração terá direito  de recusar a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
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XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

16.3. As penalidades previstas neste item te5m cara� ter de sança1 o administrativa, conseqúentemente, a súa aplicaça1 o
na1 o exime a empresa contratada, da reparaça1 o das eventúais perdas e danos qúe seú ato venha acarretar a Prefeitúra
Múnicipal de Tangara�  da Serra.
16.4.  Nas hipo� teses de apresentaça1o de docúmentaça1 o inverossí�mil, cometimento de fraúde oú comportamento de
modo  inido5 neo,  a  licitante  podera�  sofrer,  ale�m  dos  procedimentos  cabí�veis  de  atribúiça1 o  desta  institúiça1 o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  qúaisqúer  das  sanço1 es  adiante  previstas,  qúe  podera1 o  ser  aplicadas
cúmúlativamente:
16.41. Desclassificaça1 o oú inabilitaça1 o, caso o procedimento se encontre em fase de júlgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja�  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça1 o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Independente de súa transcriça1 o, o edital e seús anexos, principalmente a proposta de preço e os docúmentos de
habilitaça1 o apresentados pela contratada no prega1 o, fara1 o parte deste contrato, obrigando-se as partes a execútar
fielmente os dispostos neste instrúmento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-a1 o as demais disposiço1 es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e
demais normas aplica� veis a espe�cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas a7 s segúintes disposiço1 es:
a) Todas as alteraço1 es qúe se fizerem necessa� rias sera1 o registradas por interme�dio de lavratúra de termo aditivo ao
contrato.
b) E�  vedado caúcionar oú útilizar o presente contrato para qúalqúer operaça1 o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica  eleito  o  Foro da  Comarca  de  Tangara�  da  Serra-MT,  para  dirimir  qúalqúer  dú� vida  oriúndas direta  oú
indiretamente da execúça1 o deste contrato, renúnciando-se expressamente a qúalqúer oútro, por mais privilegiado qúe
seja.
18.2. E, por estarem jústos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igúal teor e forma,
para qúe prodúza seús efeitos legais, ficando úma via arqúivada no Departamento de Licitaça1 o.

Tangara�  da Serra- MT, de ......... de ...................... de 2023.

________________________________________
CONTRATANTE

_________________________________________
CONTRATADA
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanço1 es administrativas cabí�veis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente no qúe se
referir  ao  Pregão Eletrônico nº 087/2023,  qúe a  proponente,  com sede ______________,  inscrita  no CNPJ/MF sob
n.__________  e  com Inscriça1 o  Estadúal  n._________________,  neste  ato  representada por seú(s)  (qúalificaça1 o(o1 es)  do(s)
oútorgante(s)), Srs(as).___________ , portadores(as) da Ce�dúla de Identidade RG n._______________ e inscrito(s) no CPF sob
n._____________ ,  e�  [micro empreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte]  nos termos da
legislaça1 o vigente, na1 o possúindo nenhúm dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n.
123/2006.

Obs.:  No caso de microempresa e  empresa de peqúeno porte  qúe,  nos  termos da LC 123/2006,  possúir  algúma
restriça1 o na docúmentaça1o referente a7  regúlaridade fiscal, esta devera�  ser mencionada, como ressalva, na súpracitada
declaraça1 o.

LOCAL, data. NOME

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – TANGARÁ DA SERRA - MT
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ,*****************, sediada(Endereço Completo). Em atendimento ao previsto no
edital  do  “PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  087/2023,  DECLARAMOS,  qúe  cúmprimos  plenamente  os  reqúisitos  de
habilitaça1 o exigidos para participaça1 o no presente certame e Declaro ainda sob as penas da Lei, qúe ate�  a presente
data inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça1 o no presente processo e qúe esta�  ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorre5ncias posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Nú� mero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – TANGARÁ DA SERRA - MT
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ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO

(Nome  da  Empresa)  -----------------------------------,  CNPJ  Nº  ------------------------,  sediada  na  Rúa
--------------------------------------,  nº -----------,  bairro,  -----------------------,  CEP--------------  Múnicí�pio -------------------------,
por seú representante legal abaixo assinado, em cúmprimento ao solicitado no Edital de  PREGÃO ELETRÔNICO nº
087/2023, DECLARA, sob as penas da lei, qúe:

- inexiste5ncia de fato súperveniente impeditivo de habilitaça1 o, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93;

- na1 o possúi em seú qúadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notúrno, perigoso
oú insalúbre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qúalqúer trabalho, salvo na condiça1 o de aprendiz, a partir de 14
(qúatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constitúiça1 o Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993,
com redaça1 o determinada pela Lei nº 9.854/1999.

- na1 o possúi em seú qúadro de pessoal servidores pú� blicos do Poder Execútivo Múnicipal exercendo fúnço1 es te� cnicas,
comerciais, de gere5ncia, administraça1 o oú tomada de decisa1 o, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X.

- sob as penas do Art. 299 do co� digo Penal, qúe tera�  a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos prodútos
licitados para realizar a entrega nos prazos e/oú condiço1 es previstas.

Local, ____/____/2023.

_____________________________________
Assinatúra do representante legal sob carimbo

RG:
CPF:

CNPJ da empresa:
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ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

A empresa (raza1 o  social),  inscrita  no CNPJ  sob o  n.  (informar),  com sede no endereço:  (informar completo),  em

cúmprimento ao Edital de (citar licitaça1 o e nº ___ / _____), declara qúe se compromete a contratar o(s) profissional(is)

cúja(s)  Certida1 o(o1 es)  de  Atestado(s)  de  Capacidade  Te�cnico  foram  útilizados  para  atendimento  a7 (s)  exige5ncia(s)

editalí�cia(s) no qúe tange a7  qúalificaça1 o te� cnica profissional, caso este licitante se sagre vencedor desta licitaça1 o. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaraça1 o.

_____________________________________
Assinatúra do representante legal sob carimbo

RG:
CPF:

CNPJ da empresa:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – TANGARÁ DA SERRA - MT
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